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EDfTAI- DE CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N'OO5r2O24

A Sccretaria da Infraesirutu"- por intermédio do Agente de Contratação. o Sr. Jose Ednaldo

Cipriano. no uso das atibuiçôes que lhc sâo constitucionahente conferidas. faz publicar o

pÍesenrc edital de licilação na modalidadc CoNcoRRÊNcIÁ na forma ELETRÔNICA.

DA FUTYDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021. bem como do

Decrelo Municipal n" 1.042123 e posteriores dispositivos relacionados. bem como nos temos
das condiçôes e exigencias estabelecidas nesle insfumento convocatório e aoexos, conforme

abaixo irformado.

DO CRITÉRJO DE JULGAMENTO: O c terio de julgamento sení o deMENORPRIÇO.

DO R"EGfME DE E)GCUÇÃO: O regime de execuçâo indireta se daná por EMPREITADA

POR PEIqO QLOBAL.

DO ACESSO AO EDTTAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O ediral e seus arexos
estão disponiveis Da integÉ no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios
httDs://ww\r.cEteus.ce. gov.br/. btms://municipios-
licitacoes.tce.ce.qor.br/index.php/licitacao/ab€rtas e §,Nrv. bll.ore. br

O certame será realizado no Portal: Bolsa de l.icitaçôes do BÍasil- BLL wsrv.bll.ors.br

DATA§ E HOúRIOS IX) CERTAME:
rNiClO DE RECEBIMENTo DAs PRoPosTA§: o4i| I2o:4 ÀS
2 r/11/2024 ÀS 09H00M[N

ABERTTJRÁ DÂS PROPOSTASI 2IlI I/]024 ÀS OgIII5MIN

I6HOOMIN ATÉ

rNíclo DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: Às 09H30MIN Do DtA 2llt l/2024
REFERÊNCIÁ DE TEMPO: Hoúrio dc Brasília (DF).

INTEGRÂM O EDTTAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM
SEU CORPO, OS SEGUIMES AI\IEXOS, QUE ESPECIFICAM O SERVIÇO:

Anexo I - Projeto Básico:

Anexo II - Estudo técnico preliminarl
Anexo lll Termo De Âdesâo BLL;
Anexo [V - 'fermo de Refer€ncia:

Anexo V - Declaraçôes;

Arexo Vl - Modelo de Dcclaraçâo dc ElaboraçAo lndependente de Proposla:
Ancxo Vll - Minura de Conlrato.
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1 OÂIETO

2.1 É objero desla licitaçâo a coNTRÁTAÇÃo DE EMPRESA PARA EXICUÇÃO DE
sERvtÇos DE rnvnarNlnçÀo el.t vtes púslrcas oo vuNlcipro oe cnerpús-
CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO 10832ú146 REFERENTE AO CONVENIO
Ng3l98tMCIDADES E O MLNICIPIO DE CRATEÚs{E. conforme especificaçôes do edital,
no temo dercferência.

2J3 O valor tota.l do certâme não podeÉ ultrapassar Rli 433.16333 (quatroceEtos e trhta e
tr€s mil ceDto e s€ss€Dta e tr€s reais e trirta e tr€s certavos).

z -renrrcrrnçÃo

2.1. Poderá panicipar da preseate concorrência elerrônica. a cmEesa que atender a todas as

exigências deíe Edital e seus Anexos, inclusive qusnro à documentasâo, e estiver devida.me e
cadastrada juaro ao Órgão Provedor do Sistena, através do siíe wqw.bll.ory.br.
21. Como requisito para paÍticipaçâo na concorrÊucia" em canpo póprio do sistema
eletsônico. o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e ateodioento às eúgências de
hóiüuçâo pÍevistas tro Edital.
23. A empresa panicipante deveú estar em pleno cumprimento do dispoío no inciso XXXIII
do aÍ. 7o da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubm de 1999, podendo s€r
exigida esta comprovação a qualquer tempo.

2.4. Nâo seú admitida a parriçipaÉo de empresas que se çncontrem em regime de concordâta
ou em processo de falênciÀ sob concuÍso de credores. dissoluçào ou liqüdasâo. que esejam
com o dirEito de liçitaÍ e contralar com a Administraçlo Pública suspeüsa ou que Fpr esta tenhr.E
sido declaradas inidôneas.

2l. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas traDsações efetuadas em seu
nomq assune como 6rmes e verdadeiras suas proposus e seus lances, inclusive os atos
praticados diraamente ou por seu represcntalte. exclúda a responsabi[dade do provedor do
sislema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais droos decorrertes de uso
indcüdo das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
2.6. É de responsabilidade do cadastrado confedÍ a cxaridâo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anlerior e maflê-los atualizados junto aos órgãos responMveis
pela infomasão, devcndo proceder, imediataDente, à coneçâo ou à alteÉÉo dos registros rão
logo identifique incorreç3o ou aqueles se tomem desslualizados.
2.7. A não obrrváncia do disposto no item anterior poderá .nsejar <tesclassificaçâo no
momenro da habilitação.

2.8. Será concedido Falamento favorecido para as microempresas e empress de pequeBo
pone. para as sociedades cooperalivas menciomdas no artigo l6 da tei no 14.133. de 2021, para

o agricultor familiar, o pÍodutor rural pessoa ffsica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da IÉi Complementar n' I23. de 2006 e do Desreto n." 8.538. de 2015.
2.9. Nâo poderâo dfupEtar cata licitaçâo:
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2.10. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu{s) arcxo(s);
2.11. sutor do anteprojsto. do pÍojeto básico ou do projeto executivo, pessoa fl
quando a licitação vecar sobre serviços ou fomecimcnto de bens a ele ÍelacioDados;

2.12. emprÊsa, isoladamente ou em consórcio. rçsponsrivel pela elaboração do projelo básico

ou do projeto execütivo, ou empresa da qual o autor do projefo seja dirigente, gelsnte,

co[trolador. acionista ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capita.l com direito a voto,

responsrivel técnico ou subcontratado. quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fomecioenlo
de bcns a ela necesúrios:
2.13. pessoa flsica ou jurídica que s€ enconúe, ao tempo da licitação, impossibütada de
participar da licitação sm decoÍência de sanção que lhe foi imposta- Na fas€ de habilitasâo seú
realizado consulta ao TCU. afaves de consulta imEsssa afavés da Consula Consolidada da
Pessoa Juridic:, ernitido via internet no slüo do httpr://ceÉidoes-apf,,aoostcu.gov.br/ bem
como Consultajunto à Contoladoria Geral da União das çeÍtidôcs negativas conecionais (CGU-
PJ; CEI§; CNEP e CEPM. atraves do site: (hatp§://ceíido€s.csu.sov.br), psra veÍificasão de

lal coodição:

2.14. aquele que marúenha únculo de natureza técnica, comercial econômica, finaaceira,
trahalhista ou civil com dkigente do órgâo ou entidade coDtratante ou com agente público que

desempeDhe firnção oa licitaçâo ou arue na fiscalização ou na gestâo do cotrháo, ou que deles
seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha Íeta- colateral ou por afinidade, até o terceüo
gàu;
2.15. empresas controladoras controladas ou çoligadas. nos lermos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembro de 1976. concorÍendo entre sil
2.16. pessoa fisica ou jurldica que. nos 5 (cinco) anos anleriorEs à divulgasâo do edital, tsnha
sido conderudajudicialmeote, com üiânsito em julgado. por explorago de trab€lho infantit, por
suhnisúo de trabalhadores a condiçh anâogas às de escravo ou por cotrMasâo de
adolescentes nos czsos vedados pela legislação trabalhista;

2.17. agente público do órgão ou enüdade licitante;
2.18. pessoasjurídicas rermidas em conúrcio:
2.18.1. JUSTmCATM vedaçâo a paÍicipação de consorcio:
I - A vedaçâo à participações de interessadas que s€ apresentem constitúdas sob a forma de

coDsórcio sejuíificá na medida cm que nas contrataçôes de s€rviços comüls, é bastante coEum
â paÍicipasâo de eÍnpresas de pe4ueno e médio porte. às quais, em sua maioria, apresenta.E o
mlnimo exigido no tocante à qua.lificaçâo tecnica e econômico-financ€ira, cordiçôes suficientes
para a execução de contratos dessa naírÍeza, o que nâo tomaní restÍito o univeno de possíveis

Iicitantes individuais. A ausençia de consórcio nÀo rraÉ prejúzos à competitividadç do certame,
üío que, em regra" a formasâo de consórcios é admitida quando o objeto a ser licilado envolve
questôes de alte complexidade ou de relevgntc vulto. em que empresas, isoladamente, Dão teriam
condiçôes de supdr os Íequisiúos de habilitaçâo do edital. Nestes casos, a Administraçâo, com
üstas a aumeDtar o número de panicipancs, admite a formaçâo de coDsórcio.

II - Tetrdo em vista que é pÍeÍrogaúva do Poder Público, na condição de coqtralaDrc, a escolha
da participaçao. ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorçio, §om as deüdas
jusificativas. conforme se depreende da literalidade do texro da Lei no 14.t33/21, que em seu

artigo 15 que atribui à Administação a prcrrogativa de admissâo de çonsórcios eE liciraçôes
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por ela promolidas, pelos motivos já expostos, cotrclui-se que a vedação de

empresas em consórcio, para o caso concretro, é o que Eelhor atende o intsrÊ$se publ

presigiar os principios da compelitividade. economicidade e moralidade.

III - Ressaltç-se que a decisào com relaÉo à vedaçâo à participação de co$óÍúios, para o c€§o

corcreto em análise, visa exatamente afastar a rsstriçâo à comperiçâo, na medida qüe a rermiâo

de empresas que. individualmente, poderiam prestar os s€rviços, rÊduziÍia o DíIÍnero de licitaDtes

e poderh. evetrtualmente, proporcioDar a formação de conluioJcâícis para manipular os preços

nas licilasôes.

2.19. Organizaçôes da Soçiçdade Civil de tnteresse Público - OSCIP, atuando nessa cotrdiçâo;

2r0. NAo podeú participar, direu ou indiretaÍnente, da licitaçào ou da execuçâo do cotrtrato

âgente público do órgâo ou entidade contratatrte, devendo ser observadss as sinlações que possam

configurar coúito de intergsses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, tros

rermos da legistagâo que disciplim a matéria- conforme § l' do art. f da Lei no 14.133, de 2021.

2rl, O impedioento de que lrata o item 2. t3 seÉ também aplicado ao ücilalrte que atue em

sub'stituiçâo a out a psssoa flsica ou jurídica- com o intüto de burlar a efetiüdade da sauÉo a

ela aplicada inclusive a sua controladorÀ cootrolada ou coligaà desde que deüdamente

comprovado o ücito ou a úilizaçào fraudulenúa da personalidade jurídica do licitante.

2r2. A critério da AdministraçAo e exçlusivamente a seu serviço, o aúor dos projetos e a

emprelia a que se referem os itens 2,1 I e 2.12 poderão paÍicipar no apoio das atiüdades de

planejamento dâ contmtação, de execução dâ licitaçâo ou de gesEo do cootrato. dede que sob

supervisào exclusiva de agedes públicos do órgâo ou enüdade.

2J3. Equiparam-se aos aúores do projelo as empÍesas intçgmntes do mesEo gÍupo econômico.

224. O disposlo nos itens 2.10 e 2.1 I não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do conhalado a elaboraçâo do projeto básico e do projelo execúivo, nas

contraÍações integÍadas e do projeto executivo. nos demais regimes de execuçâo.

2r5. Em licitaçôes e conu-ataçôes realizadas Do âmbito de projetos e pÍogrunas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçào esrrangeim ou por oqanismo financ€iro

htemacional com Í€cursos do financiamenlo ou da contrapaÍida nacional, nâo podeú panicipar

pessoa flsicz ou jurídica que iolegle o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declaEda inidôrca nos termos da Lei no 14.113n021.

2J6. A vedâçâo de que tlara o irem 2.17 esteode-se a terceiro que arD(üe a coÍdução da

contratação m quatidade de inlegrante de eqüpê de apoio, profissional especializado ou

frucionário ou represenlantc de smprcsa que preste assessoria técnica.

3 {REDENC'IÂMENTO

3.1. PodeÍão participar dest! Licitsçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades, regulaÍmente

estabelecidas no PaIs. que sejaÍn especializadas e credenciadâs no objeto desta licitsção e que

satisfasam todas as eKigênciag especificaçôes e normas coDtidâs leste Editral e seus Anexos.

3.2. Poderão participar deso Conconência Etetrônica as empresas que sprcs€utarem loda a

docuoenlação por ela exigida para respectivo cadastlamemo junto à Bolsa de Licila§ões e

Leilões.

3.3. O licitaote devená estar credenciado, de forma direta ou alravés de empresos associsdâs à
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Bolsa de Licitações do Brasil, ate no minimo uma hora antes do borÁrio fixado no

rece bimento das propostas,

3.4. O cádsstrameuto do liciranle deverá ser requerido acompanhado dos soguintes documentos:

a) Instrumento püticular dç manúto outorgando à operador devidamente credeociado junto à

Bolsa. poderes específicos de sua reprçsentaçâo na Conconênci4 conforme modelo fomecido

pela Bolsa de Licitações do Bmsil.

b) Declaraçâo de seu pleno coúçcimEtrto. de acehaçâo e de aleodimento às exigências de

habilita{ão pÍevistas no Edital, codorme modelo fomecido pela Bolsa de Licitaçôes do Bmsil.

3.5. o custo de operacioDalizaçao e uso do sistema, ficaú a caryo do Licitante vencedor do

ceíame. que pagará a Bolsa de Licitaçares do Brasil, provedora d,o sisrsma eleEônico, o

eqúrulenre ao percennral esrabelecido peta mesma sobre o valor contratua.l ajustado, a dtulo de

taxa p€la utilizâçâo dos rcctr-sos de te{nologia da informaçâo. em cooformidade com o

regulamento opeÍacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Bmsil.

3.6. A microempresa ou empres de p€queno po(e. alem da apresentaÉo da declaração con§antç

no Anexo V para 6m de habiliraçâo, devcrá. quaodo do cadastÍamento dâ Foposla inicial de

preço a ser digitado no siísma, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MF/EPP no

siíema conforme o seu regime de tribúaçeo para fazer valer o diÍeito de prioridade do

desempare. An.44 e 45 da LC 123i2006.

3.7. As pessoas jr-nídicas ou firmas individuais i-nteressadas deverão nomear através do

instÍumento de mandato pÍevisto tro item 3.4 'h". opemdor deúdámente credorciado em qualquer

emprem associada à Bolsa de Licilações do Bmsil, atribuindo poderÉ§ para formular lances de

pleços e pÍatic$ todos os demais aúos e operaÉes uo site: rwr'v.bll.ory.br.

3.8. A participaçâo do licitaite na ConçoÍrência eletrônico se daú por meio de participaçâo direta

ou alrav& de empresas associadas à DLL - Bolsa de LicitaçCt€s do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo póprio do sisema. pleno

coúecimç o, aceitação e aleEdimento às exigêocim de habilitaçâo previstas no Edital.

3.9. O acesso do operador a concorrênci4 para efeito de encaminhametrúo de Foposta de pÍeço

e lances sucessivos de preços. ern nome do liçitantc, someDte se dará mediante preüa definiçâo

de seúa privativa
3.10. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser ütilizrdas em qualquer

conconênxia eletrônica salvo quando canceladas por soliciuçâo do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa De Licitaçlres do BÍasil-

3.1 l. É de exclusiva responsabilidade do Euário o sigilo da s€nha bem como ssu tlso sm

qualquer transação efetuada direramente ou por seu repres€Dtaíe, nÀo cabendo a BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil a responsabitidade por eventuais danos decorrsntes de uso indeüdo da seúa
ainda que poÍ terceiros.

3.12. O credenciamento do fomecedoÍ e de §eu Éplesenuute legal junro ao sisema eletrônico

impüca a responsabi-tidade legal pelos atos prstiçados e a pr€§mçâo de cápscidade técaica para

Íealiução das trarssçôes inerertes a concorÍencia eletrônica

4 - ENVIO DA§ PROPOSTAS DE PREÇOS C IXrcUMENTOS DE EÂBILITAÇÃO

4.t. A panicipaçâo m concorência eleu6nica dar-se-á poÍ meio de digiuçâo da senba pdvativa

r.::-r . ..ú c, ntrc CEl. 63 700-(l0a
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do licitante e sub6€quente preenchime[to da PROPOSTÀ DE PREçO, coD

GLOBAL. vedada a ide ificaÉo do seu detentor, alérn dos DE

HÂBILITAÇÀO.
4.1.1. O arquivo da Ficha Técnlca ou Proports proposta iliciÀl deveú ser enüado em

formulário específico. bem como o arqúvo da Proposla FiDal R€adequsda, exclusivamenie

por meio do Siíema EletÍônico. conforme modelo dos Anexos,

4.2. No cadastrarÍlento da proposta inicial, o licita[te declarará eo csmpo pópdo do sistçma'

que:

4.2.1. cumple plenaEente m requisitos de habilitação:

4.2.2. esú ciente e coucolda com as condições contidas no edital e seus anexos, lrrn como de

que a prcposta apresentada esá em çonformidade com o edital e que o valor ofenado compreeode

a integmlidade dos cuíos para ateadimento dos diÍeilos trabslhi§âs assegurados na Constituiçâo

FedeÍal, nas leis tÍabalhistas nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajuíamento de cotrduta vigetr1es na data de sua etrEega em definitivo;

4.2.3. Dâo emprega Eesor de 18 anos em trabalho noturoo, perigoso ou insalubre e Dâo emprega

menor de [6 a.Dos, salvo menor, a paÍir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz' nos temos do artigo

7". XXKI, da ConstituiÉo;

4-2.4. nào possui, em sua cadeia produiva- empregados executando rrabalho degradante ou

foçado. observando o disposto nos incisos IIt € lV do aÍt. lo e no inciso ÍII do aÍt. 5" da

Constitüção Federal:

4.2.5. cumpÍe as exigêocias de Íeserya de cargos pam pessoa com deficiência e pam reabilitado

da Previdência Soçial. preüstas no art. 93 da Lei 8.213i l99l -

43. O licitante organizado em cooperativa deveú declarar' ainda em campo póprio do

sistema eletrônico. que cumpre os rcquisitos eíabelecidos no aÉigo l6 da Lei tr' 14.133, de 2021.

4.4. O fomeccdor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperadva devení declamr, ainda em campo próprio do siíema eleúônico' que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lci Complemenra n' 123, de 2006, estando apro a

ll§úfrut do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispoío nos

§§ I " ao 30 do art. 4', da tri n." 14.133, de 2021.

45. O licitante se responsabilizani por todas as trals8çôes que foÍem efetuadas em s€u nome

no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeins suas propostas' assim como os lances

iDseridos duratrte a sessâo pública.

4.6. Incumbinír ao licitarte, acompanhar as op€Iações tro sistelnâ eletrônico dura e a sessão

pública da conconênçia eletrônica ficando responúvel pelo ônus decorreote da perda de

negocios diante da inobservância de qualquer mensag«n emirida pelo sisema ou de sua

desconexAo.

4.7. os itens drs proposlss que eYentualmente coDtemplem objelo que nâo corresponda às

especificações contidas tro ANEXO I deste Edital serâo desconsiderados.

4.& Nas proposlas, sedo consideradas obrigatoriamente:

a) Prcç,o do objeto licltsdo. de acordo com os preços pmticados no mercado. conforme

eslabelece o aí. 12, inciso tl, da Lei Federal n' l4.l33Dl em moeda conede nacional' em

algarismo com no máximo duas casas dçcimais;

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado

.:'r.if., IP.6i roC i6ri



E: CRATEUS
F6icaErr! r ! .rrràLciDÂL

c) Inclusgo de rodas as despesas que influem tros custos, tais como: transporle, seguÍo e

tribüos (impoíos- taxas. emolumentos. contribuiçôes fiscais e parafiscais), obrigaçôes sosiair
trôbslhistas, eocargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônt§ dirÊtos e i.trdiÍetos;

d) Pmzo de validade da proposta de, no mInimo,60 (sesssnta) dias, a contar da dala da sessâo

desta conconência elstsônico;

e) Prazo de erecuÉo do objeto ssÉ de lEo (cnto e ohe s) diae.

f1 O local <ia obra seú nas Ruas especificadas no Projeto Básico.

4.9. Poderão ser admitidos peto Agenrc de Co!tsaraçao enos de natuleza formal, desde que nâo

compromeúam o imersss€ púbüco e da Administ'açâo.

5 - ABERTURÂ DAS PROPOSTASISES§ÃO

5.1. O Ageme de Contrataçao üa siíeEa eletrônico. dará inlcio à Sessão Ptiblica, na <iala e

honirio preüstos Deste Edital, com a divulgação das propostas pam cada loúe licitado.

6 - TORMI,IIÁÇÀO DE LÂNCES

6.1. Abeía a etapa comÉliüva (Sessâo hiblica), os licitatrtes devereo enc{miDl|ar latrc€s,

exclusivamente poÍ meio do sistema eletônico.

6J. Os licitartes poderão oferecer lançes zucessivos" pelo VALOR GLOBÂL' obsen'ando

o üonirio fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

63. Sometrte serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que

teúa sido arteriormcnte regi$mdo no sistem&

6,4. Durante a §essâo Pública da ConcorÉncia Eletrtnica, os licitantes serâo informados em

Gmpo real. do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do seu detentor.

65. A etap6 de lances da sessào pública seÉ conforme Lei Federal o' 14.1332021, o qual o sirc

wr,vw.bll.ors.br se baseia para o processo licitatório.

6.6. O intewalo mínimo de diferença de valores ou fErceDtuais ent e os lances, que incidirá

tanto em Íelaçao aos lances intermediários quaoto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeía deverá ser de R$ 100.00 (cem) reais.

7 - DO MOI'O DE DISPI.]-TA

7.1 O modo de dispula seú'ABERTO", com duração de dez minutos e, aÉs isso, s€ú

prorrogada automaticimenle pelo sistema sempre que hower lance ofenado nos últimos dois

minutos do periodo de dur-ação da sesúo pública. inchsive m câso de lances intermediáÍios. Nâo

havendo novos lances, a sessão pública encerrar-s€-á automaticamente, e o sistema oÍdenará e

divulgani os lances conforme a ordem final de classificaçâo.

7.2 No caso de desconexão com o Agente de Contraraçâo, no deconer da etapa competitiva da

Concon€ncia Eletrtnica, o sisrema cletr6nico podení peÍmanecer ac€ssível aos licilantes. Para a

recepção dos larces.

7.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico pala o Agenle de Conú8t8çâo/Comissão

persistir por tempo sup€rior a dez minulos a sessâo pública seú $§pensa e Íeitriçiada somente

rr.r'i Gc nl
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aÉs deçorridas vinte e quafo horas da comunicaçâo do fao pelo Agente de

CotrtraEÉo/Comissão aos paíicipaltes. no sítio eletrôdco uriliudo paÍa diwlgação
7.4. Apos o fechamento da etapa de lances. o Age e de Contralaçao podeÉ encaÍniúar, pelo

siíema eletrônico, contapÍoposlas dietametrlg ao ücitatrte que rcnha apÍesentado o lance de

menor valor, para que seja obrido prço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.5. Seú assegurada pÍeferencia de contrâlação para as microenpresas. as emprevs de pequeoo

porte e as coopeÍativas, em caso de çmpale fioo, conforme prevê a Lei Complemertar 12312006,

entendendo como empate. sque las situações em q ue as propostas aprcsentadas pela microempÍesa

epela ernpresa de pequeno poíe, trm como peLa coop€rariva, sejam iguais ou superiores em aré

5% (cinco por csnto) à proposta de mçnor valor- observadss as noÍn s legais.

7.5.1. A ME e/ou EPP Eais beE classificada poderá apresentaÍ proposta dç prçço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situâçâo em que seú adjudicado em seu favor o objeto

licitado;
7.5.2. Nâo ocorrerdo a contÍataÉo da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior,

serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotes€ do item 7.9 (ME's

e EPP's), na ordem clessificatória, para o exsrcício do mesmo diÍsito;

7.5.3. Na hipotese da neo contrataçâo nos temos preüstos dos itens 7.9, o objeto licitado sená

adjudicado em favor da pÍoposra originalmenle vencrdora do ceÍaoe.
7.5.4. A ME e EPP mais bem classificada seá convocada para apreseotar nova pÍoposta no

prazo mriximo de 5 (cinco) Einutos aÉs o encerramenlo dos lances, sob peD.a de preclusâo,

7.6. Após comunicado do Agente de Contsalaçâo, o ücitante detetrtora da melhor oferta devçrá

comprovar sua sinraçâo de regularidade, conforme docunentação exigida no !@2.

t. JTJLGAMENTO DÂ§ PROPOSTAS

8.1. AÉs aÍniLlise da propost , o Agenle de Contraraçâo aquociará o ücitante vencedor.

8.2. Na hipótese da pÍoposta ou do lance de menor valor nâo ser acrito ou se o licitante

vencedor desatender às exigências habüurórias. o Agente de ContÍalaçâo examinará a proposta

ou lance subseqüentç, verificando a sua aceilâbüdade m ordem de classifiçasão, e assim

sucessivamente. aÍé a apuraçâo de uma proposta ou lalce que ateDda ao Ediral.

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida qua!úo ao objeo proposo pelo licitante vencedor, ern

razâo das especificações indicadas Ba propost4 o Agente de ConEatação podená solicitarao

ticiunle declara{âo expedida pela empresa de que o objelo possri as caÍacteísticas indicadas na

propost& como sondição necessária para adjudicação do objeto.

8.3.1 - O licitante que nâo atender ao disposto no ircm anterior, eÍn prazo estabelecido pelo

Agente de Contratação, esani sujeito à desctassüicâçâo do item pmposto.

8.4 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor prço apresentado,

o Agente de Contrataçâo verificará a aceitabilidade do lauce de rulor mais baixo comparandoo

com os valores consignados na referênci4 decidindo, motivadamente,a rcspeito.

8.5 Após o julgamento, o liciunte vencedor deverá reelaboraÍ e apleseolal à Administra§âo,

por meio eletrônico, proposta final consolidada com as plaoilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários. bem como com detalba.mento das Bonificaçôes e Despesas lndiÍeta§ (BDl)

e dos Encsrgos Sociais (ES), coE os respectivos valoÍes adequados ao valor final da proposta

.,: it.iÍ"..:Fp ._i .íi,
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vencedom- admitida a úilizaçâo dos pÍeços unitrírios, exclusivamente para evemuais

indis!çnsáveis oo cronogmma fisico-financeiro, da seguinre forma:

8.5.I. IX) ENCAMINHÂMENTO DA PROPO§TA VENCEDORA:
a) A razAo social, Iocál da sede e o número de irscrição no CNPJ da licitalte;
b) Assinatua do Represetrlante Legal e do Reslonúvel Técnico hóiütado e indicado na fase

de habiülasâo;

c) Indicação do prazo de validade das Eoposras, não infeÍior a 60 (sessenla) diaE conBdos da

dala da apresentação das mesmas;

d) Preço tolal pÍoposto. cotado em moeda Dacional, em algarismos b€m çomo o tralor global da

proposla por eà1enso. já consideradas no mesmo. todâs as despesas, inclusive nibutos, nào{e-
obra e tÍslspoÍe, incidentes direts ou indirctanente no objeto deste Edital;

e) Prazo de garaDtia das obras seÉ de 05 (cinco) anos, a contar da dala de sua etrhega definitiva.
nos tçrmos do dispoío no aí. 618 do C&igo Civil.
f) Aprcsenlal Planilha de Orçamento e cronograma flsico-financeiro, contendo preços unitários

e totais de todos os item constantes do ANEXO I - PROJETO BA§fCO;
g) ApÍesenlar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composiçâo de Preços Unitírios,

devení colter lodos os insumos e coe6cienres de Foduúvidade necesúrios à execuçâo de cada

serviço, quais sejam equipamentos, EÀo{e-obrÀ toblização de encáÍgos sociais, insumos,

transportes. BDI (confoÍme orifltação do TCID, btaliza{ão de impostos e taxas. e quaisquer

outros necessários à execução dos serviços.

h) Na elabomçâo da Proposta de PÍeço, o licitanúe deverá observar as seguintes condições: Os

preços unitários proposlos paia cada item consúnte da Planilha de Orçâmento deverão inclü!
todos os custos diretos e indiretos. Íais como: matedais, custo hoúrio de utili"qçâô de

eqúp@reDúos, mão{e-obra. encargos sociais, impoíoyta\as. despesas adminis,trarivas,

transpofleq seguros e lucÍo.

i) Correrão por conta da pÍoponenle vencedora todos os çustos que porveúm deixaÍ de

explicitar em sua Eoposta.
J) OcorÍetrdo diverBência entre os valorss proposlos. prevalecerào os descritos por extenso e, no

caso de hcoDpadbilidade entre os valores unitário e total, pÊvalecsrá o valor üBitário.

k) DemoDstrativo detalhado da composiçâo do perc€ntüal adotado para o item

'BOI\IIFICAÇÃO E DESPESA§ INDIRETA§ - BDI-, inclusive com relação às parcelas que

o compôe, anexo a prcposta de preços.

l) Demo!$rativo detalhado da composiÉo do p€rcentual adoEdo pam o hem "ENCARGOS
SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas quc o compôe, anexo a proposta de preços.

E) DA PROPTOSTA READEQUADA - AÉs o fi-oal da fase de larces e tregociaçô€§ o

liciunte Eelhor classificado deverá reelaborar e apresentar s pÍoposta readequada no prazo

nr.iximo de 2 (duas) horas. a contar da solicitaçâo feiu p€lo Agente de ContataÉo. exclusivo

por meio de sisema elerÍônico. contendo os següi es componentes: Planilha de preços,

contendo preços uitários e tolais de todos os iteDs cotríantes do projefo báric! e planitha

orçaueltá a, conteldo todos os custos necessários à execuçâo do objeúo e quâisquer outos
que se Iizerem necessários pam a execuçâo do objeto deste Edital:

-planilha orçameotária

F !.ô .-dlerrê CLr,tr'
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{oEposlçâo de prcçls unitárlos dos servlços

-cronograma flsico lioaocelro
-composigo de b.d.i
{oEposiÉo de encar€os socisir
o) A proposta adequada passaú por aqalise do setor de engenharia que emitfuá parccer técnico

quanto a sua c lassificaçâo.

t.6. será DESCLA§SIF ICÂDÂ s Dmtrúsla oue:

a) çontiverem tícios insanáveis;

b) contiver vlcios ou ilegalidades, for omissa ou apresenlü ireguladdades ou defeitos câpazes

de dficultâ o júgamenlo;

c) úo apesentar as especificaçôes técoicas exigidas tro Projero Básico ou aoexos:

d) çondver ofeÍta de vanragem não prcvisra neste edital, inclusive financiamenlos subsidiados

ou a fusdo perdido. ou apÍss€otar preço ou vantagem baseada nas oferta§ dos dçmais licirantes;

e) nâo tiverem sua çxequibilidade demonsrada quardo eúgido peta Admini§traçào;

f) apresenarem desconformidade com quaisquer outras exigêncis§ do edital, desde que

il|s€.uivel;

g) nâo apresentar ou apresentar CronogÍama Iisico-Íinanceiro em desconformidade com modelo

do Anexo I do Edital.
8.ó.1. Apresentar, Da composiçâo de seos preços:

a). Taxa de Enczrgos Sociais ou taxa de B.D.[. inverossímil;

b). Custo de iDsumos em desasoÍdo com os preços de mercado;

c). QuanÍitativos de mãMe-obr4 materiais ou eqüpamentos insuficientes psra collrpor a

unidade dos serviços.

d). ApÍesente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que supeÍem os preços dc

referência discriminados nesç edital.

8.6r. s€rá i$almetrte d€3classificada a proposta que aprcrcntsr prE§!§ herequlvcl§.

8.6.2.1 . ConsideÍa-se inexequível a proposlâ de preços que comprcvadamente foÍ insúciente
para a cobemra dos cusos da coarrda@o. apresente preços unitários simbóliços, inisoÍios ou

de valor zem, incompatÍveis com os preços dos insuBos e salfuios de mercado, screscidos dos

resp€ctivos encargos. ainda que o ato convo€alório da licitsçâo úo teúa e§abelecido timites

mínimos, excelo quando s€ referirÊm a materiais e instalaçôes de propriedade do póprio

licitaqte, parâ os quais ele reoúcie a parcela ou à totalidade da remunerasâo.

8.6.3. O exame da inexequibilidâde observará a fómula prevista no an. 59, §§ l" e 5'da Lei n"

14.133t21.

8.6.4. Se hower indicios de inexeqübilidade da proposta de preço, ou ern caso da necsssidade

de esclaÍeçiEentos complemeDlaÍes, podeáo ser efetuada§ diligências, na forma do § 2' do art.

59 da Lei no 14.133i21.

8.6.5. Serão consideradss inexequlvcis as pÍopostas cujos valoÍes forem infenores a 757o

(setenta e cinco por cento) do valoÍ orçado pela Administraçâo.

8.6.6. Seú exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja Foposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferençá entre

este último e o valoÍ da proposta- sem prejúzo das demais garantias exiglveis de acordo com

airÊI i7 -.',
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esta Lei
8.6.7. Qualquer interessado Poderá rcqueÍer que se realizem dügências para

exeqúbilidade e a legalidade das pÍoposbs, devetrdo âprc§entaÍ as provas ou os indlcios que

íirndeme am a suspeita

8.7. A participaçâo na Fesente licilasão iÍnplica a concoÍdilncia do licilarte com a adequs§âo

de todos os projetos anexos a eíe ediEl, de modo que eventuais alegações de fa.lhas ou omissôes

em qualquer das peça§. orçamentos. plantas. especficaçôes, memoriais e esudos técnicos

prelimLrares dos projelos nâo Poderão ulE4assar, Bo §eu conjunto, a dez por ceíto do valor

lotal do fut(rlo contraro. nos termos do aú 13, tl do D€üeúo n. 7.983/2013.

8.8. O cronograma fisico-financeiro proposlo pelo liciunte deverá observar o cronognma de

desembolso máximo por perlodo cor§tatrte do Edital, bem como indicaÍ os serviços peÍtencentes

ao camiúo critico da obra"

8.9. Os custos relativos à administraÉo local, mobilizaçâo e desmobiliza§âo e hsla.lação de

canteirc e acampamento. bem como quaisquer ouhos ifens que possam ser apropriados como

cuslo direto da obra, nào poderão ser inclüdos na composição do BDI, devendo ser cotados na

planilha orçámenrária

E.10. As alÍquotas de tÍibutos cotadas pelo licitante Dâo podem ser superioÍçs aos limites

esabelecidos na legislação hibutfuia;

8.1 1. Os tdbutos considerados de naturezs direta e persooalística. cooo o lmposlo de Renda de

Pessoa Juridica - lR?J e a Conrribüção Sobre o Luqo Líquido - CSLL, não deverào ser

incluidos no BDI:

8.12. As licilrntes sujeitas ao regime de tributação de incidência nâo-cumulativa de PIS e

COFINS devem apresenhr demonst-ativo de apuraçâo de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tribúos adotâdos Da taxa de BDI correspondem à média dos

percentuais efaivos recolhidos em vinude do diÍeib de compflsaÉo dos créditos previstos no

art- 3' das t eis 10.637l2oo2 e 10.833/2003. de folÚâ a garantir que os pÍeços conEatados pela

Administração Publica reflitam os beneficios tributririos concedidos pela legisla§âo ribulária.

8.13. As empresas optanles pelo Simples Nacional deveÍâo apresentar os percentuais de ISS'

PIS e COFINS. discriminados Da composição do BDI, compaúveis as alÍquotas a que es'tilo

ob,rigadas a recolher, conforme preüsâo contida no Anexo IV da Lei ComplemeÍrar 123/2006'

8.14. A comporiSo de encargos sociais das empr€sor optantes pelo Slmpl€s Nâcionol trgo

poderÁ ltrclulr 03 gallos rclativos àr cotrHbuiçõ{s que e§6o dispenradas de rc'ílhiEeDto

(Sesi, ScDai Sebrae etc-f, cosforBe dkpões o arl 13' § 3i da referida Lel Complementaq

8.15. Nos casos de aditivos contratuais iacluindo novos serviços, será utiliuda a taxa de BDI

do oÍçamenlo base da licitação, s€mpre que â taxa de BDI adotada pela contÍatada fot

injustificadamente elevads, çom vistas a garantü o equilíbrio ecotrÔmicofiruncciro do contrato

e a manutençâo do p€rcentual de desconto olertado pelo coutratado, em alendimento ao aÍ 37,

inciso XXI. da Constituiçao Federal e ao aí. l4 do Decreto 7.983201 3;

8. I 6. Em nenhuma hiÉrese poderá ser aheBdo o teor das proposta§ apresentadas' seja qunto

ao preço ou quaisquer ouEas coDdiçõgs que iEportem em Bod.iÍicaçôes de seus termos originais'

ressalvadss apenas as alterações absolutamente fonnai§' de§linadas a sanar eüdentes srÍos

maleriais, sem neúuma alteração do co eúdo e da§ condiçÔes rÊferidm, dede que nÀo venham

a causar prej uizos aos demais licilaorcs.
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8.17. Erros materiais no pr§enchimenlo da plânilha úo sào motivos su§ci

desclassifrcaÉo da proposta. qoando a planilha poder ser ajushda sern s neccas

mojoraÉo do Preço ofertÂdo. atendidas as demais condiçtes de aceitabilidade'

9 . DA HÂBILTTAÇÁO
r Para fins de hóilitação nesta ConcorÉrcia. a licila.trte vercedora deveni envisr

exclusivamente üa sistema. arravés do campo púprio do sistema apos a liberação do

mesrno pelo agente de contrataçâo. os scguintes dGumeÍtos. tro prazo até 02 (duar)

hora.s, após convocação feila üa char p€lo Agenle de Contralação'

9.1 HABILITACÃO JURiDICA:
a) NO CASO DE EMPRESÁRI0 INDIVIDUÂL: ioscriçâo no Registo Público de Empresas

MeÍcaftis. a cargo da Junta Comercial da Íespectilz sede.

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIÁ: ato consinÍivo, estatuto ou contsato social

consolidado em vigor devidamente rcgistrado no registro público de emFesa mercantil da Junta

Comerçial (nâo s€ndo o contrato social consolidado apre§enkr juntamente todos os aditivos a

este) em se traundo de sociedades empreúrias: devendo, no caso da licitanre ser a sucursal' filial

ou agêncb. apÍesentsr o registro da Juota onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matrizl

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLESI alo coDíinÚivo devidamerte ins§rito no Regis§o

civit das Pessoas Jurídicas do local de suâ scde. acompalhada de prova da indicaçâo dos seus

administradores;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDÂDE ESTRÀNGEIRA EM

IUNCIONAMENTO NO PAÍS: deqeto de autorização, em se tsalando de empresa ou

sociedade estrangeira ern frucionameoto no País. e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAÇÃO

emprcsa conforme o caso;

9.2 HABILITACÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALIIISTA:

a; Certidlo Corjutrta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Ncgativa) deDébitos Relativos

s Tributos Federais e à Dívida Ativa daUniâo erll conjunlo com Prova de regularidade relativa

à Seguridade Social, demonstrando §ruaçâo regular no cuÍnpdmento dos encargos sociais'

iníitüdos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS):

b) Certtdâo N€gattva (ou Positiva com Efeiaos de N€gativa) de Débtios E§todEai!:

c) Certidâo Negativa (ou Positiva coE Efeltos de Negativa) de Débltos Municipair'

relativa ao Mmicípio da s€dç do licitante;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRI do

trGTs), demonstrando situa{ão regulaÍ oo cumpÍimento dos encargos sociais, iístitüdos por Lei:

por distribuidor da sede do licitalte;

e) Prova de ioeristêEcia de débitos loadimptetrtes lreratrte a Justig do Trabalho'

PARÂ FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quatrdo a alividade assim o exigir;

OBS: Os docuEeotos listados scima dsveÉo estrr acorDpanhados de todrs 8s alte

ou da consolidaÉo rBpectiYa.
\, e1 Cópia d" DosuEetrlo Olicial coE foto e CPF. de Sócio- edministrador ou do tirular da

I É,1
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mediarte &apr€sentaÉo de Certidão Negatfus de Débltos Trabalhl§tâ§ (CN

pela Lei uo t2.440 de 07 dejulho de 201 l;
f) CartÀo de inscdÉo oo Cadastro Nacional de P€§soss Jtrrídica§ do Mlnl§tério ds

FazeDda
-C]\tPJ/l\T.
g) Prova de lll§crição de cotrtribuintes do Estado ou do Munlclplo, se houvsr, relativo ao

domicÍ1io ou sede do licitaDte, pertinente ao s€u ramo de aividade;

h) DeclnrzÉo fomal da iaexistência de menor de 18 anos de idade em uabalho pÊnoso, iosalubre

e notumo nos quadros da empresa Ermada pelo responsável legal da enpresa' sob as penâs dâ

l.ei. para cumpdmento do disposo no inciso )O(Xttl do arl 7" da Con§tiuiçâo FedeEl. (ANEXO

n)
í) DecloraÉo de que cumpÍe as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, preüstas çm lei e em outras norma§ esp€{íficas. (ANEXO

rv)
j) Declarâçâo que a emprcsa trÀo foi declamda inidônea para licitar ou çontraÍfi com a

Adminiskação Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos pam sua húÜtaçâo

no presente processo, cieote da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ANEXO lV)
k) DeclarsÉo de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Gem.l

de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD) (ANEXO lV)

Â co- TÉ

',rFEr'rlri; i.i I arpÀL J

I9.3

I) CompÍovaçAo da licitarte de possú em seu quadro técnico ou connanado, respooúvel técnico,

Dâ data de abefl[a das propostas. profissional de nlvel superior ou outÍo, detenúor de ceÍid(]gs

de acervo técaico (CAT) ou aootaçôeVregistros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas

pelo conselho de fiscalizaçâo profissional competente em nome dos proEssionais vinculados ao§

referidos atestados. devidamente registrado no conselho profisional competente (CREÁ,/CAU)

da Íegiâo otrde os serviços foom execulados, que clmprcve teÍ o profissioual executado obra ou

serviço de caÍacterlsticas semelhauteq para fins de contzlaçâo, cujas parcelas de maior

relevância técnicâ leúam sido:

17;jti
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I.l - Entende-se, para fins deste Edital, como p€rtenceüe 8o quadrc pemumente:

a) eóclo: cópia do contrato social e sua últina alteração' deüdameDte registrados Do ór8âo

competente;

b) diretor: cópia do Contrato Social, eor se tralardo de fiIma indiüdual ou limitada ou ópia do

esldrÍo s@ial e ata de eleição devidamene publicada na imprens4 em se trdando de sociedade

arônima:
c) empregodo perDareDae da empresa: cópia do contralo de trabâlho por tempo

iudetermi!âdo ou qualquer docnmenlo comprobatório de t'ínculo enpregâücio preü§to na

legislação de regência da matefia:

d) r€spoDsável técnico: cópia da certidâo de registro de pe§soajurídica no conselbo pmfis§ional

competenle da sede ou filial onde consu o registÍo do pmfissional como Responúvel Técnic.oi

e) profrssloral cootratado: Contrato de presaçâo de sewiços' na forma <la lei, acompaúado

de comEovação através do registro do responsável técnico da licitante juqto ao CRQ'PF-

CREA/CAU. que identifique a relação da§ empresas em que o pmfissional figuIe como

responúvel técnico.

tl) certidões ou areslados, regul.armente emitido§ pelo coDselho pmfissional competente' quando

for o caso, que demoostrem CAPACIDADE OPERACIONAL na execução de serviços similares

de cooplexidade tec[ológica e operacional eqúvalenre ou superior' bem como documentos

compmbotórios emitidos na forma do § 3o do an E8 desta Lei, cujas parcelas de maior relevância

récnicá teúam sido:
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a- I ) Quando a CERTIDÃO DE ACERVo TÉcNIco emitido pelo CREA/CAU nâo explicar çom

clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompaúado do seu respectivo

Ateíado, dçvidamente registrado e recorhecido pelo CREA"/CAU.

a-2) Deverão consrar, preferencialmenle, d4s CERTIDÔES DE ACERVO lÉCMCO ou dos

ÂTESTADOS expedidos pelo CREtuCAU, em destaque. os seguintes dados: Data de idcio e

término da Obt". local de execuÉo. nome do contratsnte e da CONTRATADÀ noEe dos

Íesponsiveis tecnicos seus títulos profissionais e números de registros tro CREA,/CAU'

especificações tecnicas da obm e os quatrtitativos executados.

a-3) Para efeilo de çoopovação de capacidade técnico'profissional da empresa licihnte, os

serviços mencionados deverão ter sido exccutados ingralmente.

a.4) Sená admirida, pam fins de comprovação de quantalivo mloimo. a aFesentaçâo e o somatóÍio

de diferentes atestados executados de forma cocomitante.

a-5) Não seni admitida a apÍesenta§ão de Atestado ou D€çlamçãoem nome de empresas

subcontratadas.

0.6) Nâo serâo aceltor at€§tsdos de Proicto. FlscalLaçâo' Supervls[o' GeretrciaBetrto'

CoDtÍole Tecoológico oü As§essorla Técnic, de Obras.

&7) Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responÍível(ei§) técnicos(as) da licitante

panicipar de mais de uma empresa esp€çializada no objeto desta Licitaçâo' somente uma delas

podeni participar do ceÉame ücitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio repreentante ou

res?onMvel tecnico ambas seúo exclúdas do certsme;

a-8) Sen(âo) irabilitada(s) eopresa(s) onde o re§ponsável tecnico detentor dâ CERTIDÃO DE

{_:)
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ACERVO TÉCNICO, fornesá(aD) CAT(S) PaÍa mais de 0l (rma) licitante;

a.9) Serâo acçitos atestados ou outtos documenlos h.ábeis emitidos por entidades

quando acoupanhados de traduçâo para o português, sa.lvo se comprovada a iDidoÍeidade da

eÍrtidade emissoÍa.

UI) lndicaçâo do pessoal técnic!, das insulaçôes e do aparelhamemo adequados e disponíveis

pam a realizaçâo do objeto da licitaçâo. bern como da qualifcação de cada monbro da equipe

Écnica que se responsabilizani pelos trabalhos- considerados essenciais para o curnprimento do

objeto da ticirasão, serão atendidas mediante a apÍesentação de declaraÉo foÍmal' e relsção

explicitada sua dispon ibilidade.

tV) o(s) profissional (is) indicsdos pelo licitante' como re§ponsável (is) técnico(s), na foma dos

ircisos I e t[ desle iteÍÍL deverão paíicipar da obra ou serviço objeto da licitação. e sená adoitida

a sua súsituiçâo por profissionais de experiência equivalente ou superior' desde que aprovada

pela Adminisração;

V) CErtidão âtualizada de regislro dâ empÍesa no Conselbo Regional Competent, CREÁJCAU

na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) re§ponúvcl(eis) técoico(s).

VI) Sociedades emEesáÍi8s est'angeims atenderão à exigêucia prevista no item IV por meio da

aprcsentasão. no Íoomento da assinatura do contmto. da solicititção de registÍo perante a eDÚdade

profissional competelte no Brasil.

vll) deçtaraçâo de que o licita e tomou conhecimento de todas a§ informaçôes e da§ coDdições

locais pora o cumprimento das obrigaçôes objero da liciução, através da ústa técnica ou

declaraçâo de sua dispens4 exigida no ilem 4.5 do Termo de Refeéncia:

9.4 -HABILITACÃOECONÔMICO'FINANCEIR.{I
a) Bal!trço patriEotrial, demoD§tr&Éo de rBultsdo de ererclclo e demais demoE§tÍa§õca

mnlábelr dos 2 (dois) últinos exercícios sociais, já exigívei§ e agesentados na forma da lei
dwidarnente regisrrado na junra comercial da sede da Ücitante' que compmvem a boa situaçâo

fioanceira da empÍgss, com üías aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado

o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responúvel. sendo vedada sua substituição

por balancetes ou balanços proviúrios;

b) SeÉo coÍlsiderados como nÂ forma da Lei' o Balanço Patrimonial e DemonsFaçôes Conlábeis

assim apresentados:

b.l ) Sociedadca empÍtsariais em geral: registrados ou autetrticado§ na Juota Coúercial da sede

ou domicílio da Licitante. acompalhados de cópia do termo de abertura e de encerÍErneuto do

Lirto Dário do qual foi extraJdo.

b.2) Sociedsd€§ emprc3árias, €§peciÍicaEerte Bo cr§o de socledad§ 8nôniEar regldar p€la

Lei oo. 6.404176t registrados ou autenticados na Junta ComeÍcial da sede ou domicllio da

licitante: ou publicados na imprensa oficial da União. ou do Esüdo' ou do Distrito FedeÍal

conforme o lugar em que esteja siruada a sede da companhia; orl. ainda, em jomal de gr8nde

'cl:r .':
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çirculação ediEdo na localidade em que esú a sede da companhiq

b.3) So.iedadB simples: registrados no Regi§Eo Civil des Pessoas j urÍdicas do local de sua sede;

caso a soçiedade simples adote um dos tipos de sociedade empre§áLdq deveú §ujeilar-se à§

normas fixadas para as sociedades empresáriaq inclusive quanto ao registro na Jrmta Comercial'

b.4) No caso de emp]tsa caNtituída a meno§ de 2 (dol§) atros, sdmite-se a apÍeseDtaçâo do

ultimo balanço patrimonial, na forma da lei, e no ca§o de empresa çonstitulda no exercício

vigente deverá aprcs€ntar o balanço de abem:ra referente ao psríodo de eúsrência da sociedade.

ambos devidamenle registÍados ou autenlicado§ !a Ju[ta Comercial do domicílio da LicilsDte'

assinado pelo seia.gerente ou diÍetor e pelo contador ou outÍo profissional eqüva'lente;

b.5) É adrlssÍvel o b8l,urso itrtermediário devidâmente Íegiírado ou auteDticado !8 Junta

Comercia.l do domicilio da Licitante, se decoÍrer de lei ou contrato/eíanúo social' assinado pelo

sócio-gereute ou diretor e pelo contador ou outro profissional eqúva.lente, deüdamenle

registrado no Cooselho Regional de Contabilidade.

c) Enterde-se qne a e xprcsúo'no Íoma da ref co!§lante no item 9.4 "a", no mínimo: Balanço

Patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE). Demonstração de Lucros e

Prejúzos Acumulados (DLPA). deúdaÍnente registrados na Junta Comercial ou outo óÍgào

compstcDte. coDforme o caso, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diádo - estes lermos dçvidamente registrados na Jrcta ComeÍcial.

d) As cópias deverão ser origiruárias do LirT o Diário deüdamente forma.lizado e registrado'

c) A empÍesâ oprante Élo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderâo apresenui-

lo, no lorma da let' elnforme exigido no ircm 9 4, "c"' acompanhado do Recibo de entrega de

escrituaçâo cotrtábil digtal (Para e.feito o que determina o Art 2" do Decreto N" 9 555' de 6 de

novenbro de 2018'1

O48 A auteftic€{âo de lir, os conúbeis das pessoas juídicas trão sujeitas ao Registro do

Comércio. podeú ser feita pelo Siíema Público de Escriluraçâo Digital ' Sped, iD§lituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da aPÍesenta§âo de escrinnação contríbil

digital, na forma estabelecida pela Secreoria da Receila tederal do Brasil do Ministério ds

Fazenda (AIL l" do DecÍelo N'9.555, de 6 de noveobro de 2018)

I as cópias deverão ser originrárias do Lirro Diário co!§tante do SPED.

g) A Escrituração Digital devfii e§ar de acordo coE as Insruções NorrnaÚvas da Rec€il8 Federal

vigentes que tmtam do S,sÍern4 Público de Escrinüaçao Digital - SPED' Pard maiores

infonnoções, ve lcar o site vlflr' receita-gott.br, no lin* SPED

h) Com b6se nos dados extraÍdos do balanço será avaliada a capacidade finallceila da empresa"

as empÍesas deleÉo apresenlü o câculo dos índices financeiros. devidsmeDte regisfados na

Junta ComeÍ§ial sendo qualificadas apenas as que torem consideradas solvente§- Pâra isso serâo

utilizadas as seguhtes definições e formula§ôes: a boa situa§ão financeira' será baseada na

obtenção de hdices de Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um el), Solvência Gelal GSG)'

maior ou igusl a um (21) e Liquidez Correqre OLC), maioÍ ou igual a um (>l), cumulativamerre'

resultaotes dâ aplicaçâo das fórmulas:

LG = Ativo CLcülaÍlle + Realiável I t-oneo Prszo

ir- li ,l .r'J0t
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC= Ativo
Passivo Circulante + Exigivel a l-ongo Prazo

LC = Ati lante

Passivo Circulante

h.l) A demonstEção dos lúdices deverá sel efetuada aLravés da elabora§âo, pelo licitante, de

documento contcndo as fórmulas acima irdicadas" acompanhado de declaração formal, a§§iüda

por profissional habilitado da úrea conrábil. que ale§e que o atendimento dos Índices

econômicos preüstos no edita.l forar extraídos do balanço patrimonial apresenudo.

h.2). As emFÉsas deverào complovar patrimônio lÍqüdo mÍnimo eqúvalelte a a.é lÜYo (dez

por cento) do valor estimado da couratação. Devendo a compmvaÉo ser feita relativamente à

da& de apEsentaçro ü propoga medianle apresentaçâo do Bala4o Pmimonial do tiLltimo

exeÍcício social.

h.3). JUSTIFICAT1VA DÁ E'flGENCIA DOS INDICES NNANCEIROS:
T) Índice de l-iquidez Geml (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidadeq beos e

direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para Iiquidar suas obrigaçôes. com

venci mento neste perÍodo.

II) Índice de Liquidez Correote (ILC) irdica quanto a empresa possui em recursos disponlveis,

bens e diÍ€itos reáliáveis a cuío pÍâzo, para fazer face ao tota.l de suas dlvidas de curto pmzo,

sendo que:

Resultado da Liquidez corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonslra folga no dispoDlvel para uma posslvel liqüdação

das obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigaçôes a cuto prazo sâo eqúvalentes.

-Se menor que I : Não haveria disponibilidade suficientes para quitü as obdgaçôes a curto

prazo. caso fosse preciso.

tll) o índice de solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a eíaplesa dispõe em

Ativos (totais). paia pagaÍnenlo do total de suas diüdas. Envolve aleÍn dos recuEos líqüdos.

também os pemanentes. Para os três Índices çolacionados (llc. ILC, SG), o resultado 5l ' é

recomendável à comprovaçâo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilÍbrio nls

conhs da compaDhia), sendo ceno que, quanto maior o resultado, melhor, ern tese' seria a

condiçâo da empresa Mas há exc€çôes.

>> Justifica-se tal e gercia, teüdo como base os meios técnicos, u§uais e coslumeircs de

apticabilidade destas fórmulas. e assim, ficando comprovado que a exigência dos írdices se faz

trecessáÍio ante a comprovaçâo da capacidadc econômicofinanceira do (e) emprssa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possivel finuro coDEaro coE a Ad! nisba§ão

Priblica Logo. entende-se que as eúgênçias acima. atendem aos padrôes de requisiros

demandados neste edital, pois o aleBdimento quantas as te{as apre§mudm dernonsram. em

tese. a saúde e a solidez fioanceim da participanle. tEm como foi czlculado com ba§e no

.4..,.
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Acórdâo $26l20lG.Sceunda Câmara-TC[.] | Relsao]: AUGU§TO SHERMÁN'

D CERTTDÃO NEGATM DE FEITOS §OBRE FÂLÊNCIA expedida pelo distribuidor da

s€de do licitatrte,

i.1) No c€so de certidão positira de recuperação judicial ou extmjudicisl' o licilante deverá

apresentar a cotuprcvaçào de que o respectivo p[â.no de recuPeÍação foi acolhido judicialmente'

na forma do art 5t, da Lei n." I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilita§âo,

devendo, ainda- comprovar todos os demais reqúsitos de habi litaçâo.

9.5 - Os documentos conslante§ dos ilens 9 de$e edital, poderao ser apresedado§ oo original'

ópia autenticadâ por abelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formab digital' Ou

ainda poderâo. sereE extraÍdos de sislemr§ informaüzados (Intemer). ficáldo sujeitos a

compÍovaçâo de sua veÍacidsde pela Adminisrraçâo.

9.6 - Nào será aceilo Registro Cadastral emitido por ouEo órgão de entidâde públice

9.7 - Se o proponeúe se fizer representar, dwsrájutrtar procuÍação ou c€Ía de crcdenciaEento,

outorgando com poderes ao rcpresentanre para decidir a Íespeito dos atos con§tanúgs da pre§enle

licitaçâo.

9.8 - A microemFesa e a empresa de pequeno poíe- bem como a coopsrativÀ que possuir

reskição em qualquer dos documentos de regnlaridqde íi§cal, previstos no subitem 9 2' deste

edital- reni sua habütasâo condiçionada à apresenlação de nova documenraÉo' que comgove a

sua regularidade em cinço dias uteis, a coúar da dala ern que for declaÍadâ como vencedora do

cename.

9.9 - o beneficio de que úata o subilem antedor úo eximirá a micrcmpresa, a eDpreszl de

pequeno pone e a coopemtiva" da apresentação de todos os documentos' ainda que aPres€ntem

alguma restrição.

9.10 - O pÍ?zo de que Fala o item 9.8 podeú ser pmrrogado uma rmica vez por igual perÍodo' a

critério da AdmiDistração, dede que seja requorido pelo interessado. de foma motivada e durante

o tr'snscurso do Íe§pectivo pEzo.

9.ll - A trâo regularização da docuÍnentaçâo' no pmzo fixado no subitem 9.8, ioplicaú na

decadência do direito à contrataçâo, sem prejuizo das penalidades, sendo façultado à

Administrasâo coDvoçar os licitantes remalescente§. tra ordem de classificaçâo, para a assinatura

do cotrtrato. ou revogar a licitação.

9.12 - Para os documeltos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de

60 (sess€qta) dias contados da data de sua expedição.

9.13 - AÉs a dirdgasão do edital no sltio elerônico, os licitantes eocaÍninbarâo, exclusivamente

por meio do sistema proposta com a descrido do objeto ofertado e o preço, aÉ a data e o hoário

estab€lecidos para çncerÍamento do cadastro dâ proposla,

9.14 - Os licilaDtes poderâo deixar de apreseotff os documentos de habilitaçâo que con§emdo

Sicaf e de sistemas semelhantcs mantido§ pelos Esudos. peto Distrito FederE'l ou pelos

Municípios. quando a licitação for realizzda por esses eotes federativos' assegrtmdo aos demais

licitantes o diroito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.15- O etrvio dâ proposta e dos documentos de habilitaçâo exigidos no edital' nos termos do

disposto tro iteE 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 oconeú por meio de chave de açesso e serha

9.16 - O licitaote de{taraé em campo pÍóprio do sistemq o cumprimento dos reqüsitos para a
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habiliraçào e a conformidade de sua proposta com a§ exigêrcia§ do edihl.

9.17 - Os ticitantes poderão retirar ou substituir I propoía a eriormente inseridos no

até o ercerra-mento do csdastro da pmposta.

9.18 - Os documeDtos que compôem a habilitaçâo do licitaDte melhor çlassiÍicado somenÚe §erâo

disponibitizartos para araliação do Agente de Contrataçâo e paÍa acesso público aÉs o

encerrarneolo do enüo de lances e so[citação de envio de documentos de habilitaçâo.

9.t9 - Os documertos complemenlrres à proposta e à habilitação, quaodo trecesúrios à

coofirmaçâo daqueles exigidos no edital e já apresenrados' serão ercmiúados pelo licitaore

melhor classi-ficado após o eícemmetrto do envio de lanccs' observado o prazo mínimo de duas

horas contados da solicitaÉo do Agente de Conüataçâo no §istema-

10 _DO PARECER TÉCNICO

l0.l * Para efeito de adjudicaçâo desla ConcorÉncia, o AgeDte de Conraa§âo' se julgaÍ

necessário. encaminhará o processo ao Setor de Engeúari4 a fim de que seja emitido Parecer

Técnico Íeferente à proposta vencedora do item.

lO.2 - Ocorrendo a desclassiícaçro do bem da empresa vencedora' os auÚos seÉo devolvidos

ao Agente de Conralação, para que este realize nova negociaçâo com as demais empresas.

obedecendo a ordem de classificação.

lO.3 * Somente após tal procedimento. o Agente de Contsatsçâo encaminhará para a

aúoridade superior para adjudicação e homologaçâo às onpresas vencedoras.

l l - TMPUGNAÇÂO AO ATO COIIwOCATÓRrO

I l.l. Qualquer pessoa é paíe legltima para impugnar edital de licitação por irregdaridade na

aplicaçâo desta Ici ou para solicih csclarecimento soble os seus lermos, devendo protocalaÍ o

pedido através do púprio do Sislema Etctónico aÉ 3 (tês) dias uteis antes da data de abertura

do certa.me.

tl.l.l. A resposra à impugnaçâo ou ao pedido de es€lârecimento será dilllgada arravés do

póprio do Sistema Eletrônico no prazo de alé I (Gs) dias úteis, limiEdo ao ultimo dia úril

antefior à data da abeÍtura do ceíame.

I l.l2 Deferida a impugrraçâo cotrfa o ato çonvocatório. será designada nova dda para a

realizaçâo do ceiame.

12 - RECUR§OS ADMTNISTRATTVOS

12.1. Cabená recurs,o nos casos preüíos na Lei Federal tr.o 14.133/21. devendo o licitante

manifeíar sua intenÉo de interpor recuno, at-raves do póprio do Sisterrta Elffônico, tro

prazo de 30 (trinta) minutos apos a convocação pclo ageme de contr?ta§âo.

l2.l.l. A intenção moúvada de recorreÍ é aquela que idenÚÍca' objetivamerte' os falos e o

diÍeito que o licitante pÍetende que sejsm revistos pelo Agente de ContEtação.

12.2. O licilante que manife$ar a intenção de recurso e o mesmo ter sido ac€ito p€lo Agente

dc Contlatação. dispoú do pmzo de 03 (Eês) dias úteis, que seÉ iniciado na data de itltimação

,iÍ r. :EÉ rl7i,, 00t:
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ou de lelTatura da ata de habititaçâo ou inabiütaçâo ou, na hiÉtese de adoçâo da

fases prevista no § 1'do art- l7 desta Lei, da ata de julgamento. pam a apreseDtação das

do reculso. por meio do si$ema. onde seú assegurado ao licitante vista dos elEmentos

indispenúveis à defesa de seus intercsses

l2-3. O prazo para apreseúação de contrarrazôes será o mesmo do recurso e teni inlcio Da data

de iarimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso. Seni assegurado aos ücitantes

visla dos elementos indispensíveis à defesa de §€us iúteresses.

12.4. A falta de manifestaçâo imediata e moüvada do licitante impoíârá na decadência do

dircito de rccurso c Bdjüicaçâo do objero pelo Agente de Contratsçâo à vercedora'

12.5. O recurso contra a decisão do Agente de CoDtrataÉo teÉ efeito suspensivo'

12.6. O acolhimeílo do recurso importará na invalidação apcaas dos atos insuscetlleis de

aprcveitamento.

t2.7. Nâo serão coúecidos os recuÍsos interpostos após os respectivos prazos legai§, bem

como os eucamhhados por fax, çoÍeios ou enregues pes§oalmente.

12.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os Úermos desta licitaçâo' o

ticitrDte que. aceitando-os sem objeçao. velha apontar, depois do julgamento' falhas ou

LEgularidades que a viciarâo. hiÉte§e em que tal comudcação não terá efeito de recurso'

12.9- A FOR]T'Â AO DO RECURSO E

TIVÂS:

a! o pedido de objeçâo deveú ser apÍese ado em wrica via pelo reprc§entaúe legal da empÍesa

através do póprio do Sistema Eletrônico no prazo eíipulado no item 12.2 e 12 3' com dados

de cotrlâro da impugDaDre tro qual o Agente de Cootrataçâo enviaÍá resposta ao pedido'

b)- §omeEte serão aceitas as objesôes media-ote peüção confecçionada em xnáquina datilogúficâ

ou impressora eletrônica, em ti[ta não lavável, que preçncham os sesuiDles reoúsitos:

t) O erdereçamenb ao Agente de ContÍataçâo da Prefeitura de Crareus;

lI) A identificaçâo precisa e completa do aúor e seu lepreselrunÚe legal (acompanhado

dos documentos comprobatório§) se for o crso' coEtendo o noBe' Prenome' estado civil'
profissâo- domicilio, número do docümeDto de identificzÉo, devidamente darada'

assinada dentro do pmzo editalicio:

tü) O fato. o fundame[to juridico de seu pedido' indicando quais os itens ou sub-ite[s

conúa Íazoados:

lV) O pedido. com suas especificaçôes.

12.9.1 o recurso ou impwnaçies apÍesentadas eo desacordo com as coDdições dffte edital úo
serão coúecidos.

. ÂDJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicaÉo e bomologaçâo da licitaçâo é de tesponsabiüdade da autoridade superior'

t 3.2. A autoridade superior sdjudicani o objeto ticitado ao vencedor do certsme e hoEologeú

o resultado da licitaçâo. convoczndo o adjudicaúrio a assinar o cotrtrato dentro do pÍazo de tro

máximo. 05 (cinco) dias colsecutivo§. a contar dadata em que o mesmo for coovocado pst-a fazê-

13
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to junro ao Mutricipio, podendo ser prorrogado devidamenre justificado.

13.3. A AdminislrasAo podeú quando o proponentç vencedor. convocado d

validade de sua pÍopost4 !ão aFesentü situaçAo regular ou se recusaÍ inj

âssilsÍ o coEúa1o, retomaÍ a Sessão Pública e convidar os demais pÍoponeDte§ classi

seguindo a ordem de ctassificaçâo, para fazêJo em igual prazo enas mevnas condiçôes proposas

peta primeira classificada ou revogar a licitaçâo itrdependeúemente da cominaÉo do art' 90 da

Lei Federal 14.133/21.

13.5 - Deconido o prazo do item 13.2. dentro do plarc de validade da pÍoposra' e nâo havendo

oanifesação do propoDeote convocado para a assinarur'4 seni ele h8üdo como dqsigente'

ficando sujeito fu seguintes sançôes, aplicáveis isolada ou coDjunhmeDte:

13.6 Multa de l0lo (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta:

i3.7- lmpçdimento de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indirela

do ente federativo que tiver aplicado a sançâo. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

13.7 - A multa de que tsata o ileE 13.6 devefli ser Íecolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da inrimação da decisào admini$ativa que a tenhÀ aplicado, garaÍtida a defess prévia

do interessado. no prazo de 05 (cioco) dias üeis

13.9- o fiscal da referida Conconência seú a cargo do setor de eDgeúaria do municipio de

Crateús/CE.

l4 - DOS PRÂZOS - PARA INÍCIO, EXECUÇÂO DO§ SERVIÇOS

#F$*,r,EP,F

t4.l-Sená celebmdo inslrumerto de ContÍalo. conforme minuta anexa a presede Coqcorrênci4

que deveú ser assinado pelas paíes no praz-o de 05 (cinco) dias úteis. a partir da dats de

convocação encaminhada à licitante vencedora.

14.2o plazo para irúcio dos serviços será de 5 (dias) cotrtados a p6tir da eÍnissao da ordem de

serviço:

14.3-A recusa inju§ificada do adj udicat irio em assinar o *Termo de Contrato'no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizaá o descuÍnprimento total da obrigação, ficando

sujeiro às penalidades Fevistas !.as sançôes desse edital;

l4.4tonsidera-s€ como paÍe integmnte do Conhato, os tsrmos da Proposta Vencedora e seu§

Anexos bem como os demais elemenlo§ concementes à liciEção' que serviram de base ao

processo licitatório.

14.5-0 prazo de convocação a que se refcre o subilem 14.1, podeú teÍ uma útrica plonogaçâo

com o mesmo prazo. quardo soticitado pela licitaDte, e desde que ocorra motivo jusificado e

aceib pela Adminisrraçào.

15 - DOS PRÂZOS DE EXECUÇÃO E DO COITITRÂTO

t5,l- Os serviços objeto desta licitaçâo deveni set executados e concluídos no eE acordo coE

o cnoDogrBEa Iisico-frnanceiro, contados a paíir do recebimento da oÍdem de serviço'

podendo ser pÍorrogado nos termos da Lei 14 l3321.

i5.2- O contÍato teú um plazo de vigênçia a paíir da da1a de sua assinatura pelo perÍodo que

II ..r'l: i
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conssponder ao prazo de etecüçáo ooDfonEe cmtrograma fl§ic! frna[ceiro,

proEogado nos casos e formas previsos aa Lei n" 14.133/21 .

15.3- os pedidos de pro[ogação devedo se fazer acompalhar de um relsrório circustaDciado

e do novo cronogmma fisico-fioanceiro sdaptado Às oova§ condiçõe§ proposts§ Esses Édidos
sedo anatisados e julgados pela fiscalizaçâo da Sccretaria Municipal de Infraes'

15.4- Os pedidos de pronogaçâo de prazos serâo dirigidos a Secretaria Municipa'l de

InÊaestrutura e Urbaoismo, até l0 (dez) dias alltes da data do téÍÍni-no do plazo contratual'

15.5- os atrasos @êsionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oib) hoÍas e aceitos peta Secretaria Muicipal de In6'aestrutua e

UÍbanismo. nâo serão co[siderados como inadiÍplemelto contmlua.l.

16 . DA§ OBRIGAÇÕE§ DA CONTRÂTANTE E CONTRÂTADA:

l6.l . As obrigações das partes e$arao prevista no Anexo \4 - Termo de Contrato'

17 - DÂS CONDICÔES DE PAGAMENTO

17.1. As coBdições de pagamento estaÍAo preüstas no Anexo VI - Temo de Conü'ato

18 - DA FONTE DE RECURSOS

I8.I - As despesas decorre es da contrataçào correrao por co a da dola§ão orçamenrfuia

ó'gâo Irdú
o!ç. ProJdo/rÉIe&lsaie

E[eEcúto da
Despeea

Foatg alÊ REsutÉo

l0 IO 26.782.0332.1.0s1.0000 4.4.90.5 r.00
4.4.90.51.00

1.700.0000.00
1.701.0000.00

19. DO REÂJUSTAMENTO DE PREÇO

19.1. As condições dc reajuste. repactuaçâo e recomposição de preços estaÍâo Previsla no Anexo

VI - Tçrmo de Contrato.

19 - DAS AI,TERAÇÔES CONIRÂTUAIS

20.1- As alteÉçôes contratuais estarào previstas no Alexo VI - TerDo de Co iato

20 . DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Na foma pleüía no Anexo Vl - Termo de Contrato

22. DAS INFRÂÇÔES ÂDMINISTRÂTIVAS E SÂNÇÔES

É -a t'.- li- j
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22. t. Comete infi'a{ão admhiírativa" nos termos da tei, o licira[@ que, com dolo ou culpa

22.2. detxa de entegar a docunentação exigida pam o certame ou nâo enuegar qualquer

documenúo que teúa sido solisitado pelo Agente de Conuaraçao/Comi§são durante o certame;

22.3. Salvo em decoEêtrçia de fato supeweniente devidamenúe justificâdo, nâo mantiver a

propoía em especial quando:

a) nao enviaÍ a pmposta adequada ao tdtimo laace ofertado ou após a negociaçâo:

b) recusaÍ-se a enviar o detalhamento da pmposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiúva;

d) deixe de apresetrtar amostrq ou

e) apÍesentar pÍoposla ou amostra em desacordo com as especifcações do edilal;

22.4. nào celebrar o contÍato ou nâo etrtreg& a doc urnenúaçâo exigida psÍa I coDtÍataçâo, quardo

convocado dentso do prazo de validade de sua Eoposla;
22.5. recusar-se, sem jusiÍicaiv4 a assinar o conD?to ou a ata de regisEo de preço, ou a aceior

ou retirsr o instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela Admioistmção;

22.6. apres€ntar declaraçAo ou documentaÉo falsa exigida para o ceíâme ou prestar declara{ão

falsâ dumnte a licitasão

22.7. fi-audar a liçitação

22.8. comportâI-se de modo inidôneo ou cometer taude de qualquer narureza, em especial

quando:

a) induzir deliberadametrte a erc nojulgamento;
b) apresenlar olostra falsificada ou deteriorada;

c) pÍaticar atos i llcitos com üstas a fruslrar os objetivos da licitaçâo

d) praricar aro lesivo previsto no üt. 50 da Lei n.' I2.846, de 2013.

22.9. CoE fulüo qa Lei n' 14.133, de 2021, a Adninistasâo poderá, gaÍantida a prévia defesa,

aplicar aos licitaltes e/ou adjudicatários as seguintes sançõ€§ s€m pÍ€julzo das

responsabilidades civil e criminal:
a) adveflênci4
b) mult8;

c) impedimento de licitar e contratar: e

d) declaraçâo de inidoneidade para liciEr ou cootÍatar, enqua o perdurarcm os motivos

deteErinântes tla puniçào ou ate que seja promovida sua reabilitaçâo perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade.

22.10. Na aplicação das sançôes serâo considemdos:

a) a natüeza e a gÍaüdade da infrasâo cometida

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as circunslârcias agrarEntes ou atenuanles;

d) os danos que dela proüerem para a Administrasão Públic€;

e) a implaruçâo ou o aperfeiçoamento de progama de iDteEridade, conforme notmas e

orientaçô€s dos órgAos de controle.

22.1 L A müta será recolhida em p€rcetrtual de 0,57o a 300/o incidente sobre o galor ô coouzto

licitado, recolhida no prazo mráximo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

22.12. Para as infraçôes previstas nos ilens 22.2,22.1 e 22.4. a mdta será de 0.5% a l5% do
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,r. i _ irú lrl



F§m4ÍHÚ."

valor do contraro licitado.

22.13. Pam as inftaçôes preüs1as oos iteÍ§ 22.6.22.'t e 22.8, a mults s€rÁ de l5o/o a 30o/o do

valor do coDfato licitado.

22.14. As súções de adveüência, impedimento de ticitar e contl.arar e deçl8ração de

inidoqeidade para Iicitd ou cooratar poderão ser aplicadas, cumulativ8mente ou trâo, à

pcnalidade de multa
22.15. Na aplicação da sa[çâo de muha sera facultada a defesa do iÍeressado tro prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da dara de §ua intimaçâo.

22.16. A saoção de impedimento de licitar e conlÍatar seú aplicada ao rsspon§ável em

decorência das inftaçô€s sdmhistl8tivas relacioqadas nos iten§ 22 2,223 e 22'4, $a\do ítúo

se justificar a imposiÉo de penaliriade mais grave, e impedirá o responMvel de ücilaÍ e contratar

Do âmbito da Administsaçâo Publicz direta e indiÍea do ente federativo a qual psnencer o órgâo

ou enddade. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.17. PodeÉ ser apücsda ao responsável a §ançâo de declaração de inidotreidade pam licitar ou

conralar, em decorÍênci8 da pútica das infr8ções dispostas nos iÚens»'6'22'7 e 0'tEm coÍr.o

p€las bfi-ações admidsuativas preüs1a§ nos itens 22.2'22.3 e 22'4 qÉiu*ifiquem a inposiçâo

ãe peoalidade rnais gÍave que a sanção dc impedimento de licilü e conFalar' cuja duraçâo

obs€Tvani o pÍazo preüío úo aí. 156' §5"' da Lei a.' 14.133'2021 '

22.1E. A recusa inju§ificada do adj udicatrário em assinar o contrato ou a ala dG registso de pÍeço'

ou em aceitar ou reti-raÍ o iDstrumetrto eqúvaleDte no prazo esrabelecido peta Administração'

descrita no item 22.4, caraeerizani o dcsçumprimento total da obnigaçâo assumida e o zujeitaná

às penalidades e à imediata perda da gamntia de proposa em favor do ó4ão ou eotidade

proúotora da licitação, nos temos do aí. 45' §4" da tN SEGES/IvÍE n'73, de2o22'

22.19. A apuraçâo de reslonsabi-tidade relacionadas às sanções de impedimento de licitaÍ e

contrataÍ e de decla.ra{âo de inidoneidade para licitaÍ ou contiatar demandaÉ a ins'tauraçâo de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais

servidores esúveis. que avaliani faros e circuníâncias coúecidos e inümará o liciante ou o

adjudicarário para no pftrzo de 15 (qÚ!ze) dia§ úteis, contado da dsta de sua irtimaçâo'

apÍesentaÍ defesa essrita e especificzÍ as provas que pretanda produzir'

ZZ.2O. Ca*ra recurso no Fazo de 15 (quioze) dias Írteis rta aplicaçeo ds§ sanções de adveÍênci4

multa e impedimetrto de ticitar c contratar. contado da data da iutimaçâo, o qual seá dirigido à

autoridade que titer proferido a decisão reçonida- que. s€ úo a reconsiderar no pozo de 5

(cinco) dias uteis. encsmiollaná o recuÍso com sua moli\"ção à autoridade superior' que deveú

proferir suâ decisâo no pmzo m.iximo de 20 (ünre) dia§ uteis' contado do recebimento dos autos'

i:.U t. C"b"ú u up*entaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicaçào da s8oÉo de declaBção

de inidoneidade para ticitar ou contratar oo prazo de l5 (quinze) dias úeis, contado da data da

intimação. e decidido no plazo máximo de 20 (ünte) dias úteis' contado do seu recebimento'

22.22. O recurso e o pedido de reconsidençâo lerão efeito su§pensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão finâl da aüoridade competente'

22.23. A aplica{jà§ das sançôes previstas nesle edital não exclui, em hipólese algum4 a

obdgasão de reparação integral do§ daÍro§ causados.

23. . IX) PAGAMENTO
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23.1. Na foma prevista íIo Anexo Vl - Termo de Conmto

24. DÀ GARÁNTIA DA OBRÂ

24.1. o objero do prcsente edital tem garantia de 05 8no& coDsoante dispõ€ o art 618doNovo

Codigo Civil Brasileüo. qua.trto a vícios o§ultos ou defeiros da coisa ficando a ConÚatada

responsável por todos os encargos decorrente§, sem prejuizo das demais açõ€s e procedimentos

cabiveis.

25. DO RECEBIMENTO DA OBRA

25.1. Os serviços serAo recebidos provisorianrente, 8té o 5' dia util do mês seguinte à preslação

dos serviços. pelo fiscal tecniço e adminis,tr-ativo, mediante termos dçtalhados. quando

verificado o cumprinrcnto das exigêocias de caráler tecnico e admiDislrdivo, definitivaÍnentç'

pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal ds hfÍaesEunra mediaDte laEtura de

Termo de verúcaçâo e Aceitsção Definitiva. assiDado pelas partes' em alé 90 (noventa) dia&

coDtados da dara do recebimento proüsório.

PorÁ$afo ú,nlco - O Íecebimento pmvisório oü deftnitivo !ão exclü a resPoDssbilidade civil

pela solidez e segurança da obra ou do serviço. detrtro dos limites estabelecidos pela lei ciüI.

26. DA RESPON§ABILIDADE CIVIL

26.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE

CRATEÚS ou a lerceüos. decorreqtç de sua culpa ou dolo na execr4âo do contrato. !ão

exçluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidsde a fiscatizaçio ou o acompanhamento pelo

Cont alaDte.

Paúgrafo útrico - A CoÍrtÍaEd& execuâdo o objelo coorúual, Íespondeú pela solidez e

segurança da obr4 objeto do prcs€nte contmto. no§ termos da lei ciül' sem restriçôes.

27. DO ACOMPA]IÍTIAMENTO E FISCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

27- I . A execução do çonEato será acompaÍlhada p€lo Contralante. por meio dâ FiscalizaÉo de

Engenharia da Secretaria Mmicipal da ldiaestruora do Mutricípio de Crateus' que exeÍc€ú

amplae irrestrila íiscálizaçâo da obÍ4 a quatqucrborE em toda a árca órangi<tapela construção.

daerminando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, inclusive

qlanto às obrigações da ConEalad&

27.2. As vistorias efetuadas pelo Conuaantc deverâo ser acompanhadss pelo engenheiro

responsável pela obra sendo registradas em documento diário púpdo, pelo 6scal da contÍalante

e pelo engeúeiro responsável pela obra.

27.3. No caso de alguns dos s€reiços trão estarem em conformidade com o conmro, a

a ,01 5i
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Fiscalizaçâo <la Engenharia da Secretaria Municipal da Infi'aestruturado Municlpio

impugnará as respectivas etapas. discriminando por meio de termo as falhas ou

enconEadas. ficando a Contratada. com o termo, cifltificada das iEegularidades apontadas e de

que estaÉ conforme o caso, passível das sançt)es cabíveis. À Contatada caberá sanar a§ falhas

apo adas. submetetrdo posteriormente as etaPa§ impugnadâs à nova verifrcação da Fiscalizaçâo

da Engenharia da Secretaria Municipal da tnÊaesrrutum do Municlpio de Crate-us.

27.4. Tc/,as as comunicaçôevordens de §erviço ertÍe a Fiscalização e I Conmtada sereo

tansrnitidas por escrito. üsadas pelas partes. folocopiada§ para üqúvsmenlo no cartEiro de

obras.

27.5. A Contrdâda devfii façilitar à FiscalizaÉo a vistoria das obrds e sewiços pactuados' bem

como a verificação de materiaiJequipamentos desinados à empreiuda' em o6çinas' depósitos,

armazéos ou dependências otrde se encontrem. mesmo que dc propÍiedade de tsrceiros'

27.6. À Fiscalizaçâo é assegurado o direito de oÍdenar a suspÉnsão das obra§ e serviços, sem

prejuízo dss penalidades a que ficar sujçita a Contratada e seD que e§a leÚha düeito à

indenizaÉo. no caso de nâo ser atendida, dento de 48 (quarenta e oilo) hora§, a contar da eomga

da ordem de serviço conespondente, qualquer reclamaçâo soÊe defeiro em s€rviço execulado

ou em materiayequipamento adquirido

27.7. Qualquer alteraçâo do projeto e memoria.l descritivo deved sel devirlamentejustificada e

aprovada pela auoridade superior.

27.8. A Contralada deveú destacar um engenheirc civil, com experi&rcia compmvada

compotível com a obra ora contratadâ c de seu quadro de profissionais. Deveú ahda indicar o

s€u lome e nimero da inscriçâo jrmlo ao CREA. Eíe engeúeiro ficará à disposi§ão da obrÀ

por eta responsabilizaÍ-se-á e terá afibuição de acompanharnento técnico de todos os serviços'

O nome desse profissional conslará dâ Anotaçâo de Respoúsabilidade Tésnica (ART) rclâtiva À

obÍa objsto deíe çonbalo-

27.9. A Conrrauda deveú submcter à Contralarte a relsçâo dos profissionais crcdenciados a

presEr os serviços. inclusive um mesfe de obra de seu quadro de profissionais com vasta

expsriência em edificações compaiiveis com o objeto cotrtralado (estç deveú permanecer na

obra diariamente. durante toda a execuçâo). Devená, ainda discrininar a futrÉo que exercem'

obrigando.se. ainda, a srender, no prazo dc 48 (quarEnta e oito) horas, evçnrual solicitaÉo para

afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgads- pelo ContmtaDte, prejudicia'l

ao 6el cumpÍimento dgíe contrato.

27.10. É admirida a sübsrituição de profissionais por outros pÍofissioDâis com formação

equivalenre desde que apmvada pelo Contratante.

27.11. A fis(alização seú exercida no intercsse do Cootsatante e neo exclui nem reduz a

responsabilidade da Conratada inctusive pemnte terceiros, por quaisquer iregularidades' e' na

sua ocorÉncia, nâo implica corÍesponsabilidade do Contra&nte.

23. DISPOSIÇÔES GERÂIS

28.1. É facüIlâdo, ao Agente de Contratação. au\iliado pels Eqüpe de Apoio, prÉeder, em

qualquer fase da licitaçâo. diligências desinadas a esclareçer ou a complementar a instruÉo do

processo. vedada a inclusão posterior de do§umento ou iDfoÍmação que deveria con§tar

t.! r rlr. ,1 t nl
t.j
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originalnente da Foposta-
28.2. Seni divdEada ala da sessao pública tro sistema eletrônico

28.3. A apresentação da propo$a de Preço§ implica na aceitaçâo plena e total das condi@s desta

Conconência- sujeitando-sc o ücitaote às sançôes previstas na Lei Fedçml n.o 14' 133/21'

2t.4. Todas as reíeÉBcias de lempo no Edital. no aüso e durarúe a sesgo pública observarâo o

horário de BrasÍlia - DF.

2E.5. A homologação do Íesuludo desta liciEçAo !âo implicará direito à connztação'

28.6. As normas disciplinadons da licitaçâo serâo s€mpre inteÍFetadas em favor da ampliação

da disputa entÍe os üteressados, dcde que trâo coEprometam o intere§se da Adminisüação, o

princlpio ú isonomia" a finalidade e a segurança da contrataçâo.

28.7. Os licitaltes a§sumem lodos os cu§tos de preparação e apresentaçâo de suas pÍopostas e a

Adminislraçâo não senl em neúum caso. respon§ável por e§§es ct§tos' iodependentemete da

conduçâo ou do resullado do prDce§so licitat&io

28.t. Na conlrgem dos prazos eísbelecidos ne§e Edital e seus Anexo§, excluir-se-á o dia do

iaiçio e ircluü-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

28.9. o desaleodimento de exigência§ formais nâo essenciais não importaní o afastamento do

licitánte. dcsde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia

e do interesse púbüco.

28.10. Quaisquer elemçntos. informaçôcs e esclaIecimeotos relalivo§ a esta licitaçâo serâo

presados pelo Agetrte de Contratação e meobms da Equipe de Apoio. servidores do Municlpio

de CrateúVcE.
28.1l. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agelre de Contratação. que decidirá com base na

tegislaçâo cm vigor.

28.12. A Administrsção, nÀo aceitanl sob neúüÍn pretexto. a traDsferência da responsabÜdade

da Adjudicaüida a teÍceiros. §am estes fabricades t&nicos ou quaisquer ouÚos'

28.13. Nâo havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cmteus na data marcada a ses9o

rcalizaÍ-§e-á no primeiro dia útil subseqtlente, na me§ma hom e locsl'

28.14. O MuDicípio d€ Cmteus §e reserva ao direito de anular ou revogaÍ a gesetrte licitaçâo, Bo

tolal ou em pafle. sem que caiba indenizaçâo de qualquer especie.

Cràteús/LlE. 3l de outubN dc 202'1

nÊ1 rÍLJ a; rrrJlr'., -Âl

Patn§lana Mcsq

ORDENADORA DE DESPESAS
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ANExo I
PROJETO BÁSICO

ESPECTFÍCAÇÕES DOS SERvIÇOS
PI,ANII-Hi\S ORÇAMENTARIAS

CRONOGRÁMA
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(Soltc'itaÉo ao Engenheiro / Resposta Engenheiro)
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ

CRATEÚS

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVTMENTAÇÂO DE \']AS URBANAS NO MT'NICiPIO DE

CRATEÚS/CE, CONTRATO DE REPÀSSE N" I08],:6I..Ió.
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Dados da Obra

Ese memorial reGre-se ao Projeto de Paviment8Éo Asfáltiç8 em CotrcÍeto BetErinoso

Usimdo À Quente - CBUQ e SinalizaÉo Hoüontal e vertical em ruas sinudas no Município

de Craúgús/CE, de acordo com o Mapa de hcalizaçâo crn anexo.

Àtenciossmeote.

Seúetaria Münicipal de lEÊa€stÍuhll-À de CrateúVCE.

I
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C IDADE ?OOO

cTDAOE UOVÁ
sÀo JosE

SÁO VICENTE

IPÁ5E

sÀNtÂ LUZrÂ

Á.cessor ao MmL{plo

IIÁRATOAN
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C ÀT.iPO VELHO

DTE PREÍÁ
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vEtJÂNCro
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JosÊ Fosa
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Serão cxccutados os serviços de Paümcntaçào Asfáltica seguida de Sinalizaçâo

llorizontal e VeÍtical em üas do mtmiclpio de Crateú§/CE.

() B.ll-T I\'o

I t(, \L, Ào ( il\l í) SI\ll \l 1\ I\Rl(, E\lS I1 \ It

PIr(lit-.T(ls
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O objetivo do pÍEseote memorial é Eost'dÍ como serâo 9xeúutadas as dversas eupas'

as especificBÉes do3 rIateriÀis e rcrmas eEpregada§ na execuçâo da obrâ açima citada

Os trechos contemplado6 coE a Pavime[tação a§fáltica, teE ligaSo com o sistema

üário existgnte do mudclpio de Craterís. As ruas contempladas sâo a rua Zacarias Viera Rosa'

e s rus Joâo ToEé, ambas localizadas no bairro Ptanalto. A rua Joào Tomé tem ligsção diÍet8

çom a rus Zscsrias Viera Roso, na qual a mesma se conectâ com a rodoüa CE 187,

Todos os projetos necessários À vxecu$o dos ssrviços serão fom€cidos pels Prefeilura

Muoicipal e quÀisquer dúüdas posteriorcs deverão ser esclarecidas com a fiscalizaçâo

A distância consideÍada paÍa trEnsporte do liga.ote de Fortateza psta Cratcú§. onde é o

local da obra- é de acordo com o esquema a scguir:

PREfEITURÂ üUNICIPAL DE CRÂTÚA - Rria Manod Algr.tsünho, 514 - B€hÍo São VicátrE - Ci8EIIS/CE.

CEP El7(Ê0m - Tsletunalb|. (88) 3@2 3,303 - pBbtt atíatel@gtYEil cün
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Já com relaÉo ao traEpoÍte do Cimemo Asfáltico de Peffileo (CAP) de Fortaleza paia

a usina em Apraárel. Sobral{E- segue o esqueoa a §egui[
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E com ÍelaÉo ao h'aDsporte do CBUQ de Àpmável para Cmteus. orde é o Iocal da

obrq segue o esguema a seguir:
UdnÀ

, ." 'ii

\

\
Ul

&
E' c.?

' Foi considerado a localizaçâo da usina no distnto de Aprazivel. mlmiclpio de SobBl coúro

refeÉDcia para esse orçamento pois a usina localizada no mutrícípio de Crateus nâo possui

disponibiüdade para fomecimfllo de mássa asEltica quando da elaborado desse oryamento.

roNJJ r)()S PRE(r)\ l'lll lZ \t)i)\
Para o orçamento do PÍojeto foi utilizado a Tabeta do SICRO S€m Dcsoneração de

aBRIL de 2024, SEIMRÂ Sem Desotrsrasão vsrsão 28 e SEINFRÁ/ANP 0óDO24, de acoÍdo

com a Planilha de Orçamcnto çm anexo.

BDI I IfILIZADO

ConfoÍEe exposto Eos orçarnentos e na composição de BDI exposra de acordo com

Acórdilo TCU 262212013 a ltefeitura Mwriçipal adota uD BDL 2lA5% wa m sewiços c

15,00% para os iDsumos b€hÍninosos, de acordo com a plauilha em anexo.

5
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Os estudos topogúÍicos fomm execulados pela Prcfeitur8 Mu!.icipal de Crdteu§.

Os trechos em questâo nâo softsÉo interveNô€s &§ srüs geoEetrias. Este Eojelo rala
apçtrss do capeâm€ o sm ConcÍeto Asfiáltico (CBUQ) das vias em quesEo sohre pavimçnto

eB pedra to§ca exi§t€nte.

l, R( )JI T'-j LtO\IFTR l( ()

t,R()tt. I() I)F P{\'l\11\ I \( \(l

O pmjeto dc p8ümeDtação das ruas foi elaborado de acordo com as Instruçõcs de

Serviso para Projeto de Pavimentação contidas no Manual de Servisos parE Esgrdos e Projetos

Rodoviarios do DE& nos Maquais pcÍtinqtcs do DNTI.

Serão executados scrviços de psvimertaçâo asfáhica em vias já pavimcutadas com

paviEeDto em pedra toscá-

A paümeúasão executada sobre pedra !os.a os serviços de paviBetrtação seÍâo

divididos nas etapas descritas a seguir:

Etapa 0l - Execução de uma Limpeza Rigorosa do pavimento em pedra, inclusive
retirada de vegstaÉo rasteira e árvor€s (c!m arrtorizaçâo da Prefeiulra) que apr€se em risco

dc tombameDto.

Etapa 02 - Execução da Pintura de ligação sobre pavimetrto exi§,tente. no caso pedta

tossa, Dào seudo pennitida esse serviço ser realizado ern áreas seu pavioento caso seja

verific{da deve-se execuláÍ preüametrte a recomposiçâo em pedra tosca para dar

prosseguiEsnto nos serviço§;

Eapa 03 - Execução da ca.Eada de rolamento em CBUQ, ouoa espessura de 5,5 cm.

l'lr, 'ltTí, Df )'\rll,/ \( \,,
O Projeto de Sinalizasão Hoúontal e Vertical das mas foi elaborado de acondo com as

Itrstuções do Marual BÍasileiÍo de Sinaliz!ção dc TÍáosito do CONTRAN,

6
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O municlpio wni coutmplado çom Placas de Advertêqcia e pinturas diverses ro
pavimeoto.

A sinalizaçAo venical é realizada atÍavés dos sinais de t .âDsilo, cuja finalidade csscncial

é tra.Esmitir na via púbüc4 trorDrs espe€íficas, mediaDte símbolos e legendas padronizadas,

com o objetivo de advertir (simis de adveÍfuçia), r€gulamentar (sinais de regolaomtação) e

indicar (siaais de indicação) a forma correta e s€gura pam a moúmeotação de veículos e

pedesúes.

A sinalização hoüoutal é realizada arravés de marcações no pavimento, cuja furyêo é

regulameÍrtar, advertir ou indicar aos usuárim da viq quçr sejam conúrtores dc veÍcúos ou

pedsstÍes, de forma a tornar mais eficiente e segura a operaçãD da oesmÀ Entqdern-se por

Earcaçôcs no pavime o o cotrjurto de sinais constituidos de linhas, marcaçôes, símbolos ou

legendas. em tipos e cores diveÍsos, apostos ao paümento da üa.

A simlização horizontal devení ser erecutada com materiat lermoplâstico aspergido

com l,5mm dc cspcssum.

Com relação à sinalizaÉo horizontal projetada foram adotados os seguinúes padrões:

Liúas de Diúsão de Fluxos de Sentidos Opostos: trt§ejadas, oa cor amarçla, çom
Iaryurà de 0,10 tn, cm segmertos de 2,00 m de comprimcnm, espaçados de 2,00 m;

I \tí r ( \(r
O contratado devEú dE inlcio aos serviços e obras dento do prazo pÉ-€slabelecido no

coDEato conformc a data da Ordon de Serviço expedida pcla Prcfeitura Mutricipal

A cotrtratada devsrá EpresentaÍ à cont"talte, antcs do inicio de sxecuçâo dos serviços.

urn comprovante que possua em seu quadro téçoico na dsts da licitaçào, un profissional dc

oivel supcrim recoúecido p€lo CREA{E. detcDtor de acervo técnico que coÍDprovc a

execuçâo de serviços sernelhames aos discriminados nesta es?ecificaçâo.

Os serviços contÍalados serào exeçutados rigorosanente de acoÍdo com estas

cspccificaçõcs, os dcscrthos c dcÍnais clcÍncnlos nclcs rcfcridos.

Serão impugnados p€la Fiscalização todos os tsabalhos que não satisfuam às condições

conb'atuais,

Ficâú a CONTRÂTADA obrigads a refazer os trabalhos i[rpugtrados logo aÉs a

oficializaçâo peta Fiscaliado, ficando poÍ sua contra exclusiva as despesas decorr€ntes dessas

pÍovidêÃcias.

7
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A CONTRATADA sená rsspolsável pelos danos causados a hefeitura e a tErcsiro§,

deçorre es de süâ rcgligência, impcrícia e omissão.

Seú mantido pcla CONTRATADA perfeito e inintçTrupto seryiço de vigilância nos

r€citrtos de Fabalho, cabendo-lhe toda a reeonsabilidade por quaisquer danos decorÍ€ntes de

negligência duraate a execução das obras. até a eDtrega definitiva.

A utitizado de equipamentos, aparelhos e fenEmcntas devená ssr aFopúda a cada

serviço, a critério da Fiscaliza4ào e Supervisâo.

A CONTRÂTADA tomaÍá todas as pÍecauções e cuidados ao setrrido de garantir

inteiramente a es,tabilidade de prédios vizbhos, cáâlizaçô€s e rcdcs quc possam ser atingidas.

pavi.metrtaçôês das áÍeas adjaclntcs e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de

operários e transeuntes durantc a execuçào de todÀs as etapas da obÍa.

Em csso dc dúvida ou divergência ra imerpretação dos projctos e especific{çô€s, d€veÉ

ser consultada a fiscalizaçâo.

SerÀo impugnados pela fiscalüa$o todos os serviços exeqrtados sE desacordo com as

esp€cificações e projetos.

Ficaú a caÍgo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalizaÉo da obriguoriedade do uso

dos E.P.l. e EP.C. €m cumprimento à ki 6-514 de 22llA17 e das [oÍmas rcgulamentadoras

aprovadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78, itrclusas na C.L.T., Íicando a PREFEITURÀ com a

faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da obrigatoriedade de uso.

\I \\ I L]i \ \ ,)Bti \ ()\ \l (,I I\ l LS LrÍ-)L L \II \. IÍ)\
Uma via do contrato;

Cópias dos projeros e detalhes de execuçâo para uso exçlusiyo da fiscalizaÉo;

Registso das alteraÉes regulares aumrizadas;

CronograÍIla de execução deüdameDte aüralizado:

Cópú do oÍçameuto corÍcspotrdeDte a obra;

Cópia da ART de execuSo da Obru

Diário de Obras atualizado:

Relatório Fotogni6co.

PREFETURÂ UUNICIPÀI DE Ci TÚS - Rls MsrÉr Âl{ldlnrio, 3,44 . EsrrÍo Sào vlcáír6 - Crârslte,/CE
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São paíe itrtegraore desle cademo de ercargos, independent€meDte de traDscrição, todas

as normas (NBRS) da Associagão Brasileira de Normas Técoicas (ABNI), bem como as

NoÍm8s do DNTf e DER/CE, que teú8m relaçâo com os serviços objeto do cotrtrato.

Todo material a ser empregado na obra seÉ de primeira qualidade e suas especificaçôes

deverão ser rEsp€itadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalizaçâo.

De acordo com a NoEtra DNIT 0322005 - ES, todos os Eateriais utitizados aa

fabricâção da CimenlqA§[áltico de p€lóleo (lrsumos) devem ser examirados eE labomrório,

obedecendo à mctodologia indicada pclo DNIT, c satisfazcÍ as cspecificaçõcs cm vigor. O

contole da produção (ExecuÉo) CBUQ deve seÍ cxercido através de coleta de amosEas,

cDsaios c dctermimçõcs feitas de maícira alcarória.

Os matcriais adquiridos deveÍão scr csocados dc forma a asscgurar I conservação dc

suss c€raclcristicas o quatidades para gmprcgo nas obras bem como a facilitar sua inspeção.

Quando sc fizsr ncc{s$írio, os matcriais scrão cstocados sobrc plataformas dc snpcrficies

limpas e adequadas para tal 60, ou ainda em dspósitos ÍesguaÍdados dôs iltemÉries.

Dc um modo gcral, scrão válidas todas as inslÍuçôcs, cspccificações c normÀs oficiais
no que se refere à recepção, traos?orte, manipulaçâo, eEprego e esmcagem dos oateriais a
serem utilizados nas difsÍentes obEs.

Todos os matcriais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão

fomecidos pela CONTRATADA.

\I\IERI\IS

\1,\() DE i)UR.\

A CoNTRATADA mantçú na obra eogeúeiros, mesEÊs. openários e lirncionários

a.lministrativos em número e especialização compativeis com a BatuÍeza dos serviços, bern

como materiais em quamidade suficieÁte para I execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CoNTRATADA dev€rá possuir habitítação e experiência para

executar, adequadameote, os serviços que lhes foreo atribuldos.

Qualquer emplegrdo da CONTRÁTADA ou de qualquer $rbco ratada que, oa opioGo
da Fiscalização, trão execütar o seu tÉbalho de oaneira correta e adequada ou seja

de$espeitoso, tempeiame nl, desordenado ou indesejável por outtos motivos, deverá,

9
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mediante soücitaÉo por cscrito da Fiscali"áção, ser afastado imediatamente pele

CONTRÁTADA.

Ficaú a cargo dâ coDtratad4 para execução dos serviços todâ a despesa refereDte à nào-
de-obm, material, haDsporte, leis sociais, licenças, enfim multas c taxas de quaisquer mturezas
que incidam sobre a obra.

DESI,ES-\S ]^'DIRET \S E LN(.-\ItIj( iS \OL ] \]S

. (]\DII (]ES D[ TRAB,A.LH(] E SE(]I R \NL ,\ T) À (IBI{,\

Ti:IíPIR 1Tl,'RA D[ .\PLI( \a \O

CabeÉ ao construúor o cmprimento das disposiçôes llo toc$úe ao emprego de

eqúpamentos de 'segura.nça" dos operários e sistemas de pmte.ção nas obras. D€verão ser

utilizsdros capacetes, citrbos de seguratrça luvas, mráscams, etc., quatrdo rcc€ssários, como

elementos de poteção dos opeÉrios. Deveú ai[dâ, ser atentado para tudo o que rcz! as normas

de regulamentaçâo "NR- 18" da Legislação, em vigor, condiçôes e Meio Ambiente do Tmbalho

m lDdÍstria da ConstÍuçâo Civil-

Em ciso de acideÍÍes !o cant4iro de trahalho, a CONTRATADA delclá:

Preíar todo e qualquer socorro imediato às útilxas;

Paralisar ir]lediataüenE as obÍEs Das su&s ciÍculviziDbatrços, a fiII de evitaÍ a

possibilidade de mudarçâs dâs circünstâBcias relacionadas com o acidente;

Solicitar imediahmente o compaÍecimenúo da F ISCA LIZ AÇÃO no lugar da ocorrÊncia,

relaÍâtrdo o fato.

A CONTRÂTADA é a ullica rÊsponúvel pela segurança, guarda e conservação de todos

os maúeriais, equipamenlos, ferrsmentas e utÊnsílios e, ainda, pela Inoteçâo desre§ e da§

imtalações da obra.

A CONTRATADA dcveú mantsr livres os accssos aos equipamctrtos contra incôndios

e os Égistros de água situados no canteiro, a E-m de combatq etcientemente o fogo na

cveohtalidade dc incôndio, fic{trdo cxpÍcs$lmcíc proibida a qucima <le qualquer espécie de

úadeira ou de ouhD Eatefial inflamóvel no local da obÍa.

PREFEITURÂ HUNICIPÁI OE CÍaÂÍÉÚS - ttlá MáÍiod tugrroünho, Bt4 - BalÍÍo São Vlcsírto - CÍatêú,lCE.
CEP fri7GHm - Tel6bna/Ía.E (88) 36S2 33{B - E€Í€'luíaÍÍsl€lJa@gÍlafl.com
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A tempsmhlm de Eplicação do cimento asfálúco deve ser deteruinada paia cada ripo de

ligante, em função da retaÉo teEperatura-viscosidâde. A temperatura clovedeúe é aquela tra

qual o asfalto aprcscnh uma viscosidadc aítuada dentro da faixa de 75 e 150 segundos,

"SAYBOLT-ruROL" (DNTI-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscasidade de 85

+ l0 segurdos, 'SAYBOLT-FUROL'. E[tretafio, não devçrn seÍ feitas mistu&s a

tempeÉturas inferiores à l2ec e nem suFriorÊs a 177C.

Os agregados devem ser aquecido§ a teqeÍah'II8 de ltrC a l5'C, scima da temperatua

do cimeqto asfáltico (CAP), nâo devendo, entrctanto, útrapassBr a temperatum de l7fC, para

eütar o 'CraqueameDlo' do cimetrto asÍálúco (C P).

PIt()Dti(.\( ) D,\ \t.\ss_\ .\sl- \Ll l( .\
A pÍodução da Msssa de Corcreto deve sçr efetuada em usines apropriadas. sendo

obrigarórias ss Gnvimétricas com capacidade minimn de produçâo de 2000 T/mês.

ilts ]l{[]L IL \() L co\ ,lits-\A'.) Ll \ \Í \ss.{ \sF.\L lla.\
A Mrssa d€ Corcreto produzidâ deve ser distribuída someute qüatrdo a teEpeftrtua

ambiente se encontrar acima de l(PC. e com tenpo não chuvoso.

A dishibuição da Massa de Cotrcreto deve ser feita por máguims acabadoras.

Caso oconam irregularitlades na superÊ.cie da samâd4 esh6 deverã6 5sr sgnqilas pela

adi@o uanual de massa Asfáltica, sendo esse espalbamêtrúo efetuado por meio de aociúos e

rodos ueúlicos.

Apos a distribuiçâo do Concreto Astáltico tem inlcio a cortrpressâo. Como regla geÉl,
a tempemhrÍa de compactado é a mais elevada que a mis$ra Asftlticâ possa suponar,

temper8hrla essa fixada experimenahnente para cada crso.

A rolagem com rolos de pÍeus de pressâo variável é iniçiada com baixa pressão, â qual

será B[Bentada à medida que a mistura for sendo compâstada e, consequeíemerte. suportar
pressôes mais elevadas.

A coopres€o seni iniciada pelos bordos, loogitudillalment€ contiÍuando em diredo ao

eixo dâ pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressâo deve clmeçar semlrre

do ponto Ínais baixo pam o mais alto. Cada passada do rolo deye ser recobeí4 trB seguirte, de,

pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquEr caso, a operaçào de rclagem perduÍará

aé o moEeqto em que seja aingida a compressão esp€cificadâ.

PBEFEITUM gUtrüCIPAL OE CtaÂTEÚg . tülá Mãr,od Ar€I.êünho, 544 - Barno São Mceriüo . Cmte,ldoE
CEP &]7@@0 - T€{€toír€ts-E (88) 3892 3303 - Esbltr,ffiâtdlsGDgÍÍ}âll.com
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Durante a compachÉo nâo seúo pemitidas mudanças de dirq;ão e irveniôes bruscis
de mErch8, ncín estaçionamsnio do equipameflo sobre o revestimeDÍo recéE-rolado. As rodas

do rclo mctálico dcverão ser uEedecidrs adequadámente, de modo a eútrr a aderênçia da

Eistura e as rodas do rolo pneumático deveúo, no inicio ila Íolagem, ser levemeote untadas

com ôleo queiEado, coE a mesma ftralidade.

Tl \lPI R \ 1L R.\ I)() Ll\ll \T() \51 ,\LTiaO

A temp€ratura do cimcnlo as6ltico cmprcgado na mistura dcvc ser dctcrminada para

cada tipo de ligaute, em futrçào da ÍelaÉo tempemtura-yiscosidâde. A tempçratum conveniente

é aquelÂ na qua! o asfalto apreseDta urDa viscosidade sihrada de ro da faixa de 75 e 95

segundos, 'Saybolt-FuÍof (DNER-ME 004), indicsrdo-se prefercncialmenle, a viscosidade de

85 a 95 segundos. Entrchnto, a tcmpcÍatura do ligaftc nao dcvc ser inferior a I07oC e nem

cxcedcr a 177"C.

I t \lll Ii \ I I J(:\ I)(,S .\(;l{t(' \D0S

Os agregados devem ser aquecidos a tsmpemturas de t fC a l5qC. acima da teBpçÍatuÍa

do ligante asfáltico, sern ultrapassar 177'C.

Os revqstimcntos recém-asabados devsm ser mzntidos sem tráfego alé o seü coEpleto

rcsfiiamcnto,

PREFEIURÂ [Ut{lClPAL DE CÍaATEÚa - FUa Melcl Augr.ú,tô, $a - BsiíD Sào Vlcâr!ê - CÍBlsi.ts/CE
CEP: Gl7m{m - Tdstut6rhr (88) 36O2 33O:l - písÍÊituãcíetalg@gÍmil.coÍr'

12



/jtr4i

dá
@

v

>ffi<
GRÂiÍEÚS

Seú itrstalada l.tr[a placa alusiva à obra com dimensôcs 2,00ã1,50 E. F-sta deveú ser

em chapa de zinco 6xada em lir1bas de madeira e estar de acordo coÉ prograEÂ de

fimtrcíaEetrto, no csso recuIso municipal.

lL\t \s I)À (lBR1 \l I\l R\ ( ()ll ( l!.r-

\r(rBlt I1\( À() L DI \r()illl l;/\( \[] ct)D ( leel I ( r)l) ( -i9e-l

I'.\\',lt!íL\ I..\(.\') Ll.) SIS IL\l \ \ l.\Rl( )

t,t\llR\llEIIL;\( \(| \lr. ti(r L{)D -l Ill5r

Todos os equipaoentos devem set mobilizados c dcsmobitizados por cootil da

Contratada c devem sgl cuidsdosaBeDle exâmimdos pela Fiscalizaçâo, devendo B primeir8

rcceber a aprovaçâo, seo a qual nâo ssná dada oÍdsm dc serviço. O Equipa-m€nro Mhimo é o

fliado Do Cotrtrato. O trajeto de mobilizafo é de FoÍtalez a CÉtsus, sendo o de

desDobilizado o coÍráÍio desúe, ambos com a distância de 350 lut.

Os equipameotos a serem utifiztdos sEÍão:

- Vibro Acabadora de asfalm;

- Rolo CompactadoÍ de Pneus;

- Rolo CompactadoÍ de üso;

Nese item esão os sewiços piauna de ügação e pavimenraÉo com CBUQ em apenas

0l (uma) caEÂd& c-oD espessum de 5,5 cm sobre a pavimenlasão em pedra úosca existente.

AÉs a varÍiçâo e a recupeÍação do Pavimento em Pç{Ía Tosaa aplicâ-se o ligaote

asfiiltiço adequado, tra temperabÍa compativel com o seu tipo, na quantidade ce[ta e de úÂoeira

mais uniforme. O ligaote asfÁttico não deve ser distribuldo quando a temperatura ambiente
13
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estiver abaüo de l0'C, ou em dias de chuva, qumdo ssta esúiveÍ emineDte ou qualdo I
superflçic a scr phtada apIess aÍ qualquer siqal de excesso de umidsde. A tempsÍatura dc

aplicaÉo do ligalte asfáltico deve ser fixada pan cada úpo de ügaoac, sm fr.rlçào da relação

tempsratura-üscosidade. Deve ser escolhida a temp€Íamra que prcporcione a melhor

viscosidade p8ra e{alhamento. Â àixa de viscosidade recomendada para espalhamento é de

30 a 60 segurdos Saybolt-FuÍol para AD, EÂ e CAP.

Deve-se pintar a pista inteira em urn m€sÍBo huno de Fabalho e deiú-la fechada ao

t ,âtrsito. Quando isto úo for possível tnbalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a pinrura da

adjaceote, quando a primeiE meia-pista for abeía ao trâ.mito. Logo que possivel deveÍ-se-á

exeqrtar a camada asfáltica sobre a superÊcie pintada

A fim dç í/itar a superposição ou ercesso Bos ponlos iflicisl e final das aplicações,

devem-se colocar faixas de papel impermável n'aruversalmente, na pistá, de modo que o inlcio
e o Érmino da aplicaçâo do material betu.EiBoso situem-se sobre essas faixas, as quais sôo, a

s€guiÍ, Íetiradas. Qualquer falhs na aplicaçâo do ligatrte asfáltiso deye ser imediatamefte

corrigida.

A uniformidade depênde do equipame o empregado na disrüuição. Ao se tniciaÍ o

s€rviço, deve ser Í€alizada uma desccga de 15 a 30 segutrdos, paÍa qu€ sç possa controlar a

uniformidade de distribúção. Esta descarya pode sel feita fora da pist& ou na pópria pist4
quando o carro distribuidoÍ €§tiver dotado de uma calha colocada abaixo da bana distribúdora
paÍa reÊolhcr o ligaÍne asEltico.

AÉs aplica4ão do ligante deve ser csperado o escoamento da água e evapora$o em

decoÍrêlcia da rupua"

O ligante deverá ser u'ansponado diÍeamente do fomecedor pam a obra, portanto exisre

somente o EaDsporte local com a distfucia do tÍaúspone da ãbrica de emulsões até a obr8.

O consumo de emulgo é de t,0 L ou 1,0 Lg por metro quadrado de pistâ Por ss tatar
de base em pedra tosca.

f \1t lS\r) q.sl:.\Ltl(.\ RR lr SIINFRc \ÀP I]ll')
DweÉ ser empregado a emulsão as6ltica RR lC.

'IIi \\Sl'()ri rr l)l-\l \lLlll.\r ttl:Tl'\11\r)sc) a()\l ( \\llNll.\() l.\\(-)l I

l)ts lRII:lt lr)()ti R()J)()\ t,\ P.\\'lNIf \T\D\ SIaR()5ql16ll

PFEFEIÍURÂ IUXICIPAL DE CR TEÚa - Rúa MsrEd AüB!úrho, 6aa - BâEÍo São Vkratô - Cr@ri!,/CE
CEP. 617-m{00 - Td€bÉ/tÊÍ (88) 36gl «S3 - F*iüí36-âts-6@gÍÍl3n.coÍn
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O iIçm cm questâo é utilizado pam k nslofte do ligante dc Fortaleu para Crateus,

ab?ves do cáminhâo tanque distribuidor.

( ()\( IiETO \SL\LrlL() I \t\\( \t{Ll.\ E Bl l\ CL)\ll:F( l\tS
{irll.lô-l

\1.\lI-RI\L Bl l( \ll\(rS() SIlNtli \ \NP l0rqr

lt{ \\sP()RJt ({)Àl c\\ \ \()B\s( II.{\T{ I)t +\Í'- R()l)r)\lA
P \\'.ll\1EN t .\L).\ SI( R( ) 5,) I 5.rl I

sl( Ilr I

A execuÉo do serviço começa com a prepamção do solo, que deve e$ar limpo € livrc
de dedos. Em seguida será feia uma regularizaçâo do terreno com una camada de base, que

pode ser composla por um matcrial Bratrular, çomo bdla graduada ou solmimeíto.

Apos a rsgulaÍizaÉo, sqiá fcita a aDlicação da caEada dc CBUQ, quc é trans?ortada cm

camiúões basculantes a paíiÍ ds usitrâ de Àsfaho aÍé o local da obra. Para a apücaçâo do

CBUQ, será utilizado o esparyidor, para uúa distribú@o do asfalto de forma uniforme sobre

a base.

Iogo após a aplicaçào do asfaho, s€rá feita a compactaçâo da camada de CBUQ com

rolo compactador übrat6rio, paÍa a compactação do asfalto de forma homogênea e reduçâo da

porosidade da camada.

Deverá ser ernpregado o CAP Classificados por PeneÍaç.ão: CAP-50/70-

Iti \\sP(llui I)t.Nl qTLI .\L IIETL NII\()sô (()\1 ( \\ÍlNI{.\(l T\\a)t I

I)l\IRIULID()R RL)D()\l\ l'\\l\ll \l \t)1 5l( li()5qJlr.ll

O item em quesEo é ütilizado para transporte do Cime o AsÉltico de Petóleo (CAP)

de Fortslezs pa.ra a usina eo Aprazlvel (SobEl-CE), aaavés do çáminheo tanque disuibuidor.

O traDspoÍe da misÍura seú dâ sGguinte foma: Transpoíe com cami-ohão bascúaore

dc 14 d eo rodoüa pavimenada medido em Toneladas multiplicado poÍ Quilôúetros.

PREFETURA MUNICIPÀL DE CRÂTEIrS . Rra M&!o€l tugr.6ürtD, 544 - 8€,'nD Sâo \4cênts - Crabrn CE
cEP: 637@@ - TCêtu 8/í!E (88) 3ô82 t3O3 - Fd.là,aetaE@snd,.@.
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A sinalizaçâo hoúontal é Íealizada abavés de marcaçôes no pavimcnro, cuja ftoçAo é

rcgulameotar, advertir ou indicar aos usuários da via quer sejam condutorcs de velculos ou
pedesEes, de fomra a úomar mais eficieote e segula a operação da m€sma.

Faixas de ReteBçâo: cotrítruas, tra cor bmnca. cou largura (t) de 0,«) m, Nos
cn:zamentos deverão ser locadas a l,@m da via a ser cnrzada. O comprimento dessa faixa seú
coDsiderada a Betade da largura da via-

a

e

e

I

+

Inscriçõ€s no pavime{rto - PARX: cor branca coú athrra de 2.00 m. A inscriçio do pare

deverá ser posicjonsda confontre esquema óaixo:

'"zz
L1

PREFETURA üUt{lClPÂI DE CRATEIiS - FUa M6oêl Algll3tmho, í4 - Eairro siito Vtcsíüô . CrsteridcE
CEP G)7(E-(m - Td6Íúúft8 (88) 3892 «F3 - prsbttíacÍaE1a@gÍns!..srn
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EDte4de-se por Earcaçõ€s no pavimento o conjunlo dç sinais constitddos de liihas,

narca@es, sinbolos ou legendâs, em tipos e cores divesos, apoíos ao pavirrletrb da üa.

Com relação à siflali"ação horizonbl Fojetads forâm adotados os seguiutes padrõ€s:

LiDhas de Divisão de Fluxos de SenÍidos Opostos: tracejadas, m cor amarela, com

largua (i) de 0,10 m, eE s Eeltos (e) de 2,00 m de comprimento, es?açados (l) de 2.00 m.

vide 6gura que segue:

PI\TLIR\ DE FAI\A ILRI\IOPL,\S I IL() POR,\\PEJtS,\(] ESPESSI RA DE I.i
\1\' St( Ra) 51tlos

(

à

Com relação as faixas órptas têo sua sÍÍelsâo em l5 metlos e se encootÍam couectadas

as Aixa§ de reteDgões. As§im como Bo§tre oas praachas do projcO.
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A sinalizaçâo venical é realizada através dos sineis de trâ$ito, cüja finalidâde essetrcial

é traDsmiú Da üs púbüca normas específicas, mediante simbolos e legendas padronizadas, com

o objetivo de aôreÍtir (sinais de advemàcia), regúamenttr (sinais de regulamentaçâo) e indicar
(sinais de indicação) a forma correh e segura para a movimentaçâo de veÍculcs ç pedestres.

Serão insaladas ptacas eur mluna simples conforme figuÍa abaixo:

O afastameDto latqal das placas, medido eDhe a borda lateral da mesma e da pista, deve

ser, no mhimo, de 0,30 meEos p6a trechos Íetos da üq e 0,40 metros tros trechos em curva.

C 86.16 Éü,3:à oj&n
C EedE ín êBê à 0.40m

C EÉ<rr6 la!É:> 0,30m

d nsdE en âlÁÉ: > 0,40n

@

A Íegm geral de posicionaEeÍto dÀs placas de sinalizaÉo, consiste sm colocáJas no

lado diÍcito da via no ssntido do fluxo dc üáfcgo quc dcvcm rcgulamcntaÍ.

As ptacas de sinalizaçâo devem ser colocadrs na posiçâo t€rtical, ftzendo um ângulo

de 93' a 95o em Íelação ao sentido do lluxo dc ffifego, voltadâs pam o lado exüsrno da via. Esta

inclimÉo tem por objetivos asscgumr boa úsibilidade e leimra dos sirais, cvitando o reflexo

cspccular que @e oco[er com a itrcidênci& de faróis de veiculos ou de raios solaÍes sobÍe a

placB-

PREFETURA üUl{CPAr DE GI TÚS - RuA Márod Augüstnto. 544 - BsrÍro Sâo Uc€nts - CÍater@CE
CEE êô76@ - T€lsÍoÍE/Íar (84) 36Ê2 3i()3 - pí#êiuÍacratâE@gmall.com
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Pamdâ Obrigaóriê (R-l): Regulamemta a obrigatoriedade de parada do veÍculo antes de

cÍuzaf ou eltrar nuna vtÀ

O si!81 R-l deve ser posicionado de maneira a ser visualizado somente pelo lluxo que

deva obedecsr à deterBinaÉo de PaEda Obrigüórie

será colo(ado isoladament€ de ouEos simis, para que r€ssaltem seu canâteÍ imperativo

e sua imporÉncia para a segurança do táfego.

Em especial o po§cionameúo da ptaca de Pare deve ser feito çonfome a Egura abaixo.

S I:P()III t \IL I \L ICO C-q.L\ A\]Z A DO PAR,\ P LAC'A DI :\D\ ]-RTENCI A OI.

tiLGL Lr\trttNT:\Ç_\() LADa) OLr Dt \\IETRí) DE r,.hU Nl I RNEa|\tl-\TO f
I\ÍPI ANTAL. Ào stcRo 5tlts6l

m

PREFETURA MUMC|PÂL DE CRÂTE,§ . RUa MElod A4uInho. íí4 - BdÍo SCo VIcs|!€ . C€H.8/CE.
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dos serviços e a fie[te dos mesmos, de forua efstiva e eficient9, um etrgcúeirc e ErcaÍrsgado

ou Mestrc dc obras rBidente deüdamente cr€denciado. A mcdição desre ssrviço será realizada

dc açordo corn o c-ronograoa flsico íroanceiro c a porcentagem do a[da.BeDto da obÍa.
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coMPosrÇÃo ADMÍu§TRAÇÃO DÂ OBRÂ

PAVIMENIÂÇÃO ASÀTICÂ E SINÂLZAçÃO VERTICAL E HOREONTAL EÀ{
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07.982.036/qnt57
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N!063/2024 - SEMAMLICENÇA DE INSTAIÁçÃO BEGI'IÁRIZÂçÃO)

VÂIIDADE: 20lú12025

r?aár(ú- rí4

Prefeiora de CmeÍs
Secretaria Muicipal de Meio Ambieute-SEMÀM

A S€cretoria Muoicipal de Meio AEbicde, no rrso das úibuiço€§ que lhes são csDfúid€s p€la
legislação ambiemal eú vigor, €ryede a FeseDte Lictoça, com b€r€ rc Par€cer TécDtro lF
3t81r024, ê Pat.ecsr JoÍídlco l§ tUnOA ]Át".i

IDENTIflCA Âo

CAR.ÀCTERI§TICÂS rc EMPREU{DIMENTO
A pÍesenre Lic€nça é rclaiva ao pÍojeto de iugesse ds eútr€sa arima i&úificada
ObJEIiVANdO A TTCENçÀ DE INSTÀLÂÇÃGRECITJLÂRIZAÇÃO PARA OBRÂ DE
PAVIMENraçÃO ÁSFÁLTICÀ coDleoplado uns áÍ€8 de I.€0J0 d !a RUA
ZACARIÁS VIEIRA ROSA e una &€a de 3.539,62 f na RUA JOÃO TOMÉ"

LOCAIIZADAS NO BAIBRO PLAI{ÂLTO, NO MI.IMCÍPIO DE CTATEUS - CE.

CONDICIONANTF.§

Nome: MUMCÍPIO DE CRA'IEúS
CNPJ/CPF: 07.982.036m0167
LosadouIo: RUÀ @RONEL ãã !f ll41
Baino: CENTRO Mroichio: CRATEÚS
Pro€sso SEMAM N!: 179912914

- cumpü, rigorcs@e[te a leislação 6bieú^El vigeme rc álibito Fed€Íal, Ertldual € Muoicipal.
- AfixÀ eE local de frE vinraliza@ plara indicativa do liceÍDsi@eúioaEbi Í81pels SEMAIVí,

conforme modelo eo mero, Eo pr@o de d 30 (tfulÂ) diss.
- AdoEÍ todos as medidas piev€alivÀs pala svitaÍ qualque tipo de poluiÉo ao'úÊio 8trbi€ote.
- E).eculor iflegral-úcoÍe o Fojdo apresatado, sbEdEúdo à prÉÍia @Âise ila SEMAM qualCueÍ

alma$o que ocorra no poj6o oiginsl.
- Qualqu!Í desqryrin€ú dm codicionsnçs da pr€s€úte licrír§a, iq,licaÉ Ào san

cancelEnedo, de arordo coe o R€solução CONÁMA n" 23 7/97.

- A sEMAtv! I!€di8úe aaisaô uotivaar, podsá nodificar os coudiciorates e as medidae de

controle e adequáçAq §u§p€adEÍ olr cúcelEr €§a lic&ça c8o ocoIÍa:
> violado ou iradeqúâ@ dç quaisstÍ cordicioÍlEtfs ou nomas lçgai+
> omissgo ou &bs à"sGi{ro de inforrnofoes relevorres que §ikidoÍÍim â €sirediÉo d€s

Iic€nça.;
> srEves riscirs mt i€ ai§ e de eaÍde.

- o Ãno de obEs deverá ser dor84o de üí8l8çõês soBiüeio§ pú8 arídiEedo dl8
necessidades do p€ssod da úra
- A execuÉo dô pmjeo devetd obedcct*.âs oorrrs da ABNT eqieclfioas p$a lqds tipo de

insalasâo ; deveÍá sg realido por profissiooal or ernprtsa hóilitado ou hdbiliMa usaado as

ferrarneotas apropriadas a dúi s€wiço e Ear€riÂl úliz8do.
- neatiza a'manueaçao !€tostr€tlt iloi equipEE€ltos de pro&Éo e auxiliEEs' visedo à

reduc{o d6 nlveis de ruído e eois§o de @ha.
- É átrigrlório a utiliza{âo de EPI (EquiF@r€ os de ProteÉo hdividuaS e oryimtno das

ffrúls dç s€guÍürçq dotabalho.
- Os rslduos devsào s€Í scondicio@d8 em e o discúte dcÍ€rá ser dsdo

SECBETÂRIÀ MIJNICIPAL DE N'EIO AüTIEI{TE - SEMAIU

R!! Josa SrDóh UrrÉlIo,sJN - Bortm FadE Í - Crsttd! - CE - CER dml}{n}E-@a:
Etlsalllreú.ú_à!Ê!@gEáIt oE





i"*úl
I PÍefeitua de CÉúeüs

Secretaria M de Meio Ambieft€-SEMAM

IMPORTANTE

CÍareús (CE). 20 de Sldsmblo de 2024,

íRuh+to :útmet llhlo
**X"*uaaa'aa.

oF it - ot6.59t.Et334o
\ Podana N Aa4.O3.Oé/202d

XIMENT§ MEI.O

SECRETÁRIO MIJMCIPÀL ITE MEIO AMBIENTE

ouÊ dÊveúo tsr destitro ecoloeic@enfe coÍeto
-'st *aogo o. *^veilrdos D6a fils dê arÊIro EaErisl de b@ quslidÂdÊ

- Àkrid"d* #tdlreáte gar'adorss de e iÀsõe& cÍ'Eo poeiras e nídoq devem 8e r€súgÍ
ao prÍlodo diumo.
- laõlriri, o" úalEli8is de búa e Eeia soúerte d€ estabelecinentos ou pesoas devidaaeore

li"*.'t-a^ p"r"" o.gat" *ti"olui, *.p"rorr"' dsvendo estes- nffir en- posse' cópia da

ii*ç" a" óp.rça"i"igeüe), parà acoúp;ohautrto e comprorsçâo I e§re-órgüo @biental

- irtri*, o .ir"1i.*to-ae§E iictoçe Eo prszo de aré 30 (triú) diss cúÍido§ sfuegu€ú À d&
oa ü 

"ã"o.ao, 
.. 

"r-ptr-*!o 
;Let Éederal D" 10 650' dc l6 de ahril de 2!03 e a Resolu{ao

ãoNeú r; oú, a" z+ d;janeim de 1986 e Lei Mttrdcipol tr'203, dE 22 dr Ú'Eç! de 2012

- solicitaÍ a rêÍoYa§go d,a prEseúta llcÉEça 120 dlsr a!t's de etPirar- o prazo de suÂ

valldade. o que confere ÍÊÍora4ão autoEÁdcá do seu YeDclEeDlo até EstrtreÉto ds sEMAlt['

No câf,o de reouerer o Dadtdo de renovagão após o prozo dos Í!0 dhc mas sEr€ do

;;;"t-"J;d;Í;;á nÃo É* ar*rto 
" 

ámvoÉo aútouádca' o trâo cunprtuêüto destr

solicltaÉo inplicará oa c-@§qo total do Pro{t3so'

- MânteÍ semoÍe !o locat dr obrs/rÉividsde cópia da lieoça expedida e

- A obÍs.iarili;sde estúá pGslvel de ser fircali"Àd4 a crit&io da SEMAM'

forma
ições,

carrEta-de ecologicameúe
deúoleSctlvdeatividades açô€3.drscffulhoTodo resultete

deÍEslduososexc€todon locsl,l-aBotooterÍDdeverátáveis- §Cl!ÀI psraúaprcvel

Esta es{â sendo coacedida @ül base ns iDfoíúr{tr€s pelo iÍEessado, e úàD
rcÊtça

aÍúi-zaçb de
d 'l3Pen§s e nem sub6tiEli quaisquer outsos úpos de ceÍtidões, alvaús, lic.dças ou

qualquer traTIIEza. exlgid6 p€la IWjslasâo Federal, Fú,À'ql ou Mrúicipal, devÉsdo o reqúÍtúte

cumprir rigorosameote a l€gblaÉo üEe e-

SECAE-TÂRIA MI'NICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEN!ÁM

tu! Joúa S€bólÂ Lrvídto' ú - Bdm Fodm! I - Crútcri! - CE - CEE (nru}{r{LE-@'ll:
md@E blcDhcrate[!@gEorloB
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OB'ETO: PAVIMENTAçÂO DE VIÀs URBANAS NO MUNICÍPIO DE CRÂITÚ$

cE.

Em at€ndlmentoao dlspoío no art.67, no Inclso 1ê nos §§lc e 2!, da LelFederal

n0 14.133/21, talcomo Acórdão do Trlbunalde Contas da Unlão nc 2441207*PlenáÍ1o,
parà flns de comproydção da qualtfl.aÉo técnl.a-profissionã1, defnlmos como parcelas

de maior relevâncla e yalor slgnmcatlvo do obreto, o(s) ltem(ns) a segulr:

Foote Códtgo D€§crlÉo Utrldade Qüatrdrrsde
totEl de proJeto

QusDddsde
adotads
(50%)

SEINTRÁ
/ANP

I0?98

CIMENTO A§FALTICO CAP
50no

T
32A5

t623

SICRO 40ll463

CONCRETo ASFÁLTICO.
FÂD(ÂC-AREIAEBRJTA

COMERCTAIS

T s0323 251,62

SICRO 5915321

TRÂNSPORTE COM
CA]VM'IIIÃO BASCULÁNIE

DE l4lvÍ' - RODOVLA

PAVTMENIÁDA

fiKM r07tt7,» 53.594,00

srcRo 5914622

TRÂNSPORTE DE
MATERIAL BETTJMINOSO

coM CAMINHÃo TANQUE
DISTRIBLIIDOR. RODOVIA

PAVIMEMADA T)(l(M 8905,70 4.452,8s

Ír&&@ M6&F! .L Clal.rl. . tua irÁrÉl Á{Endrúro, 5aa - 8.tro S!. V@!â - CÉÁ!ú/cE-
alÊ GínA-d!, - Ía&úqriE Í88,36q ÍlE - F6ftür!.re!@EBlar..úr

>*<
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ConcluÍmos que 6 ltens aclma reúnem malor relêvâncla técnlca, ou seja, malor

compleídade técnica, allado ao valor slgnÍffcatlvo no orçâmênto.

L. o ttem de CIMENTO ASFAL'Ilco CÂ-P 50/70 foi escolhido devido ter a

naior rcpesematividade de pÍrço tro orsaEeDto, sndo cerca dç 38,5170 do

valoÍ total, como tambéE, a fla iDporÉncia na cotrposiÉo da psvimeDtação

asfáltic{.

2. O itEM dC CONCRETO Á§FÁLTICO - FAIXA C. AREIA E BRITA
COMERCIÂI§ foi çscolhido devido ter boa repÍ€senutivid«le de preço do

orçoeoo úotat searlo çgrCá de 27,81o/o do valor total coao tambéo a sua

importfoci. m l'lelhora da trafegabilidldê das vias que seúo côrt€mplsdos a

pavimentaSo as$lüca-

3. O itEM dE TRÂNSPORTE COM CÁMINEÁO BASCI,IáÀITE DE I4IW
- RODOVIA PAVIMENTADA foi escolhido deüdo ter boa

representativirMe de pleço Bo oÍç@eúo total, sendo cerca de 19,30% do

valor tolal, como trmbéra a sua iruportânci8 cm lrarspoÍtar o CBUQ até o
tocal da obra-

4. O itgm TRÁI!§PIORTE DE MÁTERIÂL BETUMINOSO COM
CÂMINEÃO TANQT'E DISTRIBT'IIIOR . RODOVIA
PAVIMENTADA foi escllhido d€vido ter boa reprcentatiüdade de prego

do o4mçoto total setrdo c€Íca de 4,1t% do valor total, clmo taobém 8 sus

irrportâacia para e,m tamporAr taDúo a piÀtlÍa de ü98Éo, aré o locsl da obr8,

coEo mÉm o CÂP 6lé a usinÀ

Atenclosâmente,

@ÀÉod,@

qôub/ffi:ffiffitr-

trk Maúsla Ardrâde Rodrl8u8.

EuÊIrh€bo qd RxP 06a768rffi

ffi&E UETEFI .h CEtêrli. &!r UarÉl ÂlautnrtE, 914 . B.Lro 3!o Vlatt. . cÉl@/(Ê
CEÊ er@@ . r.bÍqlâ/toc {38) 3dr2 $A - Fctârür!.tôürGElrsll(ED
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ANEXO II
ESTUDO TECNICO PRELTMINAR
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TERMo DE RErERÊNcll

1. DEnNrÇÃO DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente ücitação üsa a esc

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA

PAVIM-ENT^ÇÃo EM vIAs PUBLICAS

CONFORME CONTRATO DE REPASSE

2. FUN DAM ENrAÇÃo »l corrrnemçÀo:
2.1. A Fmda$entação da Contrataçâo e de

olha da proposu mais vanojosa Para

E)GCUÇÃO DE SERVTÇOS DE

DO MIJNICIPIO DE CRÁTEUS'

N 108326,146 REFERENTE AO

sel§ quff titativos Encontra-se

CONVEMO N93l981MCIDADES E O MLTNICTPIO DE CRATEUS

l.2.oSdq)umentosauxiliareseospar.âmerrosutilizartospamaobtençâodovalor
gtobat de referência. Bos temos do anigo 23 da Lei n' 14 133/202I e conforme

.iuíificaliva constste no Fs(udo Técnico PÍelimiofi

i.3. o contato terá ügênci4 conudos a partir da sua assinatura nos termos do artigo

105 da lci n' 14.133i2021, ou ainda de acordo com o cronoglama fisico-financ'eiro'

pormetrorizada em tópico e§pecÍfico dos Eíudos T&nicos Preliminares'

à:. o oUj",o Ou *o**çao esú pÍwisto no Platro de ContÍataçôes Aiual de 2024'

2.3. Justiíicativâ da cotrtrataçâo:

2.3.1 A Daümentaçâo em pedra tosca na zona urbana do município de Crateú§-CE se

ú n..i=gtiu devido à precariedade das vias públicas, que clmprometem â

r*uiüãd"-*ü* 
" " 

qualiáadc de vi<la dos Eoradores A execuçâo desses serviços é

Á-aur"nta pu- g*-,ir a segumnça dos pede§tres e motoristas' além de contribuir

oara o dcseovolvimcnto econômico e social da região'

êoá a utilizaçao de recusos do govemo federal' a contratação de uma unpresa

Ão""irri-au iara realizar a paümentaçâo em pedra losca §c toma imprescindlvel

rrí"-"r*r,i, i 
"raia"ae 

c durabilidade do serviço Além disso' a realizaçâo dessas

ffi";oiàdü fu a geraçâo de empregos e o aquecimento da ecouomia locd'

prcmovendo o desenvol!ilnento sustenúvel do mtmicípio de Craleus-CE'

Fonanto, a.;usficativa para a cotrMação da empresa pTa.:xeclrtalos servíços de

paümeumó ern pedra rosca na zona urbara do município de CÍalels-CE é a

;;"""iú; de meihorar a infraestrutum viária' proporcionando mais segumnça e

*Jã", pr- á p"prtaçào, além de fomentaÍ o desenvolvimento econômico da região

com a utiliuçâo de recursos do govemo fedemj'

2.4. EDquedraEeoto da contÍat8Éo:
Z.a.l.n 

'conmlaçâo Íimdamcntâ-sc no aÍigo 28. inciso ll' da Lei Do 14'133/2021'

DecÍero Municipal n' 1.042123 e ms demais normas legais e regulameutares atinentes

à mateÍia

3. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÃO COMO LlM TODO

3.1. A descriçâo da soluçâo como um todo encolfia-se porEenorizada em tópico

específi co dos Estudos'l'ecnicos heliminares'

3.à. forma de exwuçâo da contataçâo: indileta" em regime de empreitada por

M ENOR PREÇO CLOBAL.

3çsF
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4. REQt[smos DE coNTRÂTAÇÃo
4.1. Os rcqui§los nec€ssfuios paÊ a presente contralação úo:

4.l.l.A empresa pâm realização do objeto será selecjonada através

ticiátorio o'e coit:connÊncra pÚgLtce rLrtnÔNlcÀ cujÀ§

3a0

do pÍocesso

regms serão

previst s tro edital.

e.l.2. A uencedora do certame deverá compmvar tod&s as exigêtrias de habilitaçâo

p,"'i.*a.formadetalhadanoedital.paraque,apósasuadevidaavalia§âo'e§teja
apta a assinar o coutrato com a Prefeitura Municipal de CrateúECE'

q.t.f. o" 
".itériot 

de húilitação júdic+ fiscal' social e trabathi$a' econômico-

finarceira e técnica-operacional a serem atendidos pela contraoda serão Fevistos no

edital.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:
4.2.1 . Não é adoitida a subcontmtação do objeto co rdual'

4.3. GARÂNTIA DA CONTITATAÇÃO:

4.3.1. Scrá exigida SaraÍltia contratual la no rulor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valoi *o*oOo' podendo a contrauda opt por una da§ modalidades

páisras no arr- oe , ç1", da Lei n" 14.13312021' A úo prestaçâo de garantia eqúvale à

recusa inju$ficadâ para a contratação, caracterizando descumprimento total da

obrigaçao assumida. ficando a adjudicatária sujeita à penalidades legâlmeurc

estabelecidas, inclusive mult&

4.3.2. Adotada a modalidade seguro-garantia' preüsta no inciso tl do § 1" do 8rt' 96 da

Lei n" 14.133i2021, o [cital]te deveú apresenúJa oo valor corespondeDte a 5olo

(cinco por cento) do valor cootIa&do, no pmzo de l(uD) mê§ coÚado da 'l"tâ de

homologação da liciraçâo e anterior à assinatuÍa do comrar conforme § 3" do mesmo

anigo supm referido.

a.fl O 
-cont-auao 

deverá realizar a §'arsiçao coDtraual com transfeÉncia de

coúecimento, tecnologia e técnicas empregada& sem perda de informações' podendo

exigir, inclusive. a capacitaçâo dos técoicos do cooÚatante ou da nova emFesa que

continuaÉ a execução dos serviços.

4.5. VISTORIÁ:
4.5.1. É lacultado e recomendrivel a reâliz8ção de vistoria nos locais onde serâo

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúüdas porventuta

exiíeotes, nâo cabendo nenhuma alegaçáo po§te or por descoúecimerno das

condições locâis;

4.5.2- A náo realizaçao da visita nâo adEitiú à CONTRATADA qualquer tutura

alegação de óbice, dificuldade ou custo úo preüsto pam exe{uçÃo do objeto ou

ob,rigaçAo decoÍrente destâ contrâtaçâo;

+.S.i. a visoria deveú ser agendada com o selor de e4enhffia'/secretaria da

lnfraestrutura, através do e-mait: inÊâcÍateus@Email com :

4.5.4. lndependente da opçâo pela realizaçâo ou não da vi§loria, o licitânte deveú

apresentar àechração formal assinada pelo representante legal, sob as penas da lei' de

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades ineretrtes à natureza dos

trabalhos" assumindo total responsabilidade por esse fao e informando que não o

utilizârá pam quaisquer quegiolrmentos futums, cotrforme modelo abaixo:

'I!
ta' t_l IJ]



4t
Modelo de DeclsrsÉo de Cotrhecimetrto dâs CoDdlç6€3 Itrereotes à

utilizaú para quai§quer que§üonaEentos fiúrlos'

AssinafuÍa

Servlço

(Nome completo do respo!§áve I ou pÍeposto)

por

inscrita Eo CNPJ sob o noA empÍesa
legal ou pÉposto, da)intermédio de seu reFesenhnte
d; idemidade noponador

fins. estarpenas da lei, PaIa todos osDECLARA. sob as
cados, bem como com a§turea e !'ulto dos serviços esPeciffarniliarizado com a na

do objeto. Declara aindato deseovolvimento da execuçâotécuic{s necess&ias ao PeÍfei
liaridades inerentes à natueza doscoúecimento das cordiçôes c Pecuque tem pleno

falo e inforEando que oão oiBdo total responsabilidade por es§etrabalhos. assum

_(cE), (diq de (mês) de (ano)

s(a).

L_ji;tuiT§t'§
1:- Pcr -rÍ'r rnL, crr i

5. E)GCUÇÂO DO CONTRATo
5.1. O DepartsÍrento de Obras do Municlpio realizará a fiscalizaçâo e

acompanharnento dos sewiços executados, de acordo com as espetifica@s e

quantitativos preüstos no crolograma definido para a obra-

5-2. os serviços serâo entregues em cada eupa do cmnogmma flsico-6nanceiro

poderâo sel rejeiudos, no todo ou em paíe, quândo em desacordo com as

espeçificaÉes constaDtes neíe Termo dc Refeêucia e na pmposta e deverão ser

rsfeitos pela CoÍtratada eur prBzo a ser defilido para cada qlâpa correspoDdente' a

contar da notifica§ão da contmtad4 inclusive por qualquer meio eletrônico ou

telemático, os quais §€rão gravados para fin§ de comprovaçâo, às suas custa§ sem

prejuízo da apücaçâo das p€nalidades.

i.f. O" t"-içoa deveúo ser iniciados no prazo definido nos temos da mem de

Serviço. emitido @s a formalizaçâo da contrataÉo;

5.4. Pam a perfeita execução dos seÉiços, a CONTRATADA deveú dispotribilizar os

materiais, eqúpamentos, ferÍamemas, maquinas e utensÍlios oecçssários' para arcnder

todas as condiçÔes deste instrumeoto

5.5. O prazo de garantia contrâÍual dos serviços é aquele estabetecido na Lei n" 8 078'

de l1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6 - GESTÂO DO CONTRATO
6.1. O contzto deveú ser exc§utado Íielmente petas partes' de acordo com as

ctáusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.t33' de 2021, e cada parte Íespondelá

pelas consequências de sua ilexecuçâo lotal ou parcial'

à.2. es comrmicaçoes ente o órgâo ou entidade e a contratada devem §er realizdas

por escrito sernpre que o a1o eigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

i-. '0ú, r
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proúdências q ue deaaD ser cumpÍida§ de imediâto'

6.4. A formalização da coútÍ4laçào oçonerá por

6.3. O CONTRATANTE podeú convocs representante da empresa parâ

meio de terEo de co!Úato

ilstlumento eqúvalente.

6.5. Após a assimtura do contato ou lDs[umento çqüvaleute' o CONTRATANTE

podi"oo"o"ar o ,"pre."ntunte da emprcsa CONTRATADA paÍa reuniâo inicial psra

apresentação do plano de fiscalizaÉo, que conterá informaçôes acerca dâ§ obrigaçôes

.ànt"ururj". aor r""*ismos de Íi§calizaçâo' das e§tmtégias pam exeÚuÉo do objelo'

do m&odo de aferiçAo dos resrltados e das sançôes aplicáveis' dente outlos'

6.6. A execuçâo do contnto deveú ser acomparhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrâto, ou pelos respeclivos substitutos (Lei o" 14 133, de 2021' aÍL I l7' caput)'

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhaní a execução do coutrato' para que sejam

cumpridas todas as condiçÔe§ estabelecidâs no contrâto, de modo a âssegurar os

melhores resultâdos paÍa a Adninisb"çâo;

6.7.1. O fiscal técnico do coDtrato anotará no hiÍórico de gerenciarnento do conEato

todasasocorrênciasrelacionadasàexecuçêodocontralo,coEadescriçâodoquefor
ueceseifio para a regularizaçào das faltas ou dos defeitos observados ori n" 14 133'

de 2021);

6.7.2. Identificada qualquer inexatid?to ou i!.egulaÍidade' o fiscal Écnico do coDtrato

emitiú noti-Ecsções para a coÍreção da cxecução do contrato, detrminando prazo para

a correçào;

6.7.3. ó Íiscal técnico do contralo informaná ao gestoÍ do contalo, em rcmpo hábil' a

situação que demandar deci§ão ou Bdoçào de medidas que ultÍapassem sua

competência. para que adote as medidas necessárias e ssneadoras' se for o caso;

ó.7.4. O gestor do contralo acompanhaú os registros realizados pelos fiscais do

contrar. àe lodas as oco[êlcias relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas

adotadas" informando. se for o çaso' à autoridade supedoÍ àquelas que ultrapa§sarem a

sua competênci4

ó.E. O Íiscal adminislralivo do con$ato verifcaú a malute!Éo das condições de

habiüÍaçâo da contraada, acoEpanhaú o empeúo, o pagaÚento! as gamntias' as

glosas e a foroatizaçâo de apostila$cmo e termos aditivos. solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertineqtes, ca§o necesgário;

6.8.1. Caso ocorÍam descumprimento das obligaçõ€s contraruais' o fiscál

administmlilo do contrato atuará tempe§ivamenle na solução do problema'

repoflando ao gesor do commto para que lome as pmüdência§ câbtvei§' quaxdo

ultrapassar a sua competêoci4

6.9. O gestor do coqtrato coordenaú a anralizâÉo do processo de acompmhamento e

fiscati.záçao do contralo contendo todos os registros formais da execução no hisóíco

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do Bgistlo de

ocorÍência& das alterações e das prorrogações coDtratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fi!§ de alendimeDto

da filalidade da admin istração;

6.9.1. O ge§oÍ do contrato acompaúBrá a manutençâo dâs coodiçôes de hóilitação

da contralada, para fins de empeúo de despem e pagamento, e atrotaú os pÍoblemas

i
ter. r i :il_'00_- ú,. . 41. i..
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que obstem o fluxo normal da liqúdaçao e do pagamenlo da despesa no relatório

dscos evenruals;

6.9.2. O gestor do contrato emitini documento compmbalÓrio dâ avaliação realiudâ

pelos fiscais rccnico. administrativo e selorial quânto ao cumpimento de obrigações

a.ssumidas pelo contra&do, com mençâo ao seu descmpenho na exeúuçâo coutratual'

baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais peualidades

!. fFEr -,3À 1 -rrJic ! L

apücadas, devendo consur do cadasro de atesro de cumprimento de obrigações;

6.S.3. O gesro, do contÍato tomaú providências pam a fomlâli?ação de pmcesso

adoinistralivo de responsabilizaçâo para fins de aplicaçâo de sançôes' a ser conduzido

pela comisgo de que trda o art. I58 da I'ei n" I4 l33,de202l'oupeloageneoupelo

setor com competência para tal. coníorme o caso;

6.10. O gestoi do contrato deverá elaboraÍ rcla!ó o fiqâl coE informações sobre a

consecufo dos ob;etivos que tenhaÍn ju§tificado a contlatação e evenruais conduta§ a

seÍem adotadas psra o aprimoramenlo das atividades da Administaçâo;

6.11. O gestor do coltrato dcveú enüar a docuÍneuta§âo perthente pam q

formaliffi dos poçedimemos de liquidaçâo e pagamento' no ralor dimeosionado

pela fiscatização e gestão nos temos do contralo;

à.t2. a CoNrnafeDA deveú mânter prcposto para representá'la na execuçâo do

co mto:

6, t 2. I . A indicaçào ou a malrüençAo do preposro da «npresa podeú ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidarnente juslifcadq deveDdo a empresa designar

ouho para o exersício da atividade.

7-MEDIÇÃOEPAGAMENTO
7.1. As máições seúo feib§ de acordo com o crooograma financtim a ser elaborado

pela fiscalizaçâo qusÍrdo Ba emisúo da Ordem de Serviços' sempre que as ebpas

forem concluídas e constarâo de folhas-resumo, contendo a relação de serviços'

corforme Cronogmma.

7.2. O Múiclpio pagaú apeuas pelos serviços confdados e execrnados' o preço

integmnte da propoía aprovâda. re§alvadâ a incidêqcia de reajustamento e a

ocorrência de imFevistos.

7.3. Fica expressamenk eíabelecido que os preços por §oluÉo globalizada incluâm a

sinalizaçâo proüúri4 todos os iÍlsuÍlos e transportes' bem como imposÜos' taxa§'

custos Íinanceims, lucros e bonificaçôes, custos de materiais, eqúpamentos e mâo de

obra a seÉm aplicados, de acordo com as condições preüstas oas especificações e uas

normas indicadas no Edital e mais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua

furica remuneraçâo pelos trabalhos contratados e executados

7.4. obedecido a Ordem de Serviço expedid4 seú procedida á mediçâo dos serviços

Emitido o atestado de coúormidade, a detentora da a1a deveú spreseotâr as Botas

fiscais conespondentes à mediçào.

7.5. Do receblmetrto Provi§ório e Defiíitlvo do Obra

7.5.1 . Os serviços seúo reccbidos prorisoriaEente, até o 50 dla útil do mês seguinte

à preíaçâo dos sen'iços, pelo fiscal técoico e administraüvo, mediarte termos

;3 rl;i i_t a
-, 0ü
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detalhados, quardo verificado o cumprimento das exigências de caúter

admini$Íativo (ArL 140, I, a . da Lei n' 14.133)

7.5.1.1. O fiscal técDico do crtrtralo realizará o recebimento Proviório do objeto

conuato mdiaüc termo detalhsdo que comprove o cumprimento das eúgências de

câúter tectrico.

7.5.1.2. O fiscrl administrativo do coüEato rqliuNá o recebimeirro provisório do

objeÍo do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumpÍimento das

exigências de caúter administralivo.

7.5.-1.3. O fiscal s€Iorial do cont"to. Íealizará o recebimenro provisóÍio sob o poílo de

visa técnico.

7.5.1.4. Püa eGito de recebimenlo proüsório, ao final de cada perÍodo de

frtula.memo. o fiscal técnico do contâto iú apurar o r€§ulEdo das avaliações d€

execuçao do objeto e, se for o caso, a análise do desempeúo e qualidade da pre§tação

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previsos' que podeú

resultsÍ n; redimebsionamento de valores a serem pagos à conEatad4 registrardo em

relatório a ser encamhhado ao gesor do contlato'

7.5.1 .5. Os serviços poderão ser rejeiÍados, no todo ou em parte' quaudo em desacordo

com as especificaçôes constanEs neste TeÍmo de RefeÉucia e na prcpost4 sern

prejuízo da âplicação das penalidades.

i.s.Z. a oum t"ni.""ebida defnitivameDte no prazo de 90 (novefia) dies' contados

do recebimeDto proüsório. p€lo gestor do coffrato c pela Fiscalizâção da Engenharia

da Secretaria Municipal dâ tnftaestruturÀ após a verificaçâo da qualidade do serviço e

consequente aceilação medianrc temo detâlhado' obedecendo os seguide§

procdimentos:
i.s.2.l . p-i,i. d*orento comprobatório da avatiaçâo realizada pelo§ fiscâis té@ico'

adEirisEativo e setoriat, qus.Bdo houver. no cumprimento de obrigações assumidas

pelo conhatado, com mençâo ao §eu de§€mpeúo Da execuÉo contÍatual' baseado em
'ioai*aor"" 

objetivâúenle definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas'

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações' cooforme

regulamento

l.i.Z-2. F(e*ltüuar a níiise dos relatórios e de toda a documentsção apresentada pela

[scalizaçâo e caso haia ineguladdades que impeçam a liquidaçâo e o pagmento da

despesa, indicar as clárlsulas contraruais pertiuenteq solicimndo à CONTRATADA'

por esoito, as respeclivas coneçõ€s;

z.S.Z.f. fritit TerBo Circúslalrciedo para efeito de recebimento definitivo dos

serviços pre§ados, com base nos relalórios e documentaçôes apresentadas; e

7.5.2.4. Comunicar a CONI RÂTADA para que eBfta a Nota Fiscal ou Fatura' com o

valor exato dirensionado pela fiscalizaçào

7.5.2.5. Enviar a docuEenrsÉo peÍinenle para a formalizaçâo dos Focedimentos de

liquidação e paganefio, no valor dimensionado peta fiscalização e gestão'

7.;2.6. Nenil; prazo de recebimento ocorÍeú eoquanto pendente a soluçâo' pelo

contratado, de incànsistências verificadas na execuçâo do objeto ou no instnmrento de

coblallça

{.llf
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7.5.3. o recebimenlo proüsório ou definiúvo não excluirá a Íe§pon§8bi

pela soüdez e pela segurança do serviço oem a responsabiüdade ético-pmlissio

perfeih execução do contato

7.6. Do Fatüramerto
7.6.1. Apos comunicaçâo do geíor do contralo e ro prazo de 8té 2 (dots) diâs úteis'

a COMRATADA deverá aprescntar fatura ou qota fi§cal deüdamente discrimimda'

em nome da PREFEITURA MfNlCtPAl- DE CRATEÚ§, âcomPanhadâ das

resp€çtivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e NSS)' FGTS e

Jusriça do Trabalho (Certidão Negativa de DébiÚos Trabalhistas (CNDT) - Lei n"

t2.4401201 I ).
7.6.2. A Nota Fiscal deve conesponder ao objeto recebido e resp€ctivos valoÍes e

quanritativos apumdos peta fiscalizâçao

i.0.3. No caso-de divergênci4 especialmenle qualdo houver adimplemento parcial' o

CONTRAI'ANTE notificaú a CONTRATADA a sanar o probleoa em 2 (dois) dias

rxeis. com suspelsão do prazo de pagamento.

7.6.4. Cal$ u 
-CoUtnefaOe 

seja opEnte pelo SisteÍla lnlegmdo de Paga$ento de

tmpostos e Contribúçôes das Microeopre§as e Empresas de Pequeno Porte -
SúlLfS, devea apresenúr com a Notâ F'iscal a deüda compovação a fim de eütar

a reteDçao oa fonúe dos tibutos e contdbuiçõ€§, de acordo com a Lei Complementar no

123t2006.

7.6.5. Quâtrdo do pagamento da fatura ou notê fiscâl será efetuada a relençâo dos

valores correslondottes a tÍibulos e coDtribuições sociais, nos termo§ legais'

7 6.6. seúo deduzidos dos céditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e

jnros de oora de tributos e contribüções sociais. decorÍeÍles de entÍega de

faturamento em a!'aso, configumdo por przzo inferior a l0 (dez) dias conidos do

vencimemo da obrigaçâo.

7.7. Das cotrdiÉes de Pagamento
7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(§) efetivamenk

pÍestadoG) em moeda nacional no prazo de até 30 (trhto) di'§ corridos contaÍ do

mesto da Faruro/Nota Fiscal. por meio de dessito em coom-conente, Eediante OÍdem

Bancária.

7.7.2. O pa+ameÍÍo podeú ser efetuado parcialmente aa pendência de liqúdaçâo de

qualquer obrigaçâo financeira que for impostra à CONTRATADA em vimrde de

punuú0.a" ou inadimpleaci4 sem que is§o gere direito a acéscimos de qualquer

natueza-

7.7.3. Qualquer atraso acanretado por parte da CONTRATADA nâ apresentação da

fatuÍa ou nota Escal, ou dos documentos exigidos como condiçâo pam pagamento'

importará Da inúerupçâo da contagem do prazo de vencimeDto do pagâmenÚo'

iniciando novo prazo aÉs a Íegularização da situaÉo'

7.7.4. Pam efeito de pagamento. con§idcrar-se-á pâga a fÚuÍâ m dala da emissâo da

Ordem Bancária

,iÍ- -ÊÉ, ,i.i. r0ai'
tr
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7.7.5. Nos cásos de eventuais alrâ§os de paganento' desde que a CONTRA-IADA

conconido de alguma fonna pam unto, hca convenciouada a Exa de atuálizaçâo

devida pelo COúRATANú. medianle a aplicação da seguhte fórEula:

EM=IxNxVP,seodo:

I = (T)Ut00). assim apurado: I = (64!01 I = 0,00016438

36s 365

Em que:

I = ladice de atualização fuanceira;
TX = Percentual da taxa de j uros de mora anual = 60lo;

EM = EncaBos momtóríos;
N = Númeúe dias enfe a dats prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

vP = Valor da parcela em atra§o.

7.7.5.1. Aplicâ-se a mçsna regÉ disposta no parágrafo aÚerior, na hipótese de

eventual paganento antecipado, obsenado o disposo no 8rt' 38 do D€creto n"

93 .872t 19E6.

8 * SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seteçao e crltérto de JtrlgomeÍto dâ propo§ta

8.t. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçâo de Eoc€dimento de

CONCORRÊNCh PÚsLICe. tob a forma ELETRÔNICA' com adoÇão do critérlo

de jütgaEetrto pelo MENoR PREÇO.

Exigências de habllltaÉo frscal, sociâl e trabalhisto

8.2. Para nns de habüução júdica. fixal' social e trúalhista' deveú ser obsewado

os reqüsitos exigidos em edital

QlelilicaÉo Econômlco Financeira

8.3. Pam Ens de qulificaçâo eçonômico-finallceiÍ4 deverá ser observado os Íequisilos

exigidos em edital.

Qualilicaçâo Tésricâ
8.a. tara fins de qualifcaçâo télnic& deveú seÍ observado o§ Íequisitos exigidos em

edital.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. Coúorme planilha básica orçamenúria o valor global estiÍlado da contrataçâo é

de R§ . 433.16§J3 (qudrocenros e lrlntq e fià ml! cenlo e sd§se 4 e cl"co reals e

tinlo e ob centotos).

IO _ AI'EQUÂÇÃO ORÇÂMENTÁRIA
10.1. As despesâs decorentes da presente contrataçâo cor'elão à conta de recuÍsos

especiÍicos consignados no Orçaoento Municipal, mediante a seguintç dotaçâo:

.) l- LrC di iü
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I0.2. A doEçâo relatirz aos exerclcios finaoceircs subsequentes será irdicada após

aprovaçâo da Lei Orçamcntária respectiva c liberaçâo dos creditos conespoudentes'

mediante apoíilanento.

rI - DO REAJUSTE E DO EQTILíBRIO ECONÔMICO FTNANCEIRO

I 1.1. o3 preços iüicialmeute co ratados sao fixos e irreljusúveis no pmzo de um atro

coütado da data do orçamemo estimarivo da licitaçâo;

I I.2. Após o interregno de um aro' e independeotemeote de pedido do contmtado' os

preços inicíais serâo reajüsrado§. mediantc a aplicaçâo, peto contatsnte' do Indice

ittCC-Ot, ai*tguao p"la Fmdaçâo Cetutio vargas - FGv, ou pela variação do IPCA

diwlgado pelo IfftitÍo Bra§ileirc de GeogÍafie e Estatísticá - IBGE, exclusivamen&

para as obrigações iniciadâs e coDcluídas aÉs a ocorrência da anualidade;

I t.3. Nos re.juses subsequentes ao primeim, o interegno mlnimo de um ano seú

contado a partir dos efeitos fi-nanceiros do Último reajuste;

11.4. No câso de atraso ou não diwlgação do(s) indice (s) de rcajusta$ento' o

contratante pagará ao contrmdo a imporuância catculada peta ütina l,ariaçâo

coúecida tiquidando a diferença corrcspondede tâo logo sej(m) divulSado(s) o(s)

hdice(s) defi-oitivo(s);

t1.5. A extinçâo do contmlo úo coofgumrá óbicÉ para o recoúecimento do

desequilÍbdo econômico-financeirc. hipótese em que §erá concadida indenização por

oeio de termo indotizatório;

11.6. O pedido de restab€lecimenlo do equilÍbrio ecoqômico'financeiro deveú ser

formulado durante a vigência do coflralo e ante§ de eventuâl prorrogaçâo, nos termos

do afi. 107 e l3l, parágmlo único, da Lei t' 14.133D021:'

11.7. os pedidos de reíabele{imeuto do equil,brio econômico-finficeiro seúo

respondidos no pmzo máximo de 60 (§esscnta) dias' obsenada a vigência coftÍatual'

ANEXO I - MINT.ITA DO CONTRATO.

Crateus (CE), 03 de outubro de 2024

PAT T
Ordenadora de Despesas Secretaria da I

trorte .le RciüÍ§o:',. ProietoiÁüvlde4eúdd.
ÓÍgâo

4.4.90.5',I.00
1.700.0000.00
r.70r.0000.00

4.4.90.51.0026.782.0332. r .051 .000010l0

e -'.tr,
-f , ql. " 0!,.
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ESTUDO TÉCNICO PREUHINÂÍI
E

obreto: CoNTRÂTÂçÃO DE E,'lPREsA PÀRÂ EGCUçÁO DE

pAúaENrÀçÂo Ett Mas púaucÂs Do MUMcÍPlo DEr cRÁTEÚs'c

coNTRATo DE REpAssE I.r r@32644ó REFEReTcÍE ao cofuvENto Nst

E o Â{uNrcrPro DE cRÂTEús-cE.

E, CONFonÀ{E

í981MCIDÂDEs

Plansramento da ContÍataçáo:

Ellãb Gomes Moretra

't - DEscRtçÂo DA NEcEsslDÂDE

TNTRoDUçÃo

o pr6ente documento caracteriza a prlmgln etâpa dã fase de

ptaneramento e aprernta os deüdos estud6 para a c&rtrataÉo de scÉução que

atenderá à necêssldade abaixo especiffcada.

O objetivo principat é estudâr detathadamente ainece§idaê e tdefitifltar

no mercado a rhethor sotução paÍa supri'ta, em obsêrviàcia às normas vl'gent6 e

aos prlncíplos que regem a Administração Pública.

Tal estudo consiste na primeira etapa doÊ plaÍleiàmento de uma

contràtação, de mdo a assegurar a viabitl&de e embasar o te'Tno de Íeferêncla,

confome previsto n a lfrl 14.13312@1 ,

A obra contemplada neste projeto seá execuqta em í2 (doze) ruâs na

zoÍla urbana doilÂunicípio de CraterJs/CE

!

A paümentaÉo na zona urbana do nu.rnlcipio ê Crateus{E se fàz

necessária devido à pre€ariedade das üas úblicab, que comprometeÍn a

mobitidade urbana e a quatidade de üda dos moradores' A execução de6§es

seMços é fun&mentat parô Baràntir a segurânça dq ped6tres e motorlsta§'

atém de contribuir para o desenvotümento econômlco dsoclat da reglão'

Com â utltizaÉo de returso§ do Boverno Íederat, a coÍtraurÉo de uma

empresa especiattada parà reatizar a pâümentação seltoma tmpresctndívet pard

garantir a qua§dade e durabitidade do seMço. atém itisso, a reatização dessas

ãbras contrtbuká pard a geração de empregos e o aqu€dmento da econontia

lo(at, pÍomoyendo o desenvolvimento sustentáYet do mqnicípto de Crateús'CE'

Portanto, a iustificatiYa pard a contrâtação da empresa para êxecúâr os

servtços de paümentaçáo na zona uÍbana do munkíPio de CrateLE cE é a

neceÊsldade de melhoràÍ a infràestrutura viária, PropoÍú:lonando mais s€gurar{â e

confoÍto para a poputaçáo, atem de fomentâr o deserh,otümento econônrlco da

região com a utltizaÉo de Íe€ursos do govemo federat. 
,:
i

1
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2 - PREUSÀO NO P|áNO DE CONTRÂTAçÕES ANUÂI

A conÍataÉo pretendtda enfontftl'se atlnhadA com o Plsno Àluat de

Cffitrataç&s da Uddade GeÊtora do Ltuniciplo de Cràtelh.

3 - REQUISITO5 DA CONTMÍAçÃO 1.

Os seMços seráo pr6tados por empresa especlallzada, deYídamente

regulameÍtada e autorüada petos óÍBãos competent*, em confotmidade peta

tegtslaÉo ügente e padro'ês de §§tentabiudade eígld6 n€§e lÍEüJm€írto e no

Projeto Báslco. 
1

conforme tabetp abalxo:

com - AcerYo ,mto

a) Dâ erecuçáo dos servlços:

a.1) A execuÉo dos seMços obreto da Íutura contrztAÉo deveá ser reattada'

em Íegra, dlÍetamente peta contratada, por tnterrÉào d9 equlpe técnka de

proffssiionac com foÍmaç!€a técnicas adequaôs e qwriênclas anteÍlorês na

execuçao de serüços técnlcos s€methant6, óse4vad6 rigotosammte as

especificações, rprazos e condlç&s contldas nos pmretô tecÍlc6 (e documentos

ãJ-*p.air."O*1, como também todas demâts cimdlç&s e encargc de

contrataçào findas texto basê do Projeto Báslco e Exequttvo, as boas táf cas de

execuçáó de proretos de recuperaÉo e rnanutenÉo de fachadõ externas' a5

noÍmas t&nicas da AENT, as normas regutaírentâÍe§ he segumnça e saúle rm

trâbâtho, enúe outras. i

a.2) Também derená tarer parte integrante do escopol dc obÍEações da fuura

contrdtaÉo o fomecimento dos equipamentos e mdterlaB egecÍficados nc
pÍoietos técnicos, memoriat descÍitiYo e cademo ide encaÍ86; .o €Écopo

arirât*t deveá ser comp6to da obrlgaÉo de íomeclmento de todo o

ferrômertal e demais equlpâmento§ de lnÍÍac6trutum Én ereo4áo d6 seÍYiç6'

como também de equlpamentos de segurança dd trabatho' íaÍdamentG'

allmentaÉo e eÍlcargos da mão de obra, nos termos da tbgtslaçâo'

b) Dos profuonEk I serem uülEid6 na erecução: I
U.fl a equfpe tálrlca a ser utlliada na execução doslseMçG obJeto da fiÍura

.oítraúo ao.ta ser cornPosta' no mínimo' petos s€+Jintes profuonals' cuias

capacraaães deverão ser comProYadas petos melos e no momento indlcâdos'

1
olrso de formação
superior em

Engenharia CMt

ao Corselho.
- Comprtxação de
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ou AÍquitetura, e

cgllpro'/"dda
e4eriêncla.

consÊlho. I

- conPrbraçao de

Vincuto coft a emPÍ€É

ucltante. i
1
I

c'l Íbs ÍequlslEs de qualÍí1cação técnlca pâra sêleçSo da 
-tuYa ::T:Yd"'

.-rt Der"rão §er Íixa6 requtstc tãtc'm O" qütm-Éo tes Ga Para llns de

}iJ; ilã;;*üao, t"o ú'uét putt cdtrataçao da eq'ípe

DrDfisslonât de erecução o* "-çotl 
Ot"únao garantlr a quatlda& mÍnlma

nec€ssária na erecuÉo do contrato' 
i

c.2) Capacldade tecnlco'profi ssionat:

- Deveá ser exlglda lndicaÉo de Protissronat de nÍvei $pedoí ou equlvatente'

dá,idamente regjstrado * t-'"tio'''ofi*onat conpatente' para resFnder

i*"iãá," p.t **'ç'o dos servicos:

- Â capacldade do Proflsdonat *ãt"t comprovadai Oor melo d€ cerddáo de

lT#rt#it: de que tat profissional teíha atsum tii:o ae tinc'to proÍisi,at

com a empresa â seÍ contÍahda'

c.3) Gpactdade tecnlco-operaclonal: .:

- a Íutura contmtada de'eta corlprom' *Y tÍtli--no conselho proffionaL

-ro,*,u, .*o ombem $Ja ÍegÚlarldade de §uaç49;

];#ê;;-rú* paa*euc oU:ãt"os pâÍa aíedr à compatlbltldaie entÍe 6

*ãüffit.,*i-ollttuttao' oã àp"áa"a" tésrlia e aquetes pr*a$6 no

obreto da ÍÚura contÍataçâo' 
.

d) Do Íegrme da.erecuiã"]- ,- .,bre.oÉ a seÍem .-i"*, que não pode seÍ

L',}§#lffiff J.'ffi Jffi :ff l"##,üffi ,.ff f.Tffi
h,ffi; *:ffi Jffi , lãf H;-.##.;'iiõ'il'iooiión,tuooR PREço

GLoBAL. 
I

e) RequlsltoÉ s*tentâbtlldsde: 
uso de materrars " orlo.r, coetrclent*, com o

il,l#:ffiJ:§'"if'§;i "il;;"d" ;-;i de materrab Íectctado§

semore que FssÍvet' t

e-21 DeYem seÍ lrEtuídâs ÍrEdldas para a gesteo âdêquáda.de g1': Ora* -
;?:]te.m ;;; ;i..t pan mrnimizar 

-emtsoes 
potu€ntes e ruidos durante a

ã"ouá a* t"t"rçot 
Irl
1,

I
i
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oflclals das tabetas offclaís, as quals coflstam

5 - TEVANTAÂAENTO DE MRCÁDO

Náo é o Çaso da contrataçao em teta'

pors há no mertado !{eclonât diveGas emPÍesas de

obras e seMç6, o que Fsslbitlb ampta

admtnistraÉo Ébtlca' pÍopiciando transpaÍêncla

orçâmentâdas ê cronograma Íi§co-flnancelro'

I

T

I

I

t

I

I

l4. EsTüITÂÍVÂ DAs qUÂNNDADES

A quantidade da demanda PÍeústâ fol Fto corp
t *tot de Engenharta da PÍefeJtura de Crateus, com nõ nec€s§ldades de

totatldad€§ Pertencentes a zonâ Uíbana do ondê Íoram feJt6

tevantâmento§ detathad6 de quantttativos de I e serüç6, Por meio de

üstorta Preüa has respectlvas to€aLidades a serem tadas 6 seÍvlçc, oque

resultou no compteto da obra a ser da, incluslvê com Yator

rj. flnat de Íeí
orçamento

erêhcla da contrataçáo, através de lnfoÍm+çô€6 coletadas

lníormadai na merúrla @

I

,"nao ", 
J* 

" 
n"*

Í6 bas€s

cátcuto.

do objeto,
pard reattaÉo de

e vantagens a

Fra íeqtEíldae

contrataçao '
i

6 . ESTIÂ'ÂÍÍVA DO PREçO DA CONTRÂTAçÃO

Para o orçamento ó PÍoreto foi utlllado Tahta do SICRO sem

D€6oneràÉo de abÍfl de 2(D4, SBNFRÂ Sem €r5ào 2E ê

SEINFRÂ/ANP ()ó/2024, de acordo com a Ptanltha de em anexo.

7 - DESCRIçÃO'DA SOLUçÂO COI^O U'lr TODO
.!

+

I

Ltrando-§e em conta as cardcteristl6 do a ser cdltíatado'

a Ínelltor soluÉo Parà a é a execuÉo lÍdireta'

atraY6 de por preço gtobat, tefldo em qúe a Secretaria dâ

lnírastÍuturà detém de todos os mel6 Para a cmcíetüaÉo do

obJeto e que melos de deflnlr ctaramente 6 quantltatiY6 do obreto a

ser erecutado. Nesse caso, pode ser estabetectdo um ÚIra útdade de

o que s€á fetto
prestaÉo com a

DE SERVIçOs DEobrlgação

medlda, Parâ flns de aferlção do vàtor a sêÍ Pago ao
da

ads o de medlçáo e a veriÍicação da

a CONÍRATAçÂO DE EI,IPRESÂ PARÂ

NÂ ZONÂ URBAM DO MUNICÍPIO cRA'tElJs, CONFOR áE

CONTRÂTO DE REPASSE I'l' 1@nU4 AO coNvB.lclo

N93í9E1râclDADE5, se dará em cmíormldade coíl pr€rdsto Íto termo d€

téílt€as, Planllhaslemoriais de§crlNos,

ti!



atteÍnatÍYa, poÍ ser o ldeat «) caso em teta, do pslto vEta da effclênda, haja

semprc a cargo de um
üsta que asslm o gerenciâmento da obrd

da exeo4ão dG seMços

dade dã obra e a garantlauÍlico contratado, re6uttando um malor nivel de

por paÍte da admlnistração, concentrando a

A sotução deverá permitÍr o atcance dos segÚnte6

1) GaÍantiÍ a tegurança d6 pdestres e ínotoristas também PíoPÍclonar

methoÍ mobilÍda(h urbana e qualtdade & üda aG

2) Contribülr Pârâ o deÍênYotümmto econômlco e da reglão;

3) Methorar a irifraestruturà vÉÍia, pÍoFÍcionado mab e colíorto;

4) Attnglr a meta €stabelecid a no Ptano de Ânuat - PCÂ.

- -.... 
:rf e1.Í'EUS.

I - JusrtFtcÂTlva PAnÂ o NÃo PÂRcB-aHB{To

1

O parcétamento não é recomendávet'

íO . PROVIDÊNCIÁs PRÉUAS AO CONÍRÂTO

A A&dnhtração tomaÍá as segúntes proüdênclas
I

a) t efinlçôes {os serüdores que farão parte da

contratuât da Íibra /seÍviço;

b) lndicar seMdor6 deYlda

c ) Capacitação
d) oeflniçào de

@ur-se PÊta Ylâ

ao contÍato:

de ffsal@o e g€íâo

mente capacltados Para a fisaafaçâo;

dos fiscais e gestores a re§Pefto do óreto da contrataÉo;

t

I

ptano6 de trabâtho com ústas à boa cortrahEU

d6 reírttados àm
ReaÉatta lse qr.e em obras com serüços o atÍaso em uma

Gíonando auíEÍÊo de

üabitldade téslica na

, devendo

reponsabilídade técnlca

a tordêncb é gue o

ct6to seJa reCrzl& Para cbras maiores em da dftulÉo dG cust6
escala, úo amPtla a

administràtiYú. e lucro. Essa dlüsão geÍa ÉÍda
e não methora o aproYeltamento do pols 6 seÍvlç6 sáo

executados empresas de mesmo íamo de atMdâde'
a contratação não sera

poÍ apresertar P6Ívels
Então, razôes expostas, Íecomenda-se

paÍcetada, Por não ser rôntajoso PaÍa a admtrÍraÉo
pÍerub Ern cqlrmto

i

do obreto a ser coÍltÍatado.

9 . DE ONsTüTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDG



_ - r, ! !-a-r-

e) ÂrompanharÍieílto ri€oroso das açôes preústas nos etos apresentâdos

Íeatização das 
ldequaçõ€§ 

e meLhorias fto obreto a ser

r r - corrurÁcôgs coRnELÂTASnNTERDEPt'

Nào se yerlfica contrâtaçôes correlatâs nem

üabltldade e cÍiltrataÉo desta demanda.

terdepeÍdente6 Parâ a

lÂfl$ErÍÂts
I
I

,2 - U{PACTOS

aos apenas a
de iBCUrE)S paÍa o sêu

uÍía Frcmtagem de
existlá dsrltlo a

quêbras e
- No descarte dG & entulho, que

Geraçáô de ÍesíúJo§ dgíerão sr em tcats aProPrtad6,

destinados à cadâ

acordo com as

pubtlcadas Peta ÂB

de reíduo da óra, de

BÍaíleins (NBR)

sobre Í6íduos sotld6.
colno esCOÍaS

metálicãs em w de um esÉoranento de

madelra.

Tmnsponq inadequado dos

r6iduG

Excesso ê durante a .A aútratada Í eqúpaÍrEnt6

execufo seMç6 (Potuição que po§ram mals sllenclosã quando

possívet (baüo nívet de emlssáo de ruid6)
- A contratada

clo de águâ Reutttlaçào dâ

í 3 - vrÂBluDAbE DA CONTRATAçÃo

' A contrdtada da
quantia necesáÍla
trabatho, contando

desperdÍcio, que

pretiminar6 evldenciam que a da sotução ora

i

I

i

t

os estudos

d€scÍtta, ou sela,

-L

lspaEto Aúblertal

sobre o obreto do edltat,

A tontratada
, residuos volumcos

resíduo amparados.

Íetacionadas ao

e demais tels vl

cercelam o

as tels

dad6 das qualsbem coíro 6

Êra fazer o tratamento e
j qrnndo pcívet.

6 me:imos nâo estáo
se6

armento de domurno de eÊergia

.A contratada
estáo desltgados
em uso.

CONTRATAçÂO DE FIIPREsÂ PÂRA uçÁo DE SER\rlços DE

I

i
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CRÂTEIJS, CO

AO coNvBlclo
efu

í ó- ÂNEXOS

Anexo I -

Anexo ll
r Anexo lll

Proleio Báslco;

- ContÍbb de Repasse

. uup{ a" ns.*.
ue«0"c",*mierr

or ae outrtro ae fozn.
+
T

necessária anátlse de

dades competente§ Para

pretendtda com b§e
fdalNlode22de

98í MCIDADES

o da Comlsão de Plsnejalnenro

lE arordo:

que ela possa tômar ciêncla do ato e as proüdênclas

Düante dO exFsto, dectara-se ser üávet a

neste Btudo T Pretimlnar consoante o lnciso Xlll art.

mato de 2@0, SEGES/ME.

n" 108

CratêrJs/CE

Equipe de PlanÍiaÍnento:

DE

L uut Írfi,1."11i
oÀu rctron nooruals umn

Comlsaão de Planelamento

RerDorEáYd:

é44
ETüB

D€ÍnardaÍte da

Ip*- rr7,-,,.*
@ÀtEs ,áoRElRÂ

fcreuria 
aa tntne*",tuta de t)€§pe5õ da

lnírae§trutura

\
rÍÀ

da

i

3s+
NÂ ZONÂ URBÀNÂ DO ÍúUNICíPIOPAvtlilEl\tt

teúkamente Pos§ívet
CONTRAÍO REPÂSSE NO

I mostía-se

1@126116

931981

necessária no de üstâ técnico e geÍenclat,

üah'lttdade e jurídtca Petas

l
I

i

l
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ANEXO ll - Contrato de Repasse n" 108326446 e
Convenio N" 931 93IMClDADES



€A§*"A

CONTRATO DE REPATTSE I'P

93í 9B1,2022IMDR CAIA

Contraio de Repàsse

1b8.7?-6,q-

Gmu

#PÚBLIco

Poí esle In8bumentD PBrü6dar, as pades abako nomlnadas ê qualffic€das têm. ontrg si, justo e

acordado o Conlrato dê Rêpa8sê de r€curE6 orçarn€Írtários de Unlâo, sm coÍrfomidsde com estê

Conlíato de Rêpasae e com â seguitíe regdam€írbçáo: DscrBto no 93372, da 23 do dezoínbm

de 1946, e 8u€s etteraçõ€s, DecÍeto Íf 6.170, dê 25 dê lulho de 2007, e su6 alterações, PorhÍlâ

hreÍnúnistêdal MPDCJMF/CGU no 424, d€ 30 de dêz€mbÍo de 2016 e suss slbraçõ€€, lrEüuçâo

I,fomtattva MPDG No 02, de 24 de lanelro de 20í8 o suas slteÍaçõ€s, Lel de DhelÍlres

Orçamsntáriâs vige[te, DlretÍlzôs Op€ "açlonals do G6tor do Programa p€ra o oxsrcldo, Contrato

de Pr6tação dê SêÍvlços (CPS) frÍmado êotê g G€6tor do Ftograma e a Cah Econômlcâ

FêdsmJ ê demais ÍÍrnnss que rêgulamenbn I espácio, as qusls c contsetantes se sureitam.

dgsdo Já, na ÍoÍma â,u&da a Esgulr

srcNÀTÁRlos

I - @MTRÂTANTE - A Unlâo Fêderal, por hrmédlo do c@tor dô Prcgrãma MINISTERIO m
DESENVOLVIMENTO REGIONÂL, represenEda pela Cair<a Econômlca Fedoral, lnsftulção

financaka sob a Íormâ d9 empr€ss púbfica, dotada de psrsonandede Jurldrca de dimlto pÍivado.

cÍladá pêlo DecíBto-Lslno 759, de 't2 de agosto de 1969 e consttulde pslo D€cr6to no 6ô.303, de

6 d€ março d€ 1970, r@endos€ polo Ertatub §odal apróvaOo na Ass€mbtsla GEÍsl de 19 do
jâneiro do 2018, em conforÍrüdads com o DecÍelo n" 8.945, d€ 27 dE dezEÍnbro de 2016, e suâ§

altsraçõas, coÍn s€de no Sebr Banéfu Sul, Quadra 04, Lote U4, BÍasifla-DF, lnscÍlta no CNPJ-

MF soô o n' 00.360.305/0001-04, na qualHde de Mandâtíta da Un,ão. ÍG têmos dos

1

SAC CÂIXA: 0800 726 0101 (lntonnaçÕs, rec}âma96ss, §ug,ê6t6És e eloglo6)
PaÍa psasoas com deflclêncla audltltra ou de lsib: @OO 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
câita.gov.br

CONTRATO DE REPASSE QUE EI{ÍRE SI
CE-EBRAÍÚ A UNÁO FEDERAI- PC'R
INTERMÉDIo Do MINISTERIo Do
DESENVOLVTMENTO REG|ONA|-
REPRESEi\ÍIÂDo{A} PELA CAüA
ECONÔMICÂ FEDÉRAL E O(A) MUMCIPIo
DE CRATEÚS, OEJETIVANDO A EXECUçÃO
DE AçÕES RETATIVAS AO .PROGRÂMA
MDR.

27.941 Y028 mido

,r



GA'HA Conbalo ds Rêpússê

lnstumsd§ supracttadoÉ. n6to ab ÍBpr€s€nEda por MÁRCIO GONçÂLVES GO

no 109.6Í10.14&17. Íêsidênt€ ê domid[adCa] €ÍÍr Rua Sena MadüÍelra. 8O0 - ? andar -
FoÍtalezarcE, coÍíoÍme Canórb 2P Oflcb de I'ldas e ffiesiD ds BÍallsroF I LtvÍo 3rO1-P I

Fo$as 1'14 | t»ta 071020íS s C€ItóÍb ? Oído ds Nobs ê Protêsb de Brasf[a/DF I Ljvro 341e

P I Folhas 012 | DatE 28112,n19, doÉtsjíÍb doEominads simpl€smente @NTRATÂMÉ

Il - CONTRATATIO - MUNICIPIO DE CRATEÚS, lrccÍto no CNP.TMF sob o no 07.982.0:lãü101-

67. nsts ato representado pslo íEpscüvo PÍEfulb Mw dpal, Seúor MARCELO FERREIRA

MACHADO. CPF no l'í5.473.16449, rs€ldentr s dqÍrbi[adqa) êm Rua Fadre Macado n,íg
Cênto Crateús Cep: 63700400, doÍavEnte danqrhado{a) slÍId€sínenb CONTRATADO.

CONDIçóES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

pavlmentaÉo de vias urbanas nO munlcÍplo de CÍEtEús - CE.

r - MUNTCIPTO(S) BENEFTCtÁRtqs)

Craleú§ - CE.

ír - CoNTRATAçÃO SOB LTMTNAR

( )I,Eo ( X)Sh
AperEs no caso ds contráaçáo sob liminff, apllEa-sê a Cláusula Déúna SéüÍna dese Contab

dE Rop6se - CondiçÕes Gerats.

Op€rBÉo coflrsbda com llmlna Judidal . Proc6so: 0800017-58.2023.4.05 .8104-. 22 Vala -
SJCE

rv - CoNTRATAçÀO SA COND|ÇÃO SUSPENSÍVA

( )Não (x)Sim
Documentação: Área do lnteívenÉo, Técnha dê ErEsnharh s Lhsnça Ambtentâ|.

Prazo final para enEega da doomêÍrtaÉo pêlo CONTRÂTADO: «yí1r2024.

PÍazo final paÍa ardllse p€la CAD(A aFÉs apÍessn@o da &cumenbÉo: 3Uí0f2024.

V - DESCRIçÃO FINÂNCEIRÂ E ORçÂIT4ENIÁRIA

2

SAC CAIXA 0800 726 0101 Gíonnaçôes, rêdaín#€s, sug8stô€s E sloglos)
Para p€osoa6 com dsffclênçla audlthra ou ds Íalâ: 0&10 726 2492

Ouvuorl€; @ú 7257474
caha.gw.br

3 z4í

21.941 É26 miE E

,r



€A§.HH contato d€ Repass€

ReqrÍsG do Rspass dâ Urdêo: RS 4{X}.585,00 (quatsocsnbs e ffis mil e

oltenta € cinco rBatÊ).

. RBarsos da Cofitsap€Itlda aporHa pdo CONTRÂTADO EEl, UNIDÂOE EXECUTORA

R$ 1.000,00 (mil rBab).

. Valor ds lnvosthEnto (Repasse + ContaparHa): RS 404.585,00 (qu8úocentos ê quabo

mll e quinhentos e oltenta e dnco rêáh).

. NoE de Empsnho no 202{E000781. omlüdâ êm 15Mm», Íio vêbÍ de R§ 403.585,(P

(quakocenlos € EÉs mll e qulÍffios e oheÍüa o chcD rEais), Unldadê G6tors 179)04.

G€stáo m00'1.

. Programa ds TÍabdho: 154512219{10T10@í.

. NaüJr€za da D€pesa: 444042.

. Conta Vin€ulada do CONTMTÂDO: agêncla n0 0747, conE no 006.AA 729ç2

VI - PRÂZOS

. TéÍmino dâ Mgênc*â Corffi.iat 23 dê FeveÍelro do ã}26.

. Pr€stâ!ão dê Conhs: sté G0 dlas aÉs o témlno dg vlgênda contrstual qr coírdusão da

execl.ção do objeto. o que ocorêÍ prlmâfo.

. Arqulvâm€nto: 10 an6 contadc da aprG€ntação da pÍsstaçAo ds coflias pelo

CONTRATADO e,/ou UNIDADE qECUTORA o EncenErrrenlo da opôreÉo do CFq ou da

Tomada ds Contas Espedal, aÉs julgâmênto &s contas palo TCU; qJ Epós decorÍldo o

prazo lsgalde guaÍda, o quê ocorÍer por úlümo.

vI - FORO

JBtiça Fe&rEl, SeÉo Judldártâ do Estado de EsMo do C€ará.

vlllá- ENDEREçOS FISTCOS

Eftl€I€ço para ênbêga ds cor€dDondêndâs ao CONTRATADO: Rua CoroEel Zezé, 1í4'l - Cenlrc

- CEP 63700-067 - CfâtsrJs - CE.

Elldêreço p€re enn€ga dê coíÍ€spôndênda8 à CONTMTANTE: Rua Sonâ irsdrrBlÍ€ , 800 - 2p

andãr. C€ntro, C€p: m.055-080 - FoÍbl€zÉúCE.

vlr€ - ENDEREçOS ELETRÔNTCOS

3

SAC CAIXrI 0800 726 0101 (lnÍoÍm8çõ€, rBcbÍnaçô€8, sugsstti€s s eloglos)
Para posao€8 com dsficloncla audltlva ou de Íala: 0800 726 2492

OwHotbi 0800 725 7474
calra.gov5Í

27341 vd28 mbro

v/;.



€4, HA conu,todo Ropasse

Ender€ço eleüÕnbo do @NTRATADO: coÍltato@astêca

píêÍrÍunlclpalrratêus@rnail.com; €cbhoÍia@yahoo.com.br.

Ender@ êlêffirlco de CONTRATANTE: Slsovlb@caüagov.br.

Peto pÍ6€nle instÍumBnb, as partes nomlnsdaô no Conffi de Repasso, pacfiram as cÉusuhs a

Seguir:

cúusut-Â pRltÉEtRA - Do pt-aNo DE TMBALHo E DA coNDtçÃo suspENsrya
1 - O Plêno de Tràbalho apor/ado no SHema ds cest:lo de Conv&ti6 e Conhabs dE Rgp6ss
(PLATAFORiTA+BRÂSIL) é paít8 ln@rants do presente ConHo de Rspssss, trdopeÍldêntê de

traBs€Íiçào.

1.1 - A sfi(ácia d6re lnststsnsÍtb €atá condlclofiada â spre3et|taçâo p€h CONTRÂTADO €/cü

UNIDADE D(ECUTORÂ dê Ha a dosmsntBÉo relscionsda no item lV dB Condlçõ6 Gerab

deste ConEato, bêm como à aúlbe ftvüÉvel pola CONTRATANTE, dento do prazo final paÍa a

análbo €Ebslecüo no masmo itêm.

í.'1.Í - O CONTR,TA[)O E/OU UNIDADE OGCUTORÀ dssdo É e por este lnstsum€nlo,

recgÍúece ê dá s!â arubds qug o náo aEdhtlBnb dss exlgênclss no pruo firsdo ou a náo

apÍovâÉo d,a doaÍn€ntaçáo pela CONTMTANTE lmplbaÉ a:

a) a) Exünçáo do pr€€€r{ê Conkato d€ Repass€ lndepsndênte de noüffcaçâo, quando não howsr

ltleraÉo de Íoculs6 de ,spasse;

b) Resdsáo fÍÉdbta do prBênto CoÍ|tãto de R€p@, com o Íêsrcirnento & eventuals

dÊEp6as pgrá daborâçAo do proletg Mslco ou tormo dê reêr&Eia cu§teadas com recursos do

in6trumento,

CúUSUI-A SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES

2 - Como íoÍma mútuE de coopoíarâq na êr6arçãg do ougtio do Contrato dE Rgpasss, sêo

úrigaçÕes das partes:

Z1 - DA CONTRATANTE

l. Anâlhâr ê a@ltaÍ a doEumertaçâo témlca, IÍrsütjdonal e jurldlca das propostas

sel€cloÍradaa;

4

SAC CAIXÂ: 0800 728 0101 (lnbnnaçôes. rs6lamaçü6, sugBttles e ologlos)
Para peasoea clm d€ddênda audltlva ou do Íala: 0800 72ô 2492

ouvldorla: 08c0 725 7474
calragov.br

27.S41 Y@ mi!ÍD
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€Alt-XA conratodêRêpasse

ll. Cêlêbrar o Contrâto da Repass€, apôs atordirn€nto dos res.dsitos peb

UNIoADE EXECUTORÂ e pubücar 8eu exbato, no Dláío Ofldd dE Unl&
r€§p€c,tvas âlteÍaçóas, sa íDr o casoi

lll- Acúmp€nhaÍ e absbr € êxes4âo flsico{nanceiÍE do obj6b prEvtsto no Phno do Trabalho,

com oa coÍespofldsnté rsgl$o6 nos sldsmâs da Unlão, rtriltsrndGs€ para tanto dos

roçurses humanos e lEcndóglcos & CONTRATA ITE;

lV. TÍarEfêÍir eo CONTRÂTADO doll UNIDADE EXECUTORA os reG.rrsG financoiÍos, na torme

do cronogrêma de dessmbolso spÍqyado, obsêÍvado o dhposto na Cláusub Oulnta deste

lnshqmonto;

V. Comunicar a aeshlatr-a ê llb€raçáo dê r€€rEsoa ao Po{ter L€glslaüvo na tbflia dispcta na

lsglElaÉo;

VI. Moúorar e acompanhar a conformldád€ flsh€ e frranc€lra (fuiEítê I êxêorÉo do pÍ6êntê

instumênto;

Vll. Analls€r wênhrab soÍcluÉês do ÍeprogÍamaÉo dos AntgpÍoletos, PÍoJetos Técntcos ol
TêÍmoB dê RàÍ€éncia, submstardo-as, quardo bÍ o caso, ao Gs6ior do Programa, media e

o pa€am€ntc de taxa de tearÉlse;

Vlll. Verlflcar a rêaffzaÇão do procsd'imento llclffirio p€lo CONTRATADO, âtendG,se à

do{iJmertaÉo no qua tang€: a contemporan€ldade do cerbme, aos preço§ do HcflantE

vencêdor e aua @mpâtt[](Edâ com os pr@s ê Ídêrênda, ao rEspedvo enquE&amênio

do obFto 4ustado com o êlHhrâIflântê llciHo, ao íoÍngcfÍlglto de decleraçáo expIôssâ

ffrmãda poÍ rêpresentants lcgtsl do COI{rRÂTADO ê/ou UNIDADE EXECUTORA stesEndo o

dendimeÍto às dtsposlÉê6 legais apllcáveb. ou r8gtBtro nE PLATAFORMA+BRÁIiIL qüe a

suhdtua;

lx, AÍerlr a exEcuÉo do objelo p€rürado, conbrme pastuado no Plano d6 Trqbalho, por melo da

vêrÍffcaçâo da compatbiEdade êfite êst€§ e o EHivamede executado, asaim comô !€ÍiffcaÍ a

rêgular aplicaçâo das parcglas de rêcur8o€, ds acoÍdo com o dlsposb na Cláusula Quhta:

X. Vêrifrcar a erstêncla da Allo@o dê R6ponseblüdsd€ Técnlca - ARI R€gÉbo dâ

Responsabllldâdê TéaÍrlca - RRT ou, quardo aplioáv6! Termo de ResponsâblEdeds Técnica

- TRT, quando s€ tÍatar de obÍ6 ê sârvlços d€ €ng€úaÍb;

Xl. Dgslgnff. êm 10 dl8 contados da €sshatura do iÍÉtrunenlo, G s€Mdores ou Empregsdos

rBaponaávob p€lo Bêu àcompanhãrento:

Xll. DlvuEar efi sltb €lsfôIllco lnsütudonal aE hforrraçE€s rêrsrênt€§ a valorê€ dêvoMdG, bom

coÍno a causs da devoluÉo, nos casc dB não exe{{rçào tohl do obreb pactuado, êxtinçáo

ou rescbâo do lnstÍuínaÍto, 
u

SAC CAIXA: 0&)0 726 0101 (hÍoÍmaÉes, rBchÍnaçõas, sugêstÕâs e êlogt6)
Para p€6soas com dêflclêncla audltlyo ou ds la,Et W 7fr 2492

ouvldoís: 0800 725 7474
calxa.gov.bÍ
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cornpêtênch @eclfica, InbnÍEçóB rqEür,las ao Conhato de Repase lndap

autorizaçáo judlcial;

XlV. fJotiflcâI praüamente o CONTRATADO a lnscriçáo coÍno lnadlmpl€nte na

PLATAFORidA+BR Sll- quando d€tecàdas lmpÍopÍi€dades ou iregularüadG no

acompanhgmento ds exe(rlÉo do objeto do insür.uÍlsnt'4, dsvendo sêr lncluÍda no avlso a

rêapârttuE SecÍBtaÍb da Fêzends qJ socIebrb stnlhr, e o Poder Lgglslatlvo do órgEo

responsávgl pdo inEúnÍnantoi

)0/. Recâbâ. ê ana[§ar a pÍês@o d€ contaa qncarÍ nhada p€lo CONTRÂTADO ê/ou UNIDADE

D(ECUToRA bân coÍno ncímcú-lo quemh da ÍÉo ArBseri@o da PrestÀÉo dê contas no

prazo ,b€do, dou qüando coDstsHa a ftá aplicaÉo dos rÊcursos, lnabaurando, se fur o

c&, a coÍr6pondsnb Tortada dE Conbs E§p€cbl;

)§/1. EÍêhrar a deloluÉo MIaE dos saldos Íemanesoent6 da conla vlna-doda ao lrÉtumEnto

para a conta únicã do T6ouro i,ladonal. nos casos spllcávels;

XVll. Ter a plErÍogatva ds asslmf ou lrangfuir a rcspürsablldadg @ exgqjçáo do oueto. no

caso dê parallsaÉo ou ds ocorênch d6 Íato íêlêvanie, de modo a êütar sua

dgscônthudsde;

)(vlll- Reállzff tômpesüvamente na PLqTÂFORMÂ+BRASIL os abs s os Eocedlmsntos r€latlvo6

ao acompanhamênto da ex€(I,rção do objEto, rEglstsando aquêles quê Fr sua natultsza não

possam sÍ reajtsâdG n€€se Sistemâ, mantêndo-o atlalizado:

Xl)C Quando da conclusâo, dgnúncia, rcscisão ou Exünçâo do presnto lnstrumênto, pÍovldenclar

o cEÍrcslamÊnto dos saldos dê empEflho no prozo má)dmo dê 60 (s€sselÚa) dhs.

22 - DO CONTRATADO

l. Consignar no Orçameflto do ex€rclclo coÍ€nto ou, em l€l gue autoÍEê sua iÍ]cluEão. os

reqrrsos necôssâdo§ pala ê(êcutâr o objqto do Contsato dê Rspesss E, no caso dê

Invêstimê o que srôapole o êxgÍcÍdo, consignaÍ no Plaro PluÍlaÍlrlal os rsctÍsG para

alêndoÍ à d€sp€saa em exerdclG ÍrrtÍos quo, anualÍneÍie consEráo do sql OÍçarÉntoi

ll. Obsêrvar as condiÉ€§ para rBcebinênto ds rêdrsos dâ Unlão g Fra lnscrlção €m rêstos a

pagaÍ estab€l€ddaB p€la Lei CômplemgÍrtar no 101, dê 04 de Ínalo dE 2000:

lll. CompIomster-sê, ftls carl(,s ein quê couber a lnsütdção da contslbu&âo de melhoÍla. Íi@

temos do Códbo Tributádo l,tsdoÍlal a ÍÉo eÍêluaÍ cobrança quê ÍesuEe em montante

supêÍior à conlrap€Iüda aporEda ao C€ntlato ds Rgpasse;

IV. Defk r o rêglmê de ãeqrçáo do obrEto do Csrt'alo de RêFss€ caÍlo lMÍsto;

GÃÍXÃ conuodsRepâssê

Xll. Fom€car, quando rsqrkitâda8 pâh ôrgãc ds controls extomo e nos lim

SAC CAIXA: 06]0 726 0101 (ifltumaçô€s, ÍedaÍnaçô€, sugestties o alogio€)
Pera peaaoâa com fficlâncla audhhía ou de fala: oaül 726 2492

o{rvldorla: 0800 725 7474
calxa€ov,br
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CAIHA conkatodêRepasse

V. Elaborêr os aídeprolstc. no6 lsíÍE da Lêl no 14.1334021, ou 06

Ígbclonados ao ot'lrlo paúlado ê aprEsrhr toda doamentação luÍldlca,

Inst'tJclonal n€€6árb à colêbração do Conm da Rspasse. do scordo com G nqmatlvoa

do pÍograma, bêm como apr€§ettbr dqcumsrb de tftJhridadg dúrlnH da áÍes de

lnbrvenÉo. 8ceÍEas € Bprsvaç66 ds prdelos emttdos p€b órgáo atnblsnlal csmps!ênte o

conc€esioÍÉrlaa d6 sen hos públlco§, coÍtElÍle o caso, nos ErÍn6 da lêgÍshção aplhávs[

Vl. Exeqrtar ê fscdizar os trábafi'loa nêc€§*rios à corEeÍxjçâo do obj€to pact ado no Cor|ffio

de Rep6ss, obseívardo prz6 É custos, d€slgftândo pÍoftsslond habiEtEdo e qam

erpeÍigncia ngcEssárla ao acompdrhamânio e contsl€ das gbra8 o 6gM9os com a

rEspedlva ARI RRT ou, quardo apllcâvel, TRT da pres@o ds soMços de fi€calbação a

sêÍÊm rêslEÉdosi

Vll. ApíEentar à CONTRATANIE dsshração ds ca@dds tácnl€a, lúlcarÉo o sMdoÍ @r

ssrvüor€s qu€ @mpanhaÉo a obra ou 6s[üço dê ongsnhaÍh:

Vlll. Apr6€nlEr d€clâraçe sxpÍ€sss âtêstando que possui sü @pscmco com atÍibulÉss

deffnldas páÍa gr8dào, cdebraçâo, €x@!rçáo e Fr€68@ ds conB dos inslÍurnentos

cêl€bíados com a Uniáo, com lotaçâo dê, no mÍúno, wn s$üdoÍ ou omprÊgâdo pú,blho

eístivo e quando ÍÉo posulr setoÍ qecÍflco pars sa ítÍt@. podêÍá a8lbulr ag

competêncl6 â sêtor Já extslenlo na snro €futurâ adn{nhírati\ra, desde que El seloÍ corúo

coÍn a lotaçâo de. no mÍnlmo, um servHoÍ ou emprBgsdo públho eÍetlvo (PORTARIÂ

TNTERMTNTSTERTAL M 114, DE 7 DE MAO DE2Or8).

lX, AsseguÍar, Ba srra htqrdldâdê, s quaHdê t&nlca dos 4tsIÍolgtE orJ proFo€ ê da

êxearçào dos prodLG ê Servtços conffidG. êm conÍúmldgde com aa noÍm6s braallElÍEs €

os normstivG dos pÍogramas, açÕÉ e atMdadss, dsteíninando a coÍrsçáo de vld6 que

po8sam compro eter a tudçào do baneÍlclo pda popuhção b€rEffdáÍb. quando dste€àdo§

pêla CONTRATANTE ou pslos órgú6 de conúob:

X SelgcloraÍ ê áÍBas de intervsn@ s os benendâla llnab em conformEads c&n as

diretize€ estabsleddas pslo Gsstor do PÍograÍrE, podendo &bslsc€r outras que busquem

rsff€tr Bitraçô€s ds wlnsÍabllEd€ €coflômica ê soclal, inbrmsndo à CONTRATANTE

sempre qus hguveÍ alteÍEçô8:

XI- Realzar o pro€ssso [clblório, 8ob Bua iIúêlrâ rêspoÍÉabltldsd€, @€guÍaÍúo a coneção d@

procgdlmenbs legals, á sufdênda do ântepn*eto, n@ tBÍm6 da Lsi no'14.13U2m1, do

pmjoto bÉslco or do bÍmo d9 reíeârcta, dâ dfltha oçarnentárb dssrlmlnsttva do

psrcantual do EncaígG Sochls BontflraÉo e Dsspasas lldlÍebs (Bol) úiüzEdos. cada qual

SAC CANA 08oo 726 0í01 (trormaçôs5, rêc{amaçÕss, sugestõê s eloglc}
Para pessoqa com doflclêncla ardlhra oü de Íalot OSJO 726 2492

Ouvldorla: 08{X, 725 7474
calrÀgiovár
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XV

xI.

x[.

xv.

)«lt.

xv .

xtx.

€Âr.-*A ConHo d9 Repass€

com o respscüvo dêElhamsnb de suo composiÉo, poÍ'rtsm ds orFmento ou

além da dlsponibilizÂ@ da coÍrtrapal{dg, qraÍdo fuÍ o caso:

xvl

ApÍBs€írb dêdâÍaÉo egEs€a ffrÍnad8 por rêpr6enbnts l€gal do CONTRATADO €ror

UNIDADE EXECUTORA ou Í€glsto na PLATAFORMA+BRÁSIL que a §.dr§ütlE, sbdgndo o

ateídhento d€B dlsposiÉas lagats Bpllévels ao proc€dknEnb lldEtóÍto:

ExerEer, na qualtszde ds contaEnts, I ffscalEsÉo sobrc o CTEF - Coírffi ds ExBtuçâo €

FomecíÍlsÍrto de Obras ou SêrvlçG ou Eqdpem€ntos;

EstLnuhr a paÍtctpaçâo dos bsnsficüfubs ínals na ohbsaÉo e inplemeÍtaÉo do objeb da

CoflHo d€ Rep€sso, bsm como na maErtenÉo do patÍlmônio g€rEdo por e6t6
lnv€stFnonG:

No caao d6 EstadG, Munidd6 s t {stlto MeId, nstifica, c parüd6 polÍüG. 6
EiÍd'rcatos do Fêbalh8dor€s E €a enüades emF6aÍlás con sad€ no munlclplD ou DBfitD

FBd€ral quaÍdo EonÉr e lb€Íêçáo de Í€srrsos frtancslr6 pob COI{TRÂTANTE, êm

coníormldads csn a Lal no 9.45e d9 20 ds mslço do 1997, ÍaEuhda a noü,iEa.çâo per melo

slot ônico:

OperêÍ. Íianter e cons€Ívar adequadamâflle o pattrÉfllo Éblho gÊÍâdo pê16 lnvêsümentos

d€coÍÍeri6 do CoÍrb8b de Repa§€. apó8 gJs exesJÉo. da bÍma a Da8lbiliEr a §1ra

fimdsulldade:

Pr€ÉtEr contas d6 Í@.sBos tran$edda pala CONÍRATANIE dssttnados â consscução do

oqdo no píazo firsdo no Contrâto de Rspass;

FoÍneEeÍ à CONTRATANTE, a qualqJer i€mpo. Hormaçô€s sobÍB a3 aÉos desenvdrrldas

para viabifuar o EcDmpanhanento ê avalwo do ED€êsao;

PrevgÍ no Edltsl de [dbçâo e no CTÉF qle a rgsponsâblllddo pglâ quslldade da§ obr8,
materlals s servlç@ execriâdcffom€ddas ó da empÍosa conlratada psIa esta fhaÍdade,

incluslvs â pmmoção de Íead€quaÉes, sempÍB qu€ dsteclades impropdedades gue possarr

compÍometer a cons€qJçâo do oblsb contr&do;

RoalLâÍ tsm@tiyám€nte n6 PLATAFORLTÂ+BRASIL os atoa o 03 pÍoa€dlmentoS r€ldvos à

brmalEaçào, sx@rçâo, Htaçâo. @mpaúElnonto, pÍ€sbçáo ds contras e hÍoÍmEÇôãB

acerca dê tqnada ds contaE Gpschl do Contmto do Ropcse E Í€g'lstrar na

PLÂTAFORMÂ+BRASIL G atoa quo poÍ sua netur@ náo p{rssm sar realEadoa nosae

Slstgma, mantêndo-os sttalzâdo8;

lnstsuraÍ proae€ao admlnblrelivo apuÍstórlo, Musfue pÍo€esso admhlsdvo dl8dpínar,

quando coÍrstalado o d6vb oü malvers@ do r€qJrsos públlcos, lrÍBgulaÍldad€ ng

xx.

xxt.

I
SAc GÂüA 0800 726 0í01 (ffiÍIlla@s, reclaÍrB96s, Bugsatm ê êbgúos)

Para poraoas com dêflclêncla audltl'ra ou do tala: 0800 726 2492
OrMdorla: 0800 725 7474

calE.gov.bÍ
27341 @€ rÍ{cro
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xx[.

xx t

xxtv

xxv.

)oo/r.

xxv -

xxv I.

:

xxK

s&r-.!rÂ Cont'ab de Rêpásss

sxearçáo dO CTEF ou 9€6€0 flrBncêlra do ConFato dg Rêpassâ, mm
CONTRATÁNTE:

RêgistÍar na PLATAFORÀ,A+BRÀSIL o êxfato do edfhl d€ llcitaçâo, o prêço estimado pala

AdminiEtraçâo pgÍa E sxsq4âo do sswiço s a pÍopo3ta de pÍeço M obtada por dâ
llcitafls com o 8su rBspsüvo CNPJ, o termo & homobgaçâo e adjudicaçáo, o extrab do

CTEF e ssua r6p€cthíos adlltuos, a ART, RRT ou, quardo apllcávê|, TRT dos anteprdetos,

dos prorsB, dos êxêcubro8 o dâ fscafizaçâo dg obÍas, s os bol€tins de rIEdlÉss;
ItJbnter um canal ds coml.EúraÉo e!§H\ro, ao qual se dará ampla prbllcidade, paÍa o
rBt€bknêItfo pela Unlgo do maÍtlfustaçõ€s doa ddâ&los rêlsclonados ao coí ênlo,

po$ibíitando o rcgisko dê sug€§ttE§, elogl@, soudbçôes, rêdamagelos € dÊnúncia.s:

lncluh nas placâs e dêslvos hdicativos das obras, quando o obtsto do iÍrsburnento ss rBfurlr

à êxecução dê obras ds 6fl9ânhErb. hÍorÍnaçãg sbÍe caÍüaj psra o Íeglstro dê denúndas,

reslamaçõ€s e Eloglos, confuImg prBvtsb no Ananual ds Uso da MãÍrá do Gowmo FdaÍal -
Obras- da SêcrctaÍlâ de Comunic€ção Sodal da PresldM da RopúUlca;

Ao toma clência dê qualwer i[egulãldadê ou UegE[dade, dar dênclâ âos órgâos ds conbole

ê, haveodo fundada st§palta de cÍlÍno olJ dê lmpÍobldadê admlnlshatlva, dsnüflcar G
Minlstéílc Públlço Fedetll ê E8bdusl e a Ad!@cla ceralda Unlào;

AtBnd€Í ao dlsposto Eas Lels ÍP 10.048, de 08 de novembÍo de 20@, e 10.098, de 19 d€

dEzêmbro de 20ü), ê n0 DgcÍelo no 5.296, de 02 de dezernbro de 200rt o lN MPDG Íf 0a ds

24 dê lânolÍo de 2018, rehttvanentg à pÍomoÉo do acesslHldade das p€ssoas poÍbdoras

de dsílclê{da flsica or com mobl[dado ÍdrddE
CompatbllZar o obl€to do Cortffi de Repasso com normas e pÍocedhrsrdos dê

prBsênú8çào ambbr&l munhipal, eataduEl ql lbderal, coÍftrme o caso;

Prevgr no êdttal d6 lk;'tsçâo as composlçô€s de @stos LmMrtB e o d6talhâmenb de

encaÍgG soclaiê € do BDI que integrarn o orçameoto do ar etrdoto, nos torm@ da Lel no

14.13312021, ou do pndeto básico dB óra dou BeMço, êm cl'mprtrerto ao art, 7D, §f,
inclso ll, da Lel nc E.966, dE 21 ds Jurüo & 13ql dc a Súmula no 258 do TdhJnal dô Cont€s

da Uniâo ou quando aplicável, da Ld F€deral no 13.3üi, de 30 dB luúo de m16, vedada a

uüizaÉo de orçámento slg bso:

Noa €so.s de transÍ€rêÍÉia8 a Estados, Dlshtto FedeÍal e MudcÍplo§, observer o dlspo6to no

D€{ÍÊto no 7.983, do 08 de Ebrll de 2013, e suas altoracü€s, nas lldtaÉG qu€ r@nu r, no

caso d€ coítÍdsÉo dê obras ou seÍüç6 dê €ngenháÍla, bm como apr€antar à

CONTRATANTE dshràçào ffrriade peb íêpr€sflbnb l€g€l do CONTRATADO €úou

UNIDADE EXECUTORA acarca do ateÍldlmedo Eo dtsposto no ÍeÍêrldo D6cíeb; 
s

SAC CAIXA: 08m 7m 0101 (hÍorÍn8çôss. rBdamaçÕ6, sug€§Ees e eloglo§)
Para pEsoas com deflslêncla audltlva ou d€ f€d€i W0 78 2492

27.941 v(zo íÍüríD

OuvlÍloÍla: @00 725 7474
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GátlE{A conffideRêpasss

)OO(. Utlizar, para aqldslÉo dê bens e EervÍços c(ínJns, a modâlidâde prêgÊo. Íros

no í0.520. de 17 de julho de 2002, e do ÍogulaÍnêrto pÍs!,Ho no DêsÍeto no 10.024,

ssHIlbro dê m19, obrt EbÍlarrle o a sua Íonna offiilca, dsvendo seÍ lusüÍcaÍr€ palo

CONTRÂTADO dou UNIDADE EGCUTORA a imposslbmdsd€ ds slla uü[zaÉo, v€dada a

utllzaÉo de orçaÍnêt'tto slglbso:

lnlchr o procsdlmento lldHório em até 60 (sesenta) dias, pronogável umâ únlEa vEz d€sdB

quo motivado pdo @NTRATÂDO e aceito pela CONTMTANTE, contsd@:

a) Oa data de asinatura do pÍes€Ítê hsEullanto, caso não possua dÉusula suspensh'a; ou

b) Oo ac€lte do tEÍmo de rBÍoÉnda ou da €mbsão do LEudo de Ará[Be Técoiça, caso o
pÍesênte lrlstrumsÍno possua ctáusub BuspeÍrslrJa.

Aprêsentâr ded8ÍEgâo expr€ssa ou fuin€c€r decl€ÍaÉo ertüda peh empr€sE v€nca{roÍs da

lldrâçâo, elgstsndo que esE náo posld qÍr s€u quadÍo sodstárlo 6€Mdor púb,lco da ati\ra,

ou gmfêgsdo do empÍesa públks ou r,s sod€ffi de €conornh mlsta, sândo de sua htêka

r€§pon8abilidade a fis€altsaÉo dessa obÍlga@;

RÉglstrât na PLÀTAFORMA+BRÂSIL as abô ê E3 tnturnad€s sobr€ os pârtt@ntss ê

resp€ctvas propostas das lld qâ€, b€m cEno ê lÍúoÍmsÉ€s rete'Íêríes âs dlsp€Í)sâs s
Inexlglblldades;

InsoÍir. quando da @l€braÉo de @ú.aúos com brcshos para ol@&áo do obieto do

ConHo ds Rêp8ss, dâusula qus órlguE o terEalro a peflrEf o llvrs ac€sso dos servüor€s

d6 óEáos ou onüdades púb[cae coÍrmaflh, bem como dos óÍgâos d€ confo|o memo e
€xbmo, a ssus dotrrmemos g ÍeglstB coÍdábsb;

ÂÍ6tsr, por Ínêlo do Cadasüo l.laclonal de EmprEsss lnidôÍreae e Suspsnsas (CEIS). a

Í€gularldadê das empr€sas dou pr*sbnab paÍtidpanles do pr@s ds lldwo, sm

esp€cld ao tm@hnsnb dãquehs erl conffiAr com o Poder Públho, sm atefldlmenl,o ao

di8posto na PoÉarts CGU n! 5í6. ds 15 de março dâ 2010;

ConaultEr no S@íu de CadastrarEnto Urüfcado ds FqÍnecadorcs - SIGF a Íeguladdade

dâ3 EmpÍosas e/ou profEslonais paÍfHp€nb8 do procosso dE lldbçâo, em espadal ao

impedimsnto daquelas em conffiar (DrÍ o PodsÍ Públlco. seÍdo vEdádâ a padicipaíáo Íra

lürteçâo ou conlÍat8çáq de emprEss qus coflsta como lmpedldq ou slrspansa:

Consultar no CadastÍo Nadonal de CondenaÉos Chris a regulaídedE da8 smprEaas €/q.l
pÍofiBsionals paricipantss do proc§so ds lbl@o, rE qus bngê a reglstÍo de ato de

lmpÍobldade edmhhffi\r€ 9 lnelegiHlHade suporvislonsdo pslo Conselho l,lacbnal do

Juoüçâ:

xxxr
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€A|--HA contrãbdsRspasso

X)«Vlll. ApÍessntaí à CONTMTANTE ÍêlalóÍio ds ex€tu@ do

)oo(x.

xLt

)G

lnÍormâçôes sobÍe a €xesido fislco-flnãJlcslra do Confab d€ RepassE, bem cúno da

ufkaÉo da contsapaÍüda, corforms o arl 18 da PortaÍia lntêrmlnlsteül MPDG/MF/CGU n0

424, de 30 de dgzembÍo & 2016 € süas altBÍaçtus;

Verll1caÍ, a cada pagamsnlo de medlçào, á devHa reguhridáde dos conhatos do t-êbalho

pelaa êmprgsas We pIostam sôMçDs, por mêlo & CTEF, atraréB da edggncb d€

apresêntação das Guta§ de R@lhlmento do FGTS e d€ lÍúomra@s à Pr6yldência Social

(GFIP), Íelaftuas a@ lÍabalhadoÍEa qua preabram soÍviços no psíodo, no caso dê

cortatslüo dâ obras de engEnttariâ. (Oflclo n1 132/202íIAERINMAPA - RêHório de

audllorla no ã)l qr0014)

R€aponsablllzar-§ê pela conclusão do qnpre€ndlmento quando o obr€b do CoÍrHo ds

R6pa$a pÍêver apenas sra exscuçãô pardal s fur sbp€ de êmtrêardimênto m€ioÍ, â fim d€

asssguraÍ suâ fu ncloialldadê;

Dlvulgar. em qJaqusr aÉo prDmoclonal Ísladonada ao objolo B/ou objettvo do Cordrato de

Ropasas, o norns do Progrema, a orlgpm do reqÍso, o vdol do rBpasse € o nomê da

CONTRÂTANTE ê do G€§tor do PÍoqrãna. como ert€ pafüclp€nbs, ôbrlgãldo-sê o

CONTRATADO eúou UNIDÂDE EXECUTORÂ â @nunlcâr exprê€3âfirâÍne â CAIXA a dats,

íorma € local onde o€orr€rá a aÉ promodofld. com sntecedênda mínlma de 72 horEs, sob

pens de srrsperÊào de lh€raÉo dc Í€orÍsos ffnancslrcs. obsên a@ as frnltaÉ€s impostas

pela El€ibÍEl no 9.504, de 30 ds ssErúrc dê í997;

CompÍometer€E a uüttsar a asslnaüJra dD @r do Pr@farÉ âcompaúada da marEa do

Govemo FedaÍal nas püHlcaçõss d@nenbs do Contâto de Rspassa. obsêrvada8 ãl
limilaçôss lmposhs pels Le, EeltoIal no 9.504, de «) dE sstembÍo de 1997:

Respôndêr solldari8msnta, os erÍ6 coÍr8ordados, no caso da o(êGJÉo do objeb corffiJal
por consórdc púbnco€;

ÂpücaÍ, na PLATAFORMA+BRÀSIL, os Í€cursos cI€dibdG na conta vhEulada ao Conbato

d€ Repêse em c8dem€ia de poLpança, se o trEzo pÍêvbto para sua udkaEâo foÍ lgual ou

sup€rlor ê um mês, e r€allzar os psga,ísnba ds d@p€€as do Côntráo de Rêpássê târÉém
por lntermédio da PLATAFORMÀ+BRÀSI- obsêívada6 as eposlçôss contHa8 na CtsrEula

Sêtma dêste lnstÍumento;

Eshr ciêÍte de que a CONTRATANTE esÉ aub{ffi a EÍetuar a bal§êÍgÍcla dos ÍBcr.trEos

financalÍos por gla repassados psra a conta vtnculada aD hstsLrÍn€nio, bafi coíno 6 §aL§

rsndlmsntos, paÍa a conta riÍúc€ da Unláô, cae 6 r€cllr8c rÉo estsm uültrados no úJeto

da han8fêrêndE p€lo pruo de 180 dtas; 
1t

SAC CAIXA: 0400 726 0'101 (tronnaçõss, Í€dâÍnaçó€s, srE€§tô€s e dogÍos)
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CA'à:A Conhab dB RoFsse

EdaÍ ciente dâ quê a CONTRATANTE €sÉ auMzade a sÍ€bEÍ o Í€{sle dos saHos

íÊman€§câfibs da conla vlÍtculadâ ao lnshmenb, n@ caacs Brn qu€ não howgr a

dsvoluçâo dos recuÍBos no pÍuo prBrbto:

Esbr dgnF sobre e nêo sulelÉo Eo Síh bqncáIio, quantp s Unlão E ÍEapectv6 órgtu de

contsolê, por ss tsa&r dg Í€Írirso públlco:

Dar ciência da celebÍa@ do Conm dâ RepaÉae ao conssÍlo local CEl tEülÍrcb da contole

socüd dE áÍ€a vln(ilbda ao pÍogÍãIla d€ go!€mo quo orlgLou I tErxhÉnci8, quando

houvoÍ:

Divulgar €m sÍtlo olffinko ln8ütucional E8 inhmlaçóos rqbr€Íú6 E v8loÍ€s dgvdvidoc, bom

cornq a cauaa da dsvolwào, n6 casc da rrão ereúção bEl do objeto pastEdo, exünção

ou r€sclsáo do lrEüume oi

Dispor blEzar, em sruo offclsl na Int€mot ou, na sua Íalta. êm sua s€do, om locâl de fácil

vislbllbad€, cDnsulla ao eíÍab do lnstumsnto ql outro instÍumento uülEzdo, cqnleÍdo, pelo

msnos, o obtsto, a finaidade,6 valoÍ86 e as daB d€ lbêr8tâo E o deblharneÍto da

apEcaÉo dos rBcurB6, bom corno as contztaçô€s re€,làdm rEra a exEsçáo do obreto

pact-tsÍio, podando soÍ sJprldâ á pubü.aÉo na h 6m€t @ btsê4áo do llnk na Éghs ofldal

do CONTRATADO €úoi UNIDÂIrE D(ECUTORA qt€ posslblllte ac€sso drÍsto ao Pqtal do

CoÍIvênlo€:

lndhar a obrlgEtori€dade dê contab zaÉo s guaÍda d6 b€ns rEmãn@nlês e rraíísstar

comproíÍrbs de u@o dos bsr§ para a€asgursÍ I conünúkdê de plograÍra

germamglÍsl, 6EÍdo @|?A I regla s dffibs de utbgáo;
Rêspond€r, na frgura de ssüs tltulaÍês, na nr€dida ds EsuE abs. comp€ülncb8 e atibulÉ€ o
CONTRÂTADO s $lldaÍtam€nto. qrt8Ído fuÍ o caso, a UNIDADE E(ECUTORÀ poÍ dssvlo

ou malvsÍ€aÉo de r€s/r8oe púIrlcos, kregulartdadê na exesJÉo do conHo ou gestb

ff nancsEa do rlEfirnrento;

ApÍesentar, vb PLATAFORMÂ+BFiASII- o Plâno do Sustenlabllldado do empreÊndbnênlo ou

equlpanento a ser adquEldo e comurdcaÍ e Í€spedtvo PdeÍ Legldaüvo o compmmisao

assumído:

ObB€nrEr as condlçõa paÍa reprogr8tnaçâo dbelscidar na Porterb mormlnbtsÍi8l

MPDGnjFTCGU 424, de 30 de d€zBmbÍo dê 2016 s su6 dtsÍaçÕss, € lN MPDG no 0e dê 24

dê iansiÍo dE 2018 e su6 altsraçô€s;

TomaÍ out"a6 pÍovldêírclas n€Éssâi83 â boa €x€s4e do o!,€to do Cülffio d€ Rcpasss:

Caso seJa hsblade phrs ds har,€uÍaçâo ds csncLaeo das obrâs, ggrsÍrtir sua

LI

ut.

uI

Llv.

LVt
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GALliÂ Conhato ds RsFssê

conformldsde coÍn o MaÍruâl \fisual do Plscas o Adesivos ds Obrâs, reg

di8ponibiEz€do pdo Gov€íÍto Fêdêrâl:

LV t.

Translert a pogse e pÍopdedade do lml êl Fra os bsnsficiÉrbs ffnals. ssndo

conddonaí e püs aprqlrEçâo da PÍ€6íaÉo do Coflbs, caso a opereção prEÂ@ o ttsm

dE lnvsslinrêrÍo de rBgularizaÉo Íundlárb;

Apr6snbr a Lbonça do Oparaçâo, Íom8dda pglo óruáo smbignlal cúÍpetents, esndo

cordldonante pârs aprcvg9áo da PÍúçâo de Conhs Final, caso a oporêçôs 8ê,Ja de

ab$tecim€nlo de águe, esgohm€ntg snitârio, í86Íduos sôlldos uÍbâÍr6 ê drgnagsm.

lndudv€ a8 ÍealLadas nos progrâria8 húitadonah:

Estâr ciente que a n& apÍorraÉo peE CONTRATAIÍE do produto hldal Íslatvo à

metodologb lmpffi â rEcisgo conFatual ê a náo füsÍEçào dos rBcurÊas contrsEdos

bern como a ds\roluÉo dc Í€qJÍsos orêntuaLÍreítg Iá sâcadoa, no c8o de operEçõês

de Phno DiÍstor, Rlsco € R€gulaÊpÉo FrndLtb;

Esteí cbflte que I llbordo da últimE parc€h ff€a cDÍdlcioÍEdâ à çoÍnprovaÉo da

ÍegubÍizaÉq efutva da §tlação da dslegaÉo ou concas§âo flnÍlada ontr€ o munlclpb

e o pÍ6tado' do§ §Brviçc, no câso d€ opsrEÉ€s do PrograÍra SêMç6 Urbanos ds

Água e Esgoto, flaldo a compÍo\ra@ da r€ulatdade da delegação o conc€ssão foÍ

apÍBsgríada por termo dâ compÍomb8o;

Garanür lsôladarÍEírtê ou JlÍlb ao3 órEá6 compêtent6 o hm€tünsnto. a manulênÉo e

s operação dos sHsmas do abastedmento do água, de coleE ê tabamento de €8golo

snltádo. dq cd& e tÍatãmEnb dos íêsÍduÉ sólldc, ds coleta do €sgoba Pluviais. de

pâvinentaÉo púú[ca ê ds r€d€ ds dstsi-hiÉo de snE gla elátjca € üunhaÉo pübllca.

no quE coubef.

Apr6enlar llcitâção(6os) abrangeÍtdo no mÍnlno, todas as mstes provistas nâ Ptimeira

êtapa do cíoÍrogralta ds dcambolso. cüro valor derreÍá corÍe3FoMer pelo menoa 20%

do vâlor do ÍepN.

Ltx

LXt.

LXI

LX

CúUSULA TERCEIRA - DO VÂLIOR

3 - A CONTRATAI\TTE benst€Ífá, ao CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORÂ atÉ o Únite

do vsbr dos Roglrsos de Rêpasss d€sEÍlto no ftem V da8 CONDIçOES GÊMIS e de acordo

coÍn o alnogI?mê dê dêssmbolso constErtia do Plâno de TEbalho.

3.1 - O coNTRATADo apoítErá o v8lor dos RedJres de ContaparM deacÍtb no ltêm V das

@NDIÇÔES GEFaAIS. aÉs o desbloqueb @ R€drÍsc ds Repssse e prEvbÍnento ao

13
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GA/,XA @nffio de Ropasss

pagamsrio do€ bmsosdoÍE§ orJ pÍ€sbdú6 de mrv@. de a@Ído com os eEli

cordlçÕ€ô €stabol€ddas na hgHação vigsrts à cúl,a ds recuí8o8 âbcados em s€u orç€ÍientD.

3.2 - os radJrsos FáÍrEbrEG p€le Unlâo ê 6 ÍBcuÍsos do @NTRÂTÂDO d€sthados ao

pÍ€sente Contato ds Repa€se, flgLrarão io Orçamento do CONTRATADO, obsdecôndo ao

d€dobr8meÍúo poÍ Íonb de ÍBsns6 I el€ÍIlgnb ds d€8pa8a.

3.3 - Ouando o v8lor global lnldalm$tê padusdo §o demofl§1rar lÍrsufrDlent€ para a €x8suÉo do

objeto. em função ds atlaitraçào de pÍBçG pratcados no marcado. @erâo sar

l. utliza{bs salds ds reqJÍaos oü ÍBÍúnsntos dE apEEaçEo ng mercado fnancoiÍo;

ll. EpoÍtadoa novo3 recur8os dq CONTRATADO; ou

lll. redurdas as mêtas E etapss, d€sda quê a ÍB(tução ngo comprqnsta a frulÉo ou

funcbnalldade do ot Eb pactuado.

3.4 - Toda a movtnenEÉo ffnancolÍa dwe ser efutuada. obrlgstorlsmente, na conta ünciada a

este Confato de R€Ese. em agênda da CAD(Â lsênta de cobrarEa de talihs bancátias.

CúUSULA QUARTA - DA AUTORtrAçÃO PARA INICIO [x) OBJETO

4 - o CONTRATADO erol UNIDADE EXECUTORÂ por m€lo de§io lnstnrnênto, man[t§b sua

expressa çqncDrdáncie em aguaÍdar a au&,r@ escrtta da CONTRÂTANTE porE o hÍclo da

Bx€sJÉo do oblêto d€ato Conffio de Repasso,

4.1 - A attuÍi@iéo oroÍÍ€Íá após a tualts8@ do Pro@ de eÍúlbs p& coríÍatrd €. paEl

ConHo de Rep€ssê srquadrEdo no NIwl lou l-A o cIêdlb dg rêcuBo§ dâ rspassg na conta

vinarada. conforme dlrstrizsa da Portarla lntermlnlsteílâl MPDG/MF/CGU 424, d€ 30 de

d€zembro da 2016 e súas altoragõ€s.

4.2 - Evêntual exetrlÉo do oblêto r@lE da ant6 da aubrEÊÇâo da @NTRÂTANTE IÉo 8sÉ

obje{o ds medção para übsraçáo de ÍesÍs d e Emhséo de aúEÍizaÉo acfrna disposE.

4.3 - Caso a conffiÊ@ sejs cú€tuada no psíodo pÍé-€l€ltoral. o CONTRATADO o/ou UNIDADE

ExECUfoRÂ dBclara ssH clent€ de qus a âutortsaçâo de lnÍdo do obldo s a llbsraçáo dos

req/r9os someflte ocôÍrêé após f,n8llz8Ílo o plocs§ ebilDral a B l@ll2ar no mê8 dE @JürbÍo'

coflsidgEda, iÍdusive, a Eventud ooorÍêncls dg 6eg'lndo tumo, qm abndbnsnto ag artigo 73,

inciso Vl. atín€a 'e' da Lei no 9.íN. da 30 ds 6s1êmbro ds 1997.

CúUSULA GUB!ÍTA - DO AG:OMPANHAIIENTO, LIEERAçÃO E DESBLOOUEIO DE

RECURSOS

5 - A exêcuÉo do objob ssÍÉ acomFnhada e frscaltsda de fuma a ger8Íúir a rqularidade dos

atos prathados e a s.la plêna êx@tÇáo, respoÍdândo o @NTRATADo e/ou UNIDADE

SAc cÂXA 0€(}0 72ô 0101 (lnÍoÍmaçó6, Í€&ÍEçõ€â, srg€stÕ€§ e eloglG)
Pars p@oas com doffctênclâ audltfua ou de Íala:, oW 7 2492

oúrlúúlai 0úO 725 7474
calxagov.bÍ
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Cá/.XA Contsab de Repase

qECUTORA p€B dan6 @l8ados a bÍcair6, de€qrcfl!Ê de auÍpa ou dolo

lnsffuÍnento, rÉo cabsndo a r@ponsablltsaçâo da CONTRATÂÀIIE por hcodorÍi
lregulsridades praücad@ pdo @NTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA slvo no8 casc em

quE 6lEIh6 d€cÍrrerem de omhsáo dê rEapoÍrsabllldade ãUbulda à mNTRÂTANTE.

5.1 - No âcâmpânhamenb da €Ieêrçâo do objeb s€rào wrlfcadG:

l. A comprovaçâo da boa e ÍBgular apfcaÉo doa ÍB{uÍsa, na ÍpflÍie da leghwo adicávsl;

ll. A compatlbilidsde enlre a €xBqiÉo do obj€b, o que bl sstabd@ldo no Plqnq d€ trabalho, oB

dgsambobos s pagarnenlos, corúorÍne c cÍonogaÍÍxrs aplê§ênia&;

lll. A ÍEgrrlarüade das lnbrnagüos rÊshtadd pslo @NTRATAIX, nÀ PIÂTAFORMA+BRÂSIL;

lV. O empÍimgrlto das rnsEs do pbno de fabalho oas cordlçôes estabelêddâsi

V. A conÍormldads fnancalra.

5-2 - A CONTRATANTE comunir€É @ @NTRÂTÂDO dou UNIDÂDE DGCUTORÂ qual§quer

iÍÍêgdaÍldadG d€cofienbs do uso do§ íêaurs6 ou outs6 pend&rctas de oÍdem técnica apurad6

duIarde a €xeoJçâo do hsbuneíto, sl.§peldsfldo o d€§bloqu€lo dE Íe(llrsos, flcando

&bslgd& o prazo de 30 (Hnta) dlas para ssn@msÍlto ou @ÍB§en@o dE lnformeÉd É

osclaredmentG. poderdo sêI proÍogâíío por lgual pêríodo.

5.3 - a CoNTRATANIE ÍBpoíãá d€.hão quanto à acôiEçâo ou nâo daB ltrsH€aüvas

4Í€§anladas o, se Íor o c€so, rEattrará ProcsdlmeÍio da apulsrão de dang ao €rfulo. enselsndo

r€gistro do hadimplêncla na PLÂTÂFORMA+BRÁSIL e hedlaE lÍ!8taur8Éo de Tomada de

Contas EspêÍral.

5.4 - À llbsÍaÉo dqs íscu§6 financol|tB obdêcêrá ao cmnogrâma do d€ssmbolso prsvlsto no

Pklo ds Trabalho e sorá realE8ds sob bloquolo, Í€€peíEÍdo a dbpodbl[dâda llnancairE do

Gsstor do Prograrm ê abnddas 6 efilgênciâs câdsstretE ügentês.

5.4.1 - À EbelEção de ÍoqJrsos dêveiá oÊonsr da sogrintê toma:

l, Parâ irr8frm€nbs enquadÍadôs nosi

a) NÍvets I o H. pr€Íêtanclalmgnte em parE€la únlca; e

b) Ntueis Il o lll, em no mÍnimo 3 (b&) Frcêlê, seÍdo que a prlmelra não podeíá

€xcsdor a ã)% (vhte por csnto) do vabr global do hsbumêntro.

ll. A [àârâçáo dâ prtÍndÍa parcsb ou púrds únha fic€Íá coÍidtsíonads à:

a) Conclusâo da aíÉll9ê téaí{ca o scaits do proc€so Ecitatfio pela @NTRATANIE;

b) ÂdÍrBtênô no CAUC do @NTRATADo quê p6ui d 60.000 tiabitaríE € quê

Estava lmd[nplêrts no momsrÉo da aslÍrãtwa do pÍesente CoIltralo de Rêpas8€,

caro a oporaçeo seis vhculada ao exerçlcb fulancaho de 20'18 ou 20'10.
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lll. PaÍa a lrb€{a@ dâs demals Pscshs o CONTRATADO d8vêÉ eâtâr ãn

com a êxêqJÉo do Pbno ds Trabalho, com o(êqJçâo d€ no mÍnlmo 70% dâ8 pârcsEs

Iibêradas EntBÍorm€rúa.

5.42 - l.lâo havêrá a Ibor# dâ pdmsiÍa p€rçsls de recuÍEoa Eo ContrEtado quê po€au.l

lnslÍumentos apoledos com rocuEos do Gqverno Fed€ral 8êm execuÉo flnancqlra há mals do

'180 dlâs.

5.5 - O cÍoÍrog,Íama dê deserüolm F€vrslo no phno ds trab€slo dâverá esbÍ em consonâncb

com aã metas e íases ou etapó ds axêürçáo do obisto do lnstrutêí o.

5.6 - Após a comproEçào da hsnolog€çáo do prow licttsiórb pelo CONTRATADO' o

cÍonogÍama do ds€mboko d€y8É Bsr aJuslâdo ôm obsâYação ao $-au de oxEalçào

êsEb€l€cido no ÍefÊÍtdo prot€Eso lldtat&io.

5.7 - A autori2tsç& ds d€§bloqueb dc ÍaculBG crêdllado§ na conta vtrculãda ocorrêrá

condicionada a:

l. Emlssáo de autorzaÉo paÍa lnÍdo do objsto;

ll, Aprês€ntação do r€latôÍlo ds sxeqrÉo compatÍvêl com o cronograma de

dês€mbotao aprovado, devldamsnto âtgstado p€la fiscallzsggo do CONTRÂTADO

ê/ou UNIDADE EXEcI,JToRÂ;

lll. Atêndimonlo 8o dlsposto nos AÍügos 52 6 64 da PoÍtarla lntgtmlnlslêrlal

MPDG/MF/CGU no 424, de 30 d€ dezembro dê 2016 ê suâa alteraç,ões;

Ív. CompÍovação frrancplra da êtapa ântgrlor pglo CONTRATADo e/ou UNIDADE

EXECUTORA

v- Aprc6€ntaçâo do termo ds Íecgblrnenb pIovEórb dE lntsrvBnÉq nos telmos do art no 73'

lnciso l, alÍnêa'a' da Lei 8.66, de 21 @ jrmno d€ í9q1. p€ra o dêsbloquelo de últma

parcalâ de rêcursos;

Vl. ExistêncE dâ pl@ dq Inauflração (hs ôbr6, quaído obrigâtórh, pâÉ o &sbhquêlo da

úBma pâÍ@tâ de reqlísos;

Vll. Conformldede da plâca de irEugiutaÉo das obÍas, câso seja instalâ&, com o Manual

Msual de Placas ê Adeshros do Obr6" Ísgdementâdo e dlsponlblltsado p€lo Got êrno

F€derEl.

5.7.1 - O servldor lndlcado pêlo ooNTRATADO rssponúvel pglo acompanhâmênto o

fl6callzação da obra deverá a8rlnar ô @rÍsgaÍ na PLATAFORMÂ+BRASIL o ÍglatórÍo ds

flscâllzaçâo Íeferênle a cada medlçâo.

í€

sAc GAD(A: 0900 726 0101 (hbrmaçôes, recJamaçõsq suges6e§ e elogios)
Para p€G8oas som deffGlâncb audltÍva ou .lo lalzt 08ú 72O 2492

OMtlorla: 0800 725 7474
cáb.a.gov.bÍ

27.941 Ym6 mic.E
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CA'HN ConHo de Ropssê

5.7.2 - O CoNTRÂTADO d€veÍá yormcar ss os materlals apllcado8

roalizados atendem aos rsqulsttos de qualldads ostabelecldos pslas

têcnicas dos anteproleto8 e do6 pÍorgto8 de €ngenhaÍla acsltos.

5.7.3 - A qgcuçáo ídEa 8êÍá at*{ia ceftrfie rÊgíaÍnentD dlspGto ÍE Artlgo 54 da Portarla

lntermlnislsrisl MPDG/MFTCGU no 424, de 30 de dezembro dê 2016 e suas alteraÉes,

5.73 - A 6rlçà0 @ oxe{ çâo do objêb, §las Ín€h e Ía6€s ou sta@ §âÍá rca[zada por mêo

da veÍificâçáo da compatH[dsdg enúg o efuürâmentê exetriEdo s o paürado no Plano dB

Trabalho.

5.8 - O ln6trumenb ssrá r€sshdido Ba hip&§E de ErexlstêÍrDiE do oreqrgâo finanoslra aPós 18O

dhs dru §bor8fÉo ds trlmêtra parcela ou s€Ín comprovaÉo d€ Ex€{UÉo frnancaha por mals ds

360 dtss conbdos I paíir do úúrc dssbloqueb dê Íe{IÍss.
5.9 - Os prams de que ffim os ttsn§ §.4.2 ê 5.8 @ Clál,Isula (}llnb do pr6sríE Cont-áto do

Repasse:

l. d€wÍ& ssr sl§p6Ítsc n@ car8os gm quq a hl€xecuÉo flngncobS ,or deüda a str88o de

[beÍaÉo de parcslas polo Concsd€Iú€ oJ psb CONTRÂTANrE ou lÍls câ8os sm qu€ €

paratisaÉo da êxeo.Eáo s6 der por d€r€tmh8çâo llJdiial ou por recomendaÉo o!

dâtsrmlnaçâo de óÍgüos de contíolq e

ll. poderêo ssr trorogad@, desde qus sêJâm deüdamenE molivados, gus náo llque

carsEtertsEda qrlpâ ou hércb do CoNTMTADO, nos câsos dê qua iata o lndso lll do §

3ô do aÍl. 27 da Porta& tÍ@rmlnHeíal MPDG/MF/CGU tf 424, de 30 ds dqzembro dê

2016 e su8 altsraç6os. o qu€ sela adqítsado psb CONTRATANTE.

5.10 - Cab€ eo r€prGsrbntie l4al do @NTRATADO daÍ contnulÍlâde â execr4ào dG

ContsEb d€ Repâs§e ltÍmadG pslos sgtls 8nteE6sor6.

5.11 - A utilizaçáo dE Í€cuÍIDs de çonEato do repasÉe parE Hansnb da Í€munBrEÉo vEÍiável'

co{íorme previsto na Lel d6 Esfabis (Ld Íro 13.303, d€ 20í6), é psnÍtMo §omenG nG casos em

que c píBços dos ilens da Plantlha OrçamêÍn*ta do CTEF, acalta íra VRPL - VertffEaçâo do

R6ultado do P.oc€sso Ucttíó c, con€spoÍdam a€ nmltE€ márdm8, lncblndo a r€munsraçáo

vâÍiávgl.

cúu§uLA sExrÀ - DA cLAsalFlcÂçÃo oRçAtlENTÁRla E FINANCEIRÂ Dos

RECURSOS

6 - As d6pE8as com a exêoJção do oqelto do tr€§€nb ConlÍab dê Rspasê cúrerâo à conta ds

Íêcur§G alocadoa nos ÍBsp€cdvo§ oÍçamanb d@ conffint€a.

17

SAC CAIXA: 08([, 726 0í01 ( orma@s. Íeclâmaçõ€, suge§Eos e eloglos)
PaÍa pessoas com dsflclârcta auútlva o{, dê íala: 0800 726 2492

OlMdoÍlâ: 0800 725 74zl
cú8.grov.br

27.941 YE6 miro
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GAf,XA Contrato de Re@so

6.í - A Emtssâo do empenho plufunud, qusndo fuÍ o câ8o, ocqreÉ de a€oído com

esp€ctffcá do @toÍ do Progúama, com lncoÍre!ão ao pÍGslte contIab @ ReFssê m€tflants

ÂpoâülaÍnsnlo.

6.2 - A eicácla d€ste lnslrumertD 6tá (údEqEda à valktde do€ @npanho8, que á

delormlnada poÍ insburêÍrto lêgal, fudo o ql.El, sBm â lobl llhsÍEÉo dG rEÉur8oa, o prêxrr e

Contrâto dg Rep€Bse fica automaticaÍnsnto êrthb,
62.í - No caso dE psrda ds validEds dG eÍnpanhoô por moüw dê c€ncdamento d€ R€Êtot a

Pagff, o quanbtativo fisicôfinanceiÍo podêrá ser ÍEdLddo alé a etapa do oblsto contatado que

aprEs€nte fu nciofl aldade.

CúUSULA SÊNMA - DA EXECUçÃO RNÂNCEIRÁ

7 - Os rêcuÍsG sorngntg @srão ser uülHos pgra pagEm€nto ds d6pssas conslaÍ €Ê do

Plano dq Trsbalho ou para ap[caÉo no moÍdg frnancdÍo, nas hiFiltêse§ pÍsvtstaa em lel ou na

Po aria lnterminlsbrlal MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 ds dez€íúÍo da 2016 E suas altsraç6es,

vêdada sua utillzação êm finandade dhreÍsa dâ pacü,Bda n€ste lnsrumefitô.

7,1 - A progEamação e I ox@uÉ ffiancolra dsvefão EsÍ rêalts8das 9m sapgÍado. d€ acoÍdo

com â nafureza e € Ípds dE Íe{r.Eso§, E Íor I @so.

7.2 - Anteâ da ÉalizaÉo de ça& pagsmento, o CONTRATADO e/qr UNIDADÉ EXECUTORA

lnclulrá na PLATÂFORSTA+BRASIL, nô míntno, as ss$inbs hfumaçõ€s:

l. A dEsünaÉo do ÍsqÍso;

ll, O noÍne E CNPJ cu CPF do íbn€c€doÍ. quando Íor o ca§o:

lll. O contrBto a quE Be reÍBÍB o pagamento realtsado;

lV. A msta, ê@e ou íasê do PbBo dê Trâbolho íehtiva 8o Fgam€nto;

v. lnbrmagóes &s notas ffBcals ou (bclínenG con$b€is.

7.3 - Os pagamsnbs dgvgm ser ÍBalzEdos msdânte cÍ&lb na csnta bancária de ühda$dadê dos

forÍlec€dor6 E pÍostadoÍos de BêÍvips, íacuHa a dspÉn§a d€§te pIlcodÍnsÍüo ím casos

dbdos abalro, êÍn quê o dédto podgÍá seÍ ÍeafEado em cpnb h€ncáda do üh.daÍldâdâ do póprlo

CONTRÂTADO Ey'o UNIDADE EXECUTORA devendo seÍ Í€ei8tsEdo na

PLATAFORMÂ+BIIÂSIL o bsnefic$ÍlD fr,Nal da d€sp€sa:

a) Por ato ds autoÍidâde mffrÍra do G$toÍ do ftlgxaÍla;

b) No ressaÍcimgnb ao @NTRATAITO o/ou UNIDADE EXECUTORA por pâgÉmsnG

realHos à§ próprias sJstâs d€conêntB ds atêos na libsra@ de reol§os pelo Gestor

do PÍogÍana ê em valq@ al&n da contap€rf{ra paú.táda.

10

SAC CAIAI: 0H)0 726 0í01 (hÍoÍmâçôss, ÍEdâmaçôs8, 8ugÉÉE€s ê dogto§)
Pare psseoaÉ com dsíclgncla audltlva ou de í€lÉl. OgÍJo 7á 2492

OüYldoÍX8: 0800 725 7474
câlragov.bÍ

27.341 É28 mrcío
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GAIHA Contrato ds Rap$sa

7.3.1 - ExcepcbnalnentE, @€Íá seÍ Íelizdo, unâ rh'rca 'J€z no d€ÍorÍer da

prcsente ConEalo de Repassg, pagámento a F6se flslca guo nêo porsuâ conta bancárla, dgsde

que peÍmtüds â lder lÍ@ do bsneffdârto pela CONTRATÂNIE, o obssÍt/âdo o llmlt€ de RS

'1.200,00 (wn mil e duzentos Íea'r§) por forÍrec8dor ou pÍ$tador de s€Ívboa.

7.4 - Os rBarÍsos batÉíBrlôs p€la @NTRATANIE ftâo podêrâo sor ud[zadG pal" dêspssas

eietuada§ em perlodo anterlor ou @brbÍ à ügêrda do pÍ6onb Conffi d€ Rêpffi, paÍmltuo

o pagamanto de despêsâ postêÍbm€Ítte dde que cünprwadamênb Ísa[zadas na vlgêflcla

dsscrita no ltem vl das ooNDlÇÔES GERAls.

7.5 - Os rêaüsG tsans'lblüos, êÍquÊíto nfu uEzEdos, sgreo aplieadoS 9m cad€rnota do

pouFnç8 §€ o pÍazo píeyisb paía 8ua Ldl'zgÉo fu Eual oü §ipatlor I 1 mês, ou em fundo de

ápllcação f,nancetsa de curb prEzo ou opsraçâo do meÍcado abeÍto bstÍeada em lÍtu16 da dÍvida

Êibllca Íedêral, quaÍdo a 8ua utiltr Éo €süveÍ pIsüsE Fra pre mênoÍ qu€ I m&,

7.5.1 - A ápbçAo dos Íêdrs6, cÍednadc na cDnta vlnculada ao Contralo de Ropa8s8, em

tundo de curto prazo ssú autsnáüca, apôs ssolnaülIa pdo C,ONTMTADO dou UNIDÁDE

EXECUTORA do rssp€rúvo TeÍmo ds Ad€são ao furÉo no ato d€ regdârtsaÉo da conta, llcando

o CONTRATADO erou UNIDADE D(ECUTORA íesponsávol p6la adcâçáo em cadêmota dâ

poupança por lntEnnédlo ds P|ÁTAFORMA+BFiASI|- sê o pr@ trwl9to para ulwo do8

reqJrsos translêrHos íor lgual oJ eJpeÍbí a 1 mês.

7.52 - Todos os roftdimênb pÍrrvgnlentB da adlcaÉo dG; Íea[sq} das contas vinculada§

dsrrsm ssr davolvidos à contB únka do TsouÍo ao ffnâl da exêcuÉo do oqeto contratado.

dovondo constar dE dsmonstatlvô e§pscÍllco qus hlsgraá a pÍestaçáo de coÍrtas, vBdads a aua

utllzaÉ com erceÉo ao dlsposto no ltem 7.5.4.

7.5.3 - ila ôcorâsde d€ pardas ílrEncdr83 &conânt6 da aplcagão dos Í€sJrsos, qu€

comprom€En o exeôuçào do objEto coaffi€|, fica o @NTRATADO obÍigâdo ao âpoíg

dlclonâl ds conhpardda.

7.5.4 - É p€Ímitida a uttlizaÉo dos Íen(fiÍnsfllDs de sdhação frrancslra p€ra qJatgar valoÍ6

decorÍertês de ah,Eúzaçô€s ds trsços. após peamento de bÍiúâ exúaúdlÍlàri,a, coníoÍme

CÉusula Déchra Sêgunda. € aleração conEatuEt, confurÍÍie Cláusüla t éoiÍna Olhva, ficaíido

vBdodo a sua u lbagâo parâ amplbçtu dr a€íéscüÍo de Ínetss ao pbno d€ faàafE padlado

(PoÍtsia lnlBrmlnlstsÍial ttlElCÃV tf 4.48112O2,, de Zg}Sfzüzl.
7.6 - EvBntuals sald6 financ€lÍo8 vsiflcadG qtEdo da conclusâo, denúnda, r€§qi8âo qJ

eíindo do Conbab do Repasso, hchslve os pÍoveni€nt€a das recall8 auÍeÍidas €m apllcaçô€§

fulaÍlcslr6, dsverêo ser Íestituld€ lnbgralÍrEnte à UNIÃo FEDERAI- no prazo hpÍorÍogáwl d€

l9
SAC CAXA: 0800 726 0í01 (Hornaçeq rBdamaçôês, sug66ss s doglos)

Para p€sao6 com dallclênel8 audltfira ou de lalEt OBOO 726 2492
olMdoÍla: 0800 725 7474

câLagiov.br
27-gt únA mroío
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GA'.HA Contrâto de Rêpasss

30 db do $rento, na bÍma Indlcâda pêla CONTRATANTE ria época da Í@frilÉo, 8ob

ImedlaE hstguraçâo ds Tonda de Coolas Es@al do r€€ponsável.

7.5.1 - Nos cas ds dss(IJmprlmento do truo prBvis o no itffii 7,6, a CONTMTANTE solidlârá

à lnsttulÉo financsiÍs alb€Earts da conta vhflhd8 a devolução lmediata .dG sddos
remans§c€ntrs à caÍÍ8 únlca do Teso{.lIo l,ladonal.

7.7 - D€verão ssÍ rBsütrldc, alnG, todqg c vahrs trãú€í c, acrsscldG de lums l€gEh s
atualbdos monelaÍiaftêntE, s par& da dab do ÍBcsHmerdo, na bÍma da t€gblaçáo aptiÉvsj,
nÀs E€gulnEg ca36:

a) Quando nâo hoúver slelqu€Í exeoJÉg llslca ÍEÉÍsnte ao objdo pactuadg nestg

lmbumento n€Ín ut[za9âo ds íeglr3a:
b) Quândo Íor ereqdado parcàlmarde o obrelo p@tuado nesb lnsfumer{o:
c) QusDdo nâo hr apre6enbda, no praa ÍEgLdamanlar, I ÍssFoclhra pÍBtaçe d€ contas

parcH ou finãl:

d) Ouandô ()8 íBcrÍsG furBm df,tsÉdos em de,sconiirmldsda cdn o padrado n€sts
lnslrum€Í o;

ê) Ouando tEuvsr udlEaÉo dG vahÍe8 rEsutbntes de apl@€s trlancahas eÍn dess{ordo
coln o eslab€l€ddo no itam 7.5.2;

f) Ouondo houvsr hnF.Enoção de d€p@as, Ee Ísdizadas em dea€úDrdo qn es

dls@içÕâs do contrâb cslebEdo.

7,7.1 - I{a hlpótegg pÍEi lsta no lteín 7.7, sllnea 'a", 08 Í€curacl que pgrmanscaram na conb
vlnÉulêda. seÍn bÍêm sEo dÉbloqu€ados €Ín fãrlr do CONTRÂTADO €/olr UNIDADE

EXECUTOFTA s€rÉo dêvolt ldos aúecths do r€sjttado da apfcaçâo ÍlnanEgba nos ten?los do
ttem 7-5, no prazo de ató 30 dlas do v€ncimentD da vtgârEta do C,onbsto do Rspasss.

7.7.2 - Na ldÊótg86 pretóBE no nBm 7.7, ElÍn€a 'b', em que a parta €x€ÇuEds apre€€nb
funcioÍrald8ds, a dgvoluÉo dc rea rsc já credtbdos em conta ê náo apllcados no obrêto do

Plano dê Trâbdho. acr€scido6 do rEsuEsdo da apncaçáo frlgncolra nG tgímos do ttem 7.S,

@ÍÍBÉ no pEzo dê até 30 dlss do v€rcimellto da vb:êmla cor|ffi.E|.
7.7.3 - Na hlÉross pr€vlsla Íro llem 7.7, dlnos'b-, om qu€ a püb exeqrt8da ÍÉo aprê€ême

funDlonalldads, os rBcuÍsos lDgrBdos dsvgm saf dsrrolvEG daüdêíl€nte güralb]ados, conbrms
exigldo paÉ a qultaçáo de débÍto€ parà cün a FazeÍda Na&,lâI, coÍn basê nâ vaIlação da Tâxa
Rsfeíeíldal do Slsl€ma Es@81 dê tjquidaÊ e de Cu8tÉda - SELIC. aoJnHrHs mensaltnsnb,
até o úüümo dia do mês snteÍior go da dwoluÉo ds reqtraoa, €cÍêSdo a e@ íroÍIbíde do í%
no rlés de sí€tlvaçáo da dsroluÉo de ÍBqrJsc à conta rÍrl€ do TesouÍo.

SAG CADG: 08@ 726 010í (lnhnr@ss, íectanagõ€s, Bug€stõês e eloglG)
Para pessoag com dsfldÕncüa audlüva ou de Íala: ()800 726 2492

a

Ouvtdorla: O@0 725 74Zt
caha.gov.bÍ

21e41rO28 ííttuo
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CâIHA Contab do ReFsse

7.7,4 - PaIa apllcação dos ltens 7.72 e 7.7.3, a fundonaEade da paÍE exEsJtada

psla CONTRÂTAim.

7.7.5 - Venqldos 6 pÍez6 de dEvrlutáo descÍltos nos ltBns 7,72 e 7.73, os valor€a devem aer

dgvolvldc dovidament€ atJaltsado§, collbÍme o:dgtdo peía a qunEÉo de dábltc parâ coÍn a

F@nda i,ladonal, com bs3o fta vaÉ0âo dâ TaE R€úerúdal do SHema E8@el de t&ddaçâo

e de CtEúdia - SELIC, EEumulada mensslmEnb, Etá o último db do mê8 arÉEíor ao da

devoluÉo dE r€aJÍEc, acÍescldo a Nâ monhnb dê 1% no mês dê efuür,aÉo & dsvohrcáo de

ret{Jrso§ à conta úniça do TesotÍo.

7.7.6 - Na hlpotBsg pÍsüsta no ltsn 7.7, allnaa 'c', os ÍBcllrEa d€vom ssr devoMdc krdulrdo os

Í€ndlmentos da aplbaçâo no íÍIeícado frlaÍtcslÍo, airelLedos pêla Tsxa ReÍorendal do SEtêÍna

Éspecial dê UquldaÉo e de CusHla - SEUC.

7.7.7 - I,la htpóEso pÍ€vtsta no ltBm 7.7, allneâ "f, 8€Íá hSaÍada ToÍn€da de CqntaE Especid,

além da dwol!çào dos roqJrsos libsIad€ dovu€m€nts aü.Eüzado§, coÍ!fuÍmg gígido pard a

qutlagão ds dábtt6 psra com a FazsÍda l.ladonaL com b6€ na vaíâçáo da Texa Refurencbl do

SlsiÊme Especlal ds Uquldâção € ds Ct.tgtôdla - SELIC. aqtÍrul8da mgn8stílanE, dé o úl&no dia

do mês aÍsêÍloÍ ao da dsvoürçeo dÉ rqqJEG, aoÍ€§ddo ê§s montaÍtê dê 1% no mês dê

eÍelivaÉo da devoluÉo dos Íe€lrrsos à Cgfta Únba do Tesouro l,lqdsrEl.

7.8 - Para fiÍls de eÍsüvaçáo da d$Dlüçáo do3 r€srlsos à UnElo. a parcalo ds atualbaÉo

rcbrênlo à vâÍbÉo da SELIC sgrá cd.uhde propoÍdonâlm€nts à $Énudado dê dla.B

compr@Ídlda eÍrbs a dffi ds llberação da pÊrcah p€ra o CONTRATADO e a dda dg €úEtvo

GÉdlto do rnontarde devüo na cslla únlcâ do Tesouo.

CúUSI,LÂ OITAVA - DOS BENS REMÂNESCET.ITEi AO ÍÉRTflNO DA \NGà,ICüA

CONTRATUAL

I - 06 bens Íomans8cent€s deconent€s do CoItffi de Repasso s8Íão de ptopdedada do

CONTRATADO ê/ou UNIDADE DGCUTORÀ quando dâ s|E e:(thÉo, dssdB qus ünorlados à

flnÉlldãde a qus sâ d€sünam.

CúUSULA NONA _ DAS PRERROGATIVAS

I - O G€stoÍ do Pro€[E,na é a sutoddads corÍIpebnte psra opord€nar s deini a5 dlBtrEgs do

Pmgrâma, cabendo à @NTRATANIE o âconÉúamento e avalbÉo das aç68§ GorEbat€s no

Plano de Trabaltp.

9.1 - SsInprB que iubaÍ convenieflb. o GesloÍ do PtqÍ€IIla pdêrá FomoYer vi8ha§ h loco com

o propósito do acompElhanrsnto s svsÍ# dos rEsultsdos &s aMdadss deasnvolvidÉ§ €Ín

sAC CATXA 0800 726 0101 (hbÍmaÉes, reclansÉs, sugestEss 6 elogl6)
PaÍa pcaeoas com d€frcl,ênclâ arl(güva ou da fab; o€,ao 728 24sz

Ouvidott8: 0800 725 7474
calE.goY,br

27.941vü,míüo
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€A5HA Contato ds Repasss

íazão do Confato dê RepsÊse, o$seÍlradas ari normes lêgals € regulamenbrcá PartinentBs ao

a§sunto.

9.2 - É pÍeríogativa da Unláo, por inlemdlo do G€aior do PrDgraÍÍa E da CONTMTANTE

pÍoÍlovBr E fiscalhaÉo flsico-fuarcêÍ'â da§ a[vldades reÍêIêIItês ao Conffio dê RepEsse, bom

@rno, consgÍvgr, em qualqu€r hlÉbs€. a ia€Qldád€ dê assüíúr ou trsnsfsrlr a r€Éponsabl[dadê

da sxEcuçào do objsio, no caso dE sua pâÍd€âçâo ou de Ho Íslsvanlê qus vêÚlâ â ocoÍrêr'

9.3 - As lnhrÍÍEçôs relaü\rs à csl€bra@, eJ(êq.lçào, aÉoNnpâÍúamento, ÍscalzaÉo a d€

prestaÉ dê coítas, hcÍusivo àquêbs reíErBnt€s à movimênEÉo ffnancêira dos instrurrtBnl6'

s€râo pú5ficas, excêto n@ hipóte6€5 lggals dE §igllo ffscal ê bancárlo e nas s1tu466

classtllcadõ como de aÊêsso rBsblb. consoánte o ordenamênto Juídlco,

cúusulA DÉcnüA - Do§ DocuuENToE E DÀ coNTABILtrAçÃO

ío - Obrigâ-s€ o CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORÂ a regbbar, em §íra corBl[dade

anelÍticâ, em cqlE eap€cíÊca do grupo vrlcuhdo ao atvo flnancdro, @ reqrrsG ÍecabldG da

CONTRATANTE, tendo corno contapaÍtda co,nta 8@uada no pê slvo flnancalro, com aubcontag

Idenüflêando o côRteto dB Repâssê ê â êspooíitâção da d€spêêa.

í0,'1 - As fâtul-as, resbos, notas fiscal8 e qualsquer oufo€ do{xJmontos compÍobatórlo€ do

desp€sas serão emltldos om nom€ do @NTRATADO eJou UNIDADE E(ECUTORÀ

deüdamgntê ldsnüf,cados con o nomê do Programâ ê o nÚmêm do CoÍÍrato dê Repasse. e

IlÉ{rtldos em aÍquNo, êm oÍd€íí clonológica, no prôpdo bcsl êm que turem contablEzados. à

dbpo8ição dG órgãos ds contÍob llúêmo 6 oxtemo, pelo prazo fxado no Contsab de REpasse.

10.1.1 - O CONTRÂTADO dou UNIDADE EXECUTORA dêvêrá disponlbilEer cópl6 dc
compÍ(Ârsntes dê d6p€sas ou de outÍ!§ doqlmêIltos à CONÍRATANTE sernpre que solldbdo.

CúUSULA DÊCMÀ PRNÉMA - DA PRESTAçÃO DE @NÍAS
'l í - A PrBstação de Contas refuÍenlo aos r@ür8@ flnâncslÍc deveÉ s€r aprE6ê[tada à

CONTRATANTE no prazo dêscrito rlo ltsm Vl da8 CoNDIçÕES GERÂIS.

11.1 - Ouando a pres@o de coÍlb3 não for encarninhada no prEzo ihado, a CONTRATANTE

eslabele€ara o prazo máxiÍns dê ,í5 db§ p8ía sus aprE6snEÉo, ou r€colhlmenlo dos Íecur€o8,

hcluidos 6 rendlme 03 da ap[Eaçâo no rngrcado ffnancshD, atralkados pda taxâ SELlc.

11.2 - Caso o @NTRATÁDO e/dr UNIDADE D(ECUTORÂ nâo aprBenlo a PÍe§lÁ@ ds Gontas

nem ddolva o€ ÍEcünG noa tqrÍlos do ltsm ente{tor, ao térmlno do prazo estabel€ddo' a

CONTRATAÀITE rEgisüerá a lnadmpÉnda na PIÂTAFORJIáA+BRÁSIL por omiê§ão do dêvêr d€

presiar Çonlas e comunlcaÉ o Ho ao órgão de cont8bÍldade analltica, perE ffns de lnstauÍação de

SAC CAEA: 08@ 720 O1O1 (híoÍmaçôes, ÍBclsmsçôE, 6ug€8t§âs s eloglos)
Para psssoag com dsffclêncla auditfua ou dê fals: 08o() 726 2492

Ouüdo a: 08@ 725 7474
cahagov.hr

ZI34l v028 mktD
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GAIXA Conbato dê RopâBse

Tclluda de Contas EspêcH sob aqrl€b argumento s adoÉo dê oüta medld6

do dEno ao Erárb, sb páa de r€ponsabilizaÉo solHária,

'lí.3 - Cabe ao ÍopÍBsentanta lsgal do COiüTRATADO pr€tar conb dG rgcursc prqv€nientes

da Conlratos d9 Repasss frÍm8d6 p€h @üÊ antrcq§{rÍe8.

1 1 .3.1 - Na lmpaslbllldâds de abÍdsr ao dbposto no item aÍíüiq, dq/E aprgsenbr, Ér

CONÍMTAÀITE, s lrE€ÍlÍ na PLATAFORÀ4A+BRASIL doo.rÍnfib cam jusüfic8tvas qus

demonstrem o lmpêdimenlo e aa medtsas adotad6 parâ o r$guerdo do psülrrÉr o púDllco.

í 1 .3.2 - Querdo a tmposslbl[do& óe píêsEÍ contas detorBÍ ds aÉo oJ omlssâo do ant€c€ssoÍ,

o novo adnlnlsbEdor sdb{Iarâ a hstauraÉ de Tomada ds Conhs EB@EI.

11.3.3 - Os cãos ÍDútuhos ou & reça malor quo lÍnpsçam o CONTRATADO B/ou UNIDADE

EXECUTORA do pr6târ cortEs dos ÍBcuÃios r€€obidos o aplkadG ers€JaÉo o envio da

doqrÍnentoa ê juíificah,as à COMTR TAÀm, p€Ía análbo g mafllfrstEção do Gâslor do

ProgrEma

CúUSULA oÉcIMÂ SEGUNDA - Irc REcoLHníENTo DE TARIFAS EXTRAoRI,INÁRAS

12 - Havêrâ a cobrânçá de EÍilh €xFaoÍdlÍláÍla do CONTRATADO ddr UNIDÂ,DE EXECUTORÂ

nos Eegulnbs casG êÍn quê ê8§4s) deÍ(efit) caü§a:

z3

SÂC CAXÀ 0&]0 728 0í01 (inÍormaÉ€s, ÍeclaÍfiaçô€3, srgBtô€s 6 elogios)
Para p€8aora com dsnclâÍlcla audltlva ou de lg,ls,t @ TB 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
calra.gov-bÍ

REarÉlbs do Plano do Trúalho R:l í.400,00

RS 3.000,00
VgÍfllcaçâo do Resunâdo do PÍotêsso Udbt& lnsptE oü

ropetEa

R$ 1.000,@
Manutênçêo ds contrslo, cobrada mersarnmte ap& 180 dia§

seÍn grEcução frnanceiÍa

VBIta ou vlstoÍia h ,oco em quantldâdê sr4€Ílor à prwisis no

ÀL 54 da PortaÍia lntÊÍmhlstsiâl MPDG/MF/ CGU no 424t2O16

s guas âlteráçõ6

R$ 4.500,00

Reaüertura ds PCF 0u TCE R$ 800,00

AlterEÉo de cíonogÍama R$ 1.700,00

R§ 2.rr00.00ÀuElka@ de orçamenb

Exclusâo d€ m€ta R$ 3.500,00

Alustes no anteplojeto ou pIor€b Rg 0,00

RS 5.@0,00RspÍogrâmaÉo de ReÍtlaÍIesosÍÍe de óra

27341 vm8 íü.ro
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I

R$ 0,00lnclusáe de meta

RS 9.000,00AlteraÊ ds Escopo

€Â,.84 ConfEto ds Repassg

121 - @ ,raloÍês d6 s€Íülos achm @ÍlÍ]tam €ín bbela dlspontuol 6m

htto/olatâlbrÍnsmaisbrEsil,qov.brrnnaqsdsEl ME - 5470070 -

Totmo Âditivo ao CÍêdonchm€nto,ldÍ.

122 - O comprqvante dê pagaÍrato da blía edraoÍdúrla é aprGertado à CONTRATANTE

prgüamsÍte à rEêllzaçáo e sêrvtço.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDÍTORIA

13 - Os s€Ívlços de 8üdlto(la ssrão ÍEalEado§ pslos ôÍgãos de corrole lítsÍrrc e externo da

Uflieo, sam egdir a compêtêflcia dG ôlgâc de cDnbole inlêrno e erdêmo do CONTRÂTADO erou

UNIDADE EXECUTORA. €m coÍúoImHado com o capÍtrle Vl do Desreto rP 93.a72, do B de

dqzembÍo dê 198ô.

13.1 - É ÍvÍo o acesso, a quatqusr tempo, de servüorE€ do SlsÍBma dê Contole lnEmo ao qual

esteia subordlnada a CONTRATANTE e do Tí&fial d€ Contas da Unlâo ê todc os alqs e futog

rêlaclonado6 dlÍets ou hdrdameúe cotn o lnstrumefib pa(tldo. bom como ac locab ds

exêcuçáo das obras. grErdo em mlssão de ff$allzaçáo ou âuütoÍb.

13.2 - Em sEndo €vldeídadc psl6 Órgâ49 ds Contoto ou Mhlstéh PúbÉco vl&s t§aúveis
quê lmplquem nulldade da frdEçâo rÊalizadâ, o @NTRATADO deverá adolar as Ín€dldas

admtní+atlvsa n€.€as&la8 à ro{omp@lçào do erárlo no montanls atualLado da pârcala lá

ap[da. o qus podo lncü,tlr a reveÍsáo da apÍovaçâo da prê8@o de coríE e a lnstâuraÉo de

Tomada dê CoÍrB Espscia! iÍd€pendentêmeíte da comunlcaÉo do Íato Êo Tribunal d€ Conls

da UnEo € ao MinHéÍio Rlb[Go.

cúusuLA DÉCMA auÂRra - DÂ roENTlFrcAçÃO DÂ8 OBRÀS E DÂS AçÔES

PROMOCIONAIS

'14 - É úri$tôÍia â idontficaçâo do smpr€€ndÍnento com plâca segmdo Ínodeb fomgcHo pela

CONTRÂTANTE, úrBnb o pêrÍodo dê duraçâo da obra, deverdo agr afirada no pruo do alé í5

dlss, contadc a paÍür da ajlo@o & @NTRÂTÂNIE paâ o tnlcb dos bâhllros, Êoô psn8

de susp€nsão da Íb€raÉo dos ÍeaÍsos flnaírosirG, obsoÍvsdâs 6 lhnitrÉ€s impo€ü§ psla Loi

El€ltoral no 9.504, ds 30 da setembro d€ 1997.

21

SAC CAIXA 0800 726 0101 (lrfoímaçÕ6, r€clamaçõ€, 8uge86ss e dogios)
ParE peasoas com dãflclgncla sudlllva ou de labt @D 7 2492

otrvldoda: 0800 725 7474
caha.gov,br

27.041rÁ6 íÍn(ío
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G/Ar,..Hn Conffi de Repasss

'14.'l - Em quahueÍ áÉo pmnpdoftal rBhclonada com o objeb dq Conffi ds Repâ8s€ 6€É

obÍigatoÍiamente destacada a parücipa@ da CONTRATANTE" do G€stor do Progrsma, b€m

coÍno o obreto dE apÍçaÉo dos rBsr6os, obssÍ'rado o disp@to no §1o do arL 37 da Cons&içâo

Fêdoml, sob pana de suspsnsão da llbol?Éo dos rBq-r8oa fmsncEir6, obsêíEdâB as tmibqôas

lmpqsl€s psla Lei Ebltorâl no 9.504, d€ 30 d€ EgbmbÍo de 1997.

CúUSULA OÉCIMA aUINTA - DA vlGÊNcI,A

í5 - Esb lnstunênto pÍodLEffi €ÍEitos I pârtr da asginâfura da tDd6 as part8s e stE vEênch

lnlciaí.sgé na dats ds sua asshaturâ g ênc6ÍraÍ-se.á no preo d6cítb no [àm Vl daô

CONDIÇôES GERÂIS, possluuads a sua pÍoríogaçâo medbntê Termo Adlivo e apÍovação da

CONTRATANTE, conÍorme o dbpoato no AÊ 27, lndso v e § 3P, da Pqtarla lnt€rmlnlstgrbl

MPDGATFTCGU rf 424, de «) de d@Dbro dê 2016 € suas altelaçõê,

cúusulÁ DÉcrMA sErÍÂ - DA REsclsÃo E DÂ DErúNctA

16 - O Contrato ds Repasse poderà eer d€nunchdo por quaquer d€s paÍtBs e rescindido a

qualquêÍ tempo, ficsndo 03 @ítldpss resporisá/Bis pêbs oh&açÕes assumidas na sua vlgência,

cÍêdibndo-se-ltE6. Iguaknsntg, os bonEfldos adqlüUc no mesno p€Íído, aplhando, íô q'lg

corber, a PoÍEria lntsímlnldsÍhl MPDG/MFrcGU f 424, dê 30 de dezÊÍnbÍo de 2016 I sras

aIEraçõEs, e dêmâls normâs p€rtnenbs à Ínalérh.

16.í - Condtul moltvo para resdsáo do Consalo de Repasss o d€ÉcuÍnpÍimeoto do qualquer das

dánsub8 pacluadas, paÍütíllalmente quando coÍrstâtda pêls CONTRÂTÂNTE:

L A uEiz8ção dos r€üÍss em dBacordo com o Pbro d€ Tmbalho;

ll, A ho&tlaciâ dê êxecuÉo ffnancaba apd§ le dh d9 metaçáo & pnmêlra porcela ou

após 3m dbs do útltsÍo d6b@uElo ds rBqn€6, à ex€Ínplo do d€8cÍito na Cláu8Lúa

Ouintâ, ltBm 5.8. d€sde qug não 8ê ênqua&s na.s h.hóte§€s de 6u8poÍrsâo o{l d€

proÍrogação do pruo, nos hÍnB do item 5.9;

lll. A Íãtsidâde ou iÍrconêçào de hÍDmaÊ de documEÍrlo apÍEaanlado:

ÍV. A vêriícaÉo do qualqusr dÍonBtâmaa quo onsgje a insbuÍâçâo dê Tom6da dê Contag

Espscid;

V. NEo atêndlrnento ao dlspGb no lndso )Oü do ttdn 22 do pÍesente lrElnÍnanto.

16.Í.1 - A rcscbâo do Corffio de REp*se. m furna acima prwffi a ssÍn qu€ t€nham aido c
vslqÍss redfruldG à UnEo FedeÍal dsvid€Ingnb coIÍEü6, ens€@ a lnsiauração de To{Íada de

Conl8s Especld.

u
SAc CÂX,[ 0E00 726 0f 01 [rnÍonna9ôss, Í€dsm8çôos, sugie$t€§ e e@io6)

P6ra possoô cortl dellclgncla audüva ou de ÍEla: 09,0 726 24gz
Ouvtdorb: 0800 725 7474

catrÀgov.br
Z/.S41 Y026 Írhío
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CNXA con*odêRepasse

CúUSUI.A DÉcruA SÉÍIIllrA - Do PRo.I4HENTo JUBCT,AL uilINAR
17 - A sris{êncà dE rEstriçâo do CONTMTADO e/ou UNIDÁDE EXECUTORA rÉo íol

consldErEda ôblc€ à cêbbr8çâo do preseíte lnstungnb, sn razão da d€dsão [minar conc€dlda

nos termos êsp€dficadc no Corlffi do Repasse, a qud atdoÍtsou I calebraÉo deste

instsurneflto, coldldorEda à d€clsáo fÍr8l.

17.1 - AIrÉa que pGteÍloÍm€tltê Í€gulaLada a Íestlçâo aponEdâ no Confato do Rep6se, a

deslstênda de açáo ou a dschão iLdcbl ddsvoúyBl @ CONTRATADO s/ou UNIDADE

EXECUTORÂ lmpfcara a descDn€ftJlçáo dc ebilos da ÍEspediva ürinaÍ. com a Í€scisáo do

prg8snE contraio o g dêvoluçâo de todos os recur8oa quê grênualmgntg tsnha .ecebido,

ah.EEzados Ea íorÍna da lsglBlEÉo Em ügoÍ.

CIáUSULA DÉCIMA OTTAVA - DA ATTERÂçÃO

18 - O prEssnle Confãto do Rep6ss poderá sêr ohÊrado medlantê pÍoposta devÊanrsÍte

íormaltsada o ll,Isdfcada, a ser aprNnteda â CONTRATANIE, em no mÍnimo 60 (sss6€nta) di6
ant€s do término da v{lêncà, vedade a albraÉo tu objeto do Contr8to d€ Repas§e.

'18.1 - A altêra@ do prezo d€ vlgêndã e Conffio do Repasso, êm dêcorÍêÍda de alraso na

lib€raÉo dc ÍesJrsos poÍ r€§pomab[htado do G€otoÍ do PÍogÍama, êêrá proíovi@ "d€ oficio-

pola CONTRATANTe llm.ltrda ao p€ríodo do €draso vsrficado. íaz€rdo disso imedifi
comunlcado âo CONTRÂTNIO €rou UMDADE O(ECUTORA.

182 - A abrEÉo contratual rdE€nE ao valor do Cofltrato do Rqp6se seflá b'ü por rn€lo do

Têrmo AdHvo. ltcando a maloraçáo dos rÊqJÍBoa ds ÍBpa€ge 6ob dec§ão unllabral êxclr8lva do

6Ígâ0 r€3pon8ável psla coÍrcspção da polldca púb[ca êm êxEflçáo,

18.3 - Sáo v€dadas 6 alteraÉG da ContÍaFrüd8 que r€sulte em vslorea HeÍbrês ou

suFÍior€a aos Ímiles mintÍrc e mdrdmos defuldos n9 Lsl da Dffiizq3 Orçamenhfuiss.

18.4 - Nos casq8 em qus é admiüda â ÍsduÉo or sxdusÉo de mstB ou ebpa, Fara aordralG ds

repase em exeaÉo e vlgÊntss, é Íle€Gsárb a sonoftação iustiffcaÍlB do @NTRATA)o e o

atendimento das condlções Ebdxo (t €ÍÍofo Íf 8343/2016):

a) não repí€ênle pÍeiuÍzo à tunchnslHado do obr8b pBctlado;

b) trala a reduÉo da pâridpaçào thaÍrcst's úo valor dê Íêp488ô Fopordonsl à ÍBdução do

mslas e ebpas, com a ds\duçâo dos rB{Irrs8 lbaÍEd6 rBlg6ros 6 ebpâs ê âs mob
rBdlddÊ§, inclusirê aqueles FsvBnler es de Eua ap[aaçâo ftancgira:

c) o CONÍRATADO Íorrüa[ze comprcmlsso de arEaÍ csn as despeâG necas$tÉs à

im€dlata opgradonanzagáo do objsto, q[§ando coub§t;

d) o novo Pl€ne d6 Trabalho 8qa apBrado cont€mpbÍldo os alu86 tropdB. 
m

SAC CAD(A: 08ü) 726 0101 (lrÍbrmaçô96, redamaçÊs§, sugEslõEs e doglo§)
Para poseoas com d€rflclôncl8 audltva ou de lqh: 0800 726 2492

Oüvldotla: 0800 725 7474
caha.goY'hr

27.941 v020 mi.ro
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cÀrÉA Conbato de Rêpasse

CúUSULA DÉCIMA NoNA - ITAS vEMçÔEs
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Reformular os antÊp(qêh ou os proj€ os de €ngentlaria das obrBs e seMçoe Ja

acqlb p€la CONTMTA§ITE, lncluslve para oE c€a6 êÍn quq tenhÊ Bldo apllcada É

Lei flo. í3.«Ei. do 30 dojunho ds 201ô;

ll. RsalEar ÍBprogramaç6gs d€6ÍÍBÍ{es de arusb ou adequaÉ€§ ftc anbproJetci, nos

prcietos de engsEharia oJ nos letmoa de Ísfeíênde do seÍvbB ds qIlg€nhâIle dos

inslrumêntos oÍquadrad@ noa Ntuels I ê l.A (§ 40 s no §ff do AÍt 6o da Porta&

lntarmlnlstêrlel MPIIGTUIFTCGU no 424, de 30 ds dêzêÍnbro de m16), êxcoto no caso

de atrallzaÉo dE prsq6, s€m aÍteraçâo dê mets ou eãpa oJ Íepaúração de meta§

ou etap€s em razão de kl5uffciênci€ dos ÍêcuÍs6 oÍigün€lrnênte pdtados, d€§dê que

observadas a ificbnalklsdo do oqêb € Eus frulÉo (PORTARIA INTERMINISTERIÂL

MÉ/CGu No 4.441, DE 23 DE iltAlo DE m22)i

lll. Realzar deapêsaa ê tÍElo de tE (E ds admt stragâo ou sllÍúhE

lV. Pagar, a qualquBr ítulo, §sNldoÍ or| €ínpÍêgBdo publico, int€gÊno de quadro do

p€ssoal do órgáo ou entdadê públho dra Âdmlnlshação Dlrgta ou Indketa, savo na€

hlpót*ês prêvM eín l€ls í€d€rab €pêcÍficas e na Lê, dê DtrêtzeÉ OÍçamentárias:

V. t ffizar, ahds qrê êm câÉtêÍ êmeÍgsndal, os recursos psra ffmlldadB dlversa da

estabshcÍ,a no hstnÍneÍlto:

Vl. Realizar dêspesa êm dets Bnt€Ílor à vlgêrcle do lrúiÍnento:
Vll. EJêü-€Í pagâmênb om dab po@rlor à vlgênda do hl§tnrnênto, s€lvo sa o fEto

gêrdor da kpesa teflha ooorÍldo durantê a vlgêÍda do lnsburngnlo pêctusdoi

Vlll. Realtsar d€sp€6as com ta(es ban âl€6, mLdtB, FrG ou conêção monstáÍlâ, lncluslvâ

Íêêrgntos a pag€m€nb ou recolhlmentos Ío€ d6 prae, exceto no que sê relbfe às

mulbe ê aoa FrÍoô dêcoÍrgntÊ8 de alÍaso na tEnsfeéncla dô rÉ(lJÉo6 pela

CONTRÂTANÍ4 o dBsdo que os pEG para pslprnoÍlb e 6 pêrcontlals sslam os

ílgsmos aplicados no morcado:

X. TÍansfêrt Íe{xJrsos p€m cfubês, as8odaÉ€s ds serüdorE ou quabguor €nüddss

congênerG. excsto FÍa cIech€§ e ffilae para o atsndlmento prêêscolsr, guando tor

o caso;

X. ReslEar d6p€a6 com publlddsds, salvo â de caÉter €ducatvo. híoÍmatvo @ de

oÍiôrlbÉo sodal, da qual náo constgm no{Írs, símbols ou Ímagefis quê carâcGrlzeÍn

promoção pffioa.l ê d€BdE ÍfJe pÍ€vhtas Íro plano do trabalho; 
z_t

SAC GAIX,I; 0@ 728 0101 (hfurmações, reclamdes, sug€§tóes ê elogios)
Para psaaoãB eom dsffdêncla aBdltfua ou do íalE: 0800 726 2ztS2

Ouvldorbr 0800 725 7474
caha,gov.hr

4N.
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gA,HA
CoÍrtÍato ds Repass€

xt

Pagar, a qualqueÍ tÍtio, a smpra6as pÍivad6 $e tsntram am Beu qudro Eodsláio

E€ryiloÍ públlco ds atlva ou €müsg6 dê smpÍ6a púb8ca, ou de 6od€dade de

economla mlsla, do ôÍEão cal€búant€, por 6erv&e prEsbdos, incluslvs consultoÍb,

aasistênsã lêcnlca ou asaemelhadG;

Uülizaí os Í€Grísc do pr6€Írt€ Conbato ds Rep€sÉo püa constuçào ds bêm qus

d€sob€deça a Lel no 6.45/. & 19ni
ÂFovêttaÍ íendlmênto8 do3 ÍearÍaos dq CorüElo de Reposse;

Comput8 Í€údtas oÍàÍld6 do3 rsndlmsüos de aplicaçõos no mercado ffnancslro

como conbapaÍlida;

Adotar o Ísglmo dê erêorÉo diÍeE
Uüza, licÍtaçáo qijo ditEl krha 6ido publl{sdo antEa da saslnatúa do pr€sênte

Co'ItÍab dE Rêpass ou da emtssâo Laudo de Análbg Têcnlca, qug c{nlsubsúancla a

análbe técnha de eng€íúraÍb e I oÍÉlh€ doq/ílonhl de objsto que ênvoha obra.

UüfuEÍ CTEF srcülshíp pare aquíslÉo dE equtparneniG qr püa ex€qrçáo ds osteb.
que ntu atêírds ao dislosto no a,L 50{ & Poútaia lÍlErmlÍdsteÍlal Íf 424, d€ «l de

d€zembÍo dê 2Oi I ê suas BAEraçô€s.

X

xlr.
xtv.

xv.
xvl.

xvl.

cúusul uoÉsn A - Íros REGtsTRos DE ocoRRE{cAs E DAs coütuNtcAçôÊs
20 - Os doctínsÍúos líNgtruMos ou compÍoffiÍlo8 rqHivos à qBcução do CqntsBto d9 Repa8se

d€FrêÉo ser apÍBeÍtad6 om oÍighal ou em ópla aubÍrthada.

20.1 - As comunicaçõ6 ds HG ou oconêndas Íelaüt?s ao ConEato sêÉo consl,caÍadE coílo

regulalmerúê Enas s iÍrssrldas na PIÂTAFORMÂ+BÍIASIL ou eúegues Fúr carE pÍoto€olada,

telêgrarna, fax ql corÍsspoÍd&lda slstíônlca, com compÍov8Íttê ds Í€csblmsrio. nos erld€íBç§

dacÍitos no ltetn Vlll das COf\lDlçÔES GERÀS.

cúusuLA vlGÉstMA PR[ltErRÂ - DÂ DM.TLGAçÃO DE DAH)§ PESIIOAIS SEGUNDO A

LGPD

21 - Em obsêÍ\râÍlclâ aos pr€oatbs da Lei Ci€rd do fueçâo d€ Dadc P€a§@b - LGPD - Loi

13.7092018, os slgrEtârios autortsam a dlvulgsráo de sq.ls dad6 pos§@h consbntes nesto

lnrüumêÍrto pâÍa llns de pubüddade e hanoparêncla.

cúusulA vtcÉstmA SEGUNDA - DA OOirCtLtAçÃO E DO FORO

22 - As paÍtês comFometBm€E a §,rbrnst€r werfuds cfrIüováÍda8, decoÍr€ríG do pÍE§€rttE

afusto, sêmpre qus vlâvol, à tantáüvE de concmação psranb I CâÍnara ds Medl89áo € do

sAc CAD(A: 0800 7ã 0101 (ffirmâçÕeq Íed8ínsções, sugsses e eloglos)
Parâ pê.oeoÉ com dsffclênsla audltlva ou do Íab: 0800 728 2492

OuvldoÍla: @00 725 7474
calrÀgov.br

27941fiâ Ítuo
lr



CAIHA Cont'ab de Re@s€

CmcinâÉo da Adminl$-aÉo Fdsrar (CCÂR, da Aórocacts.celd da União, n6
37 da Lsi no í3.í4. de m15, do st 1í da Medida Prolrisórb no 2í&-35, do 24 de

2001. e do DEcÍ€tD Íf í1.174, dê 16 de egÉto b 2ú2- Náo logrando êÍb a coÍncflbÉo. ssrá

comp€tenle paÍa dllimlÍ ar qu6lõOs deconertE d€b Carltrâto ds Rêpasss, o ÍoÍo da Jqstiça

FBderal, d€scÍlto no item Vll das CONDIÇôES GERAIS, por tuÍça do lnclso I do art 1$ da

Const'tuiçâo Federal.

E, poÍ esbrem asslm luslos e paclrados firmam & lÍrstÍumenb, qtE Sêrá Esslnâdo pdss paÍt6

ê pslas lssbmunh€s abalxo, pd8 qus guÍta sâ,8 sÍsitDs luídl@ e l€gsb, €m ,ulzo e brs dsle,

s€ndo oríraÍdas as Ísspocfras cóptss, qus t€ÍCo o m€srno lralor do orlghal.

FoÍtahza B dg Fgverefo de m2?

LocaUDala

â^^^ b*

l,úomê:

CPF: '163.660.144.r/

T€stBmunhas

da Co TA§ITE

GONçALVES GONÇAI F7

Ass&lãtlÍa

Norne: MÂRCELO FÉRREIRÂ MACHADO

CPF: 115.473.Í63-49

tu
lloms: 6: I à.!| ,4

cPe: 044.7êP'ü?'01

Asslnafura do Sup€rvlsor ou

CryrfoÍmHadê)

Nome: JOSE EOltlÂRDO

CPF: 246.038.13$68

Ztu /á*éà.,_:

11o|o"' 1vr)r'Iú ]^r'sEtt fluliuü hli'r{
cPF: \\8.011 .A0à- 00

Lê I tovêú t0

(Conffiefii

E

í

!t
§
ã

s
»
BI
E

l
a

t

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (hbn@ss, rcdaÍr
ParE pssaoas com dsflclgnda audlüra ou

27 'g41 v0Á miÍ,o

Ouvldorla: 08@ 725 7474
calra-gov.br
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ANEXO IIl
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRENCIA ELETRÔNTCA DA

BLL . BOI§A DE LICITAÇÔES DO BRÁ§IL

l. Por meio do pres€nte Termo. o Licitante acima qualificsdo manifesla sua adesão ao

RegulaEento do Siíerna de ConcoEência EletÍônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do

qual declara teÍ pleno coúecimefto. cm co ormidade com as disPosições que s€guem'

2. São responsabilidades do Licitaíte:

i. Tomar conhecimento de. e cumprir todos os dislositivos constaotes dos editais de negocios

dos quais veúa a panicipar:

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apreseomndo a documentaçâo exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedoç

iii. Observar a legislaçâo pertinefle. bem como o disposto no EstâtlÍo Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara

ler pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responúvel para operar o Sistema EletÍônico de Licitaçô€s

v. Pagar as ta,\as pela utilizaçao do Sistema Eletrônico de LicitaçlÉs.

3. O Lisirarte recoúece que a utilização do §istema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de úilizÂçâo. conforme previslo no Arexo Ilt do Regulsmento do Sistema

Eletrônico de Licilações da BLL - Bolsa dc Licitaçõ€s do BÍasil.

4. O Licitanre autorüa a BLL Bolsa dc Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária Íeferenle às l&\as de úilizzção ora referidas, nos prazos e condiçôes definidos no Anexo

t.

Natunza do Licitaote (Pe$!oa Ft§ica ou Juídica)

RazÀo Socid

Rarno de Aúvidade

EndeÍeço

BairroComplernento:
UFCidade:
CNPJCEP
Ínscriçâo EstadualTelefone Comercial

RC:Representante Legal:

CPF:E-mail:

Telefone Celular:

Whats^pp

TelefoneE-mail

Fhanceirc:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Nâo

Resp. Financeiro:



;çS*T,E-H§

lll do RegulaEento Sistema Elet!ôEico de Li§itsçôes daBLL - Bolsa de Licih§etes

5. O presente TeÍBo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido' a qual

Licitânte, mediaDte comunicaçâo expre§sa, sem prejulzo das responsabilidades

dura.ole o prazo de ügência ou deconentes de negocios realizado dou em andame o'

o Licibnte assumc a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a dara da ütima

utiliaçào do Sistema e/ou até a conclusão dos negócios em a.qdamento Responsabilizandase

pelas informaçôes presadas neste TerEo. nohdameote as lnfoÍmaçô9s de cad'stro, slteraçôes

conü'aluais e/ou de t§uilrios do Sisema. devendo, ainda- iDformar a BLL - Bolsa de LiciuçeEs

do Brasil qualquer mudança oconida

Local e dâra:

(Assinaluas autoÍizadas com luura reconhecida em caí&io por verdadeiro)

-,,
1r L- 7t-/ , r!(li
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ANEXO Itr.I

ANExo Ao rERMo DE ADESÀo Âo §Isrnul E!.BrnÔmco DE LICITÂçÕE§ DA

BLL - BoLsA DE LICITAçÔES Do BRÂ§IL

rNDrcÂçÃo DE usuiíRlo Do stsrEMA

O Licitaote reconhece quc

I. A Senha e a Chave Eletrônica de ideotifcação do usuário para acesso ao sislema sâo de

uso exclusivo de seu titular. não cabendo à BLL - Bolsa de LicilaçtE§ do Brasil neúurna

responsabilidade por evetrtuais danos ou prcjuizos decoÍrentes de seu r§o indeüdo:

IÍ. O cancelüneuto de Senha ou de Chave Elerônica Podeni ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Bmsil, mediante solicitâção escrita de §eu titular ou do Licitante;

III. Â peÍda de Seúa ou de Chave Etctrônica ou a quebra de §€u sigilo deverá ser comunicada

imediabmente à BLL - Bolsa de Licilaçôes do Bmsil para o ne€essário bloqueio de acesso;

lV. O Licitanle senl responMvel por todas as propostas' lances de preços e tra$ações efetusdas

no sistema- por seu usuário. por sua conm e ordem- assumindo-os como Êrmes e verdadeiros: e

o nào pagamenlo das taxas ensejani a sua inclugo tro cadastro de inadimple es da BLL - Bol§a

de Licitações do Brasil, no Serviço de Praleçâo de Crédito e no SERÂSA e ao aúomáico

csncelameDto de sua Senha ou de Chave ElctrôDice

Ra"âo S@ial do Licitate
CNPJ/CPF

Operadores

I Nome:
FunçâoCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFa\

WhatsApp

2 Nome:
FunçeoCPF
Celular:TelefoBe:
E-mailFax

WhatsApp

3 Nome:
!-unçãoCPF
Celular:Telefone
E-mailFe\

WhatsApp

Local e dala

ri a'
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(Assinaturas autorizadás com firma reconhecida em caíório por verdadeiro)

ANEXO IV
TER]VIO DE REFERENCIA
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AI\IEXOV
DECLARÂÇÔES

Ao Sr. Agente de ContralaçAo do MunicÍpio de

CONCORRÊNClA ELETRÔNtCA N' 

-
Pelo

n4...

l) Dectsramos, para os fins do disposo no inciso Vl do aÍ. 68 da Lei D" l4'13312021' qu€ nâo

emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturDo, pedgoso ou insslubrc e trâo emprega

menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor, a paÍir de 14 (quatorze) anos, Da c-otrdiÉo de

aprendiz nos úermos do inciso XKXtll, do an. 7 da CotrstituiÉo FedeIaI.

2) Declaiamos, sob as penas da lei, que a empre§a não foi declarada inidônea para licitar ou

contrarar com a Administração Pública e que até a Fesente data inexistem &los impeditivos para

sua habiliução no prcs€nte processo. ciente da ob, igatoriedade de declaror eorrências

poíeriores.

3) Deslaramos para todos os fins de dircito. que conheceoos as especificsçôes do objeto e os

terlrros constantes nese Edital e seu(s) ANEXOS, e que. concordamos com todos os termos

constafltes no mesmo e aioda que possuímos todas as çondiçõ€s para stender e cumprir todas 8s

exigências de fomecimenúo ali contidas, incltlsive com relação a documeotação, que está sendo

apreseotada pam fins de habilitaçâo.

4) Dectaramos ter ciência de que em atendimeolo ao disposto na Lei n. 13.709D018 - Lei Gçral

de Proteção de Dados Pessoais (LCPD). o Município, para a execuçâo do ssrviço obj€to de§e

edital e em dçconência de obrigaçôes legais e cumprimento do edihUinstrumento cotrtalual.

noEdamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (l-ei 12.527n011\, da

Legislação de Liciuções e determinaçôes legais emanadas dos Órgàos de Comrcle, teÉ acesso

aos dados pessoais dos representantcs da LICTTANTBCONTRATADA, tais como: número do

CPF, RG, úelefone, eodereço fisico e elartnico, e todo e qualquer dado pe§soal repas§ado em

deconência da execução contmtual. e podeú dar o tratame o legal aos mesmos' inclusiYe para

atendimenlo de exigências dos órgãos de cooEole intemo e extemo.

Assinatuja do Responsivel pela Empresa

Nome LeglveUcaÍgo )

(ttrâl e data).

§ome/assinatura do reprcsenlante legal)

pÍeseoleiEÍÍumento.aempÍesa..........-............,CNPJn" com sede

.. atraves de seu representante legal in-fra-assinado, que:

aa
b rlú

)
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ANEXO V.r
DECLAIL{ÇÃO DE EIÁBORÂÇÃO INDEPENDENTE DE PROPO§TA E Â

CONFORME AO MARCO LEGÀL AITTICORRUPÇÃO

Eu, 

-' 

Portador do RG Do

e do CPF' no reFeseÍÍante legal do licitante

(none empesaÍial), interessado em participar da Conconência no

/ . DECLARO. sob as penas da Lei, cspecialmente o artigo 299 do Código Penal

Brasileiro. que: a) a proposta apres€nrade foi elaborada de maneira iudependeúe e o seu conteúdo

nao foi. no todo ou em paÍe. direla ou indiretamente. informado ou discúdo coE qua.lquer ouüo

licitsnte ou interessado. em polencial ou de fato. no pÍesente pÍo§edüreÍÍo licitarório; b) a

interÉo de apreseDtar a proposta nâo foi informada ou discúida com qualquer outro licihnte ou

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitaório; c) o licitalte não

tentou por qualqucr meio ou por qualqucr pessoa. inflúr na deciúo de qualquer outro licitante

ou interessado, cm potencial ou de faro, no pÍescnte pÍocedimenro licitaróio; d) o conterido da

proposla apres€trtada nâo serâ no todo ou em Parte, dirsta ou indiretamerte, comunicado ou

discutido com qualquer outro ücitarE ou interessado' em potetrcial ou de fato, no pEsente

Eocedimento licitstóúo antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da pmposta apresentada

não foi. no todo ou em parte, informado' discutido ou recebido de qualquer i[tegrante

relacionado, direta ou indirctamente, ao órgão licilante antes da abeÍura oficial das propostas; e

0 o representante legal do licirâúe eíá Plenamenle ciente do teor e da extÊnsão desta deçlamçâo

e que detém plenos podeÍes e infoÍmaçôes para firm.ála. DECLARO, ainda. que a pessoajuridica

que repÍesento condüz seus negócios de fonna a coibir fiaudes' comrpção e a prâica de quaisquer

oufios atos lesivos à Adminisrração Publica- nacional ou estrangeiia. em alendimento à Lei

Fedeml n' 12.846/ 2013.

(Locál e data).

(Nome/assinatua do replesenlarte legal)

.: 6:' i,3 Úr-'
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo
RG no:

CPFn'

DECLARO. sob as penas da lei o devido cumprimento das ex igências de reserva de cargos

ffir*" "o, 
d"fi.iência e psra reabi-titado da Previdência social, previstas em Iei e em outras

normas especlficas.

íLocal e data)

(Nome/a.ssi natura do representarte legal)

F

i: .'ú u
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Modelo de Declaraçâo de EnquadEmento e[o Regime de Tdbutsçâo de MicroempÍesa ou Emprcsa

de Pequeno Pone. (Na hiÉtesc do liçihnte ser ME ou EPP)

(Nomc da empresa), CNPJ / MF n' . sediada (endeÍeço comptero) Declarc (:mos) para todos os

ins de direito. especificamente para paíicipaçio de liciuçào na modalidade d^eConconência' que

esrou (amos) sob o rcgime de úE/EPP . para efeito do disposto na LC 12312006

ANEXO V3

DECLARÂÇÃO ME/EPP

Local e data

Nome e n" da cédula de idenütlade do declamnre
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ANEXO VT

MODELO DE DECLARAÇÂO DE ELABORAçÂO INDEPEI\DENTE DE PROFOSTA

Local e data
À
Prefeitum Municipal de Crateus

À Comissâo de ContraEÉo/AgeDte de Contmtação'

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO XXX/,(XX

Prezrdos (as) Seúores (as).

do Edital de Concorrência Pública N'
EMPRESA PARÁ E)GCUÇÃO DE

TOSCA NA ZONA UR3ANA DO

565H3, conforme projeto e orçamento

em anexo, pelo preço global de Rl$

Prazo de lnicio dos Serviços: 05 ícinco) dias consecutivos' a cootar da emissão de Ordem de

Serviço.

Apresentamos a v. Sas., nossa proposta para o o[-ao
*,/)(X»<. cujo objeto é a CONTR^TAç^O DE

SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

mJNlihto DE CRATEÚS. CONFORME PT N" lOt

Observações:
Iúl-"p"iã."" a. a*bração cxpressa fica subeDtendida que no valor pro.po$o estâo inçlüdas

tdas L despesas necessárias à éxecuÉo dos §ewiço§' incluive as relacionadas com:

. Materiais. equipamentos e mâqde-obrq

. CargÀ transpoÍte, de§carga e mo agqn:

. Salários" encargos sociais. tmbalhistas previdenciários e outros:

. irib,rro.. ta* -e 
rrtifas. emolumentos. iicençs§- alvaú§ Eultas e/ou qua'lquer infrações;

.S.g,rror"rngeral,bemcomoencargosdecomrte§de.feoômeoosdaítztuÍeza'd^
infã-f;mirti"a e 

-a. 
responsabilidade civil para quaisquo dfios e prÊjui'os causados à

é"ro.*i. 
"1", 

, t"r"ài-.. gerados direta ou indiretaoente pela execução das obras e/ou

serviços:

Caso nos seja adjüicado o objeto da pÍesente Iicitaçâo. nos comprometemos a assinar o

contnrto no prazo determinado no documento de cotrvocaçâo. indicando para esse fim o(a)

s(a). porador (a) da caíeira de tdentidade n'
e CPF oo . como represenunte legal

desta empresa.

Informamos que o prazo de validadc da no§sa prcloía é de ó0 (sasenta) dias conidos' a

contaÍ da data da abertura da licitaçâo

Finalizando. declammos que estamos de pleno acordo com todas as condições eíâhelecidas

no Edital da licitaçâo e seus anexos.

Alenciosanente,
CaÍimbo da EmpÍesa e a§§indum do{a) rEpresenlante

ANEXO I - MINUTA DE CONTRÂTO

É ir a,L
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MITruTA DE CONTRATO

CONTRÂTO ÂDMINISTRATIVO
QUf, FAZEM ENTR,E SI O MljNrcipro »E
CRÂTEús, PoR mrrmtÉoro Do(A)

E A EMPRESÂ
ABAIXO

QUALTFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECIÀRAr

o rraultCÍpto np cRATEÚs, por inrcmcdio do(a) . (órgão

demandante). com sede no(a) ....

...........................,.......... /Esrado

.... na cidade de

alo repres€ntado(a) Pelo(a)
....... de ...., de ........ ....,.....
Empresa........,........,...,... ..

na .. em ,..- ................. ne$e ato representada por

Do contratado), ilscrito no CPF .,......(nome e Íiução
domvante desi gnado CONTRATÂDO' tendo em üsa o resultado da CONCORRÊNCIÂ

TJLETRÔNICÁ N' PROCESSO N" -- , peto tipo: MENOR PREÇO '
RECTME DE EXECUÇÀO: ewnettao,or pon em conformidade com os

termos e condiçôes do edital e seus anexos, mma referido e de conformidade com as

cláusulas e condições seguinles:

cLAÚsuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art92. iac. I, Lei n' 14.13312021)

o prcsente coD[do tem por objelo a

cooforme

., ilscrito(a) no CNPJ sob o oo ...... ....... ...... ." "' neste

............... (cqgo e Bome), nomeado(a) peta Portaria n"

.. de 20..., doravatrte deoominado CoNTRÂTANTE' e a

.. inscrito(a) no CMJ,MF'sob o no ................... "' sediado(a)

l.l

especilicaçÕes coDtida! no TerEo de Referêrcia/Projeto BÁliGí e na proposta de preços da

CONTRATADA. paÍle integmnle dese processo

CLAUSTJLA SEG .DATU ENTACÃO EGAL (AÍt.92. inc. Il e tll, Lei

n'14.133/2021)

2.1. Fundamenta-se esre contrsto no Edilal de coNCoRRÊNCh n" 

-' 

na Lei no

14.133/2021. no DecÍeto Municipal n' 1.042/23 e na pmposla de preços da

CONTRATADA.

UL D Ã

DEP AMENTO E REAJUST EI{TO DE cos (Aí.92, inc. lV e V. Lei n'

14.133t2021)

3.1. Os s€rviços objeto dcíe co!üato sâo regirlos pelo REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREMADA POR PREÇO GLOBAT

' 6:
u 0l
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3.2. Pagwá- o MUMcíPlo DE _- , à CONTRÂTADÀ Pela

objeto rclacionado m Cláusula Primeira" o Valor Tolal de

3.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estÀ embutidos Iodos os crstos diretos e indiretos'

despesss indiÍelas (BDt). transporte§ caÍga e de§carga' scguIo, impostos taxas, multas'

emolumenlos legais, custos de mobilizaçâo de equrpam entos e pessoas, além de tra$PoÍte,

estadia e alimentaçâo da equipe de uabalho' insumos e demais enclrgos, inclusive

R$--

L.rt. - t F '-,.7O0 LJ
rÉ,aa i 67

previdenciários e trabalhislas, seguÍo de qualquer especie' licenças' documenos e despçsas'

tribúos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência' encaÍgos e incidências diretos e

indiretos. que possam vir a agravá-los c lucro. sendo de inleiÍa Íesponsabilidade da emplesa

proponente a quihçâo destes. que em momenlo algum e §ob ntúuma alegaçâo' inclÜsive lalb

ãe preüsao ohcia.l, poderão ser tran§feidos ao MUNTCÍPIo DE .-' a

res?onsabüdade de seus pagamentos. quitação ou outras quaisquer decolTçntes'

3.a.Meosalmefle.aFiscalizasorealizaúaconferàrciadaexecuçãodosserviçoseamediçao
dos qla.Dtitalitos efetivamente execütados no periodo.

3.5.pamanto.acoItTRÁTADAdeveraapresentalo§euretatóriodemediçãodosserviços
executados no periodo para aruiüse da Fircalização. O relstório deve ser endereçado ao

IrepârtaEetrlo de Obrs! do MUNICtPIO DE 

- 

e prolocalado'

3.6. A I" medição deveá ser apresentada aÉs. no mínimo. 30 (trinra) dias do início da obra e

abrangeú a medição fisica dos serviços execüados no periodo anteior'

3.7. Os serviços preüstos no oÍ§smento conlrahdo serão medidos' desde que totslmeEte

executados de acordo com o Projeto:

3.8. O MTINICiPIO DE analisaná a mediÉo e I aprovaá parcial ou

totalmetrte. em até 05 (cilrco) dias úteis aÉs o Prolocolamento da mesma, autorizardo a

CONTRÂTADA a emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;

3.9. Apos a anáLlise do MUNICiPIO DE

divergências, a CONTRATADA devenl proüde

dias ú@is:

3.10. Após o fechamento e aprcvaçào da medição' o MUNIC|PIO DE

auloÍizaná a CONTRÂTADA a emitü a Nota Fiscal/FaturÀ que deverá s€r enqaminhada parê

pagamento jutrlamente com a mediçâo e o relatório fotogÉÍico dos serviços executados no

peíodo. endereçando-a à DepaÍtamerto de Obras' sendo que posteriormente o Departameoto

de obras ini Íemere-la à Divisão Financeira do MLlNIcÍPlo DE 

---.3.I I. O MTJNICíPIO DE efetuará o pagamento da Nota Fisç8l/Fatura aÉs

conslaladas evennrais

nciar as devidas coneçôes em aré 05 (citrco)

o proto.olamento da mssmÀ e sc em confoÍnidade. no prazo de até 30 (tinta) dias'

3.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício constutivo' o

Termo de Recebimenlo Provisório somente seÉ emiúdo apos a devida coÍÍ€§ão'

3.13. Para pagamento da Nota Fiscal/l'atura de cada uma das parcelas' é indispensável que a

CONTRÂTADÂ aprescntc comprov8nte dc regularidade j unto ao INSS e FGT§' por meio das

güas GPS - Guia da Previdência Social e CFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

do Tempo de Seniço e Informaçôes à Previdência Social, relativo aos empregados que

executamln o serviço, bem como do rEcolhimento do ISSQN - lmposto Sobre Serviços de

Qualquer NatureTá, quando coubeÍ:



vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(§) cone§poodefie(s);

3.13.2. As comprovaçôes relativa§ ao FGTS a serem apreseokdâs deveÍão corresponder 8o

período de execução e à mãode-obra alocada para e§se fio'
3.1a. Por ocasiao da apresentaçáo ao MUMCIPIO DE

FÊry*I..E.,"Pfi

3.13.I. Em se tÉtondo de INSS, a C0NTRÁTADA deveú pÍeeocher as guias de recolhi

de conformidade com as Ordens de Serviços do Ministério da Preüdência e Assistência

coostando o nome do MUMCiPIO DE . o número do Contrato ao qual ss

da nota

que executaram o

MTN1CÍPIO DE

EscaUfarura a CONTRÁTADA devená fazs prova do recolhimenlo do ISS correspondente

ao serviço executado e deveni esrar refuenciado à emissâo da nota fiscavfatura

3.t5. Na eventualidade da apresentação da nora fiscaUfatu!". caso nio haja deconido o pmzo

tegal para recolhimento do INSS. do FCTS e/ou do lSS, poderâo ser apresentadas cópias das

guias de recolhimento Íefcrentes 8o Bês imediata&e e alterior, devendo a CONTRÂTADA

ãp."..nra, u docu*entaçâo devidamente quitada" quando do vencimenro do prazo legal para o

rccolhimenro.

3.16.Juntocomafafura.aCoNTRÁTADAdevoáapresentar,referenteatodososempregados
serviço no perlodo abrangido pelo relatório apresenudo' sob pena do

efetuar a retenção do valor devido nos teÍnos da

legislação vigente. sobre o valor faturado:

3.i6.1. nehçao uomiual de todos os enpregadm, bem como o comprovante dç recolhimento

das contribuições sociais incidentes sobre a Gqrra:

3.16r. ComproyaDt€3 de pagaBetraos dos salárlos rccebidos e recolhiEentos do trCTS e

INSS, últina comp€tênçia- relercnte§ aos seu§ ernpregados'

3,1?. Havetrdo reteDÉo, a CoNTBATADA deveú proüdenciar no prazo de l5 (qúnze) dias

o recolhimento das contribuições seiais (NSSiFCTS/ISSJSQI9 e apres€ aÍ as guias que

comprovem tal pagamento ao MUNIclPlo DE ' pâI:a fins de devolução da

qua ia retida.

3.18. Sca CONTRÂTADA não apre§enlff os comproruntes referidos nos iten§ l6 e 3'9 no

prazo fixado. o MuNICi PIO DE .-- podera a qualquer ins'tante e a seu criteÍio

exclusivo:
3.18.1. Aplicq mulla de l0% (dez Por cetrto) sobre o valor da medição cujos comprovantes

nâo forem apresentados;

3.18.2. Rescindir o Cootrato por cülpa exclt§iva da CONTRATADA'

3.19. Se duranle a execuçeo do Contrato expirar-se o prazo de validade dgs Certidões

apresentadas na fase de habititação. comprovando regularidade fiscal e trabalhista" a

ioxrn lrnon d"uerá providenciar a imediata anral izaÉo das mBmas' sob penâ de rescisâo

contÍatual.

3.20.Nãohaveráatualizaçãonospreçosquandooatrasonopagamentosederporculpa
exclusiva da CONTRÁTADA.

1.20.1. Havendo straso no pagamento da parcela" desde que motivada por responsabilidade por

parte do MUNICÍPIO DE o valor da parcela podená ser atualizado

pro rata die - de acordo com o IPCA (Índice de PÍeço eo CoDsumidor Amplo) do IBGE

i, -, irr ' 7ú{r .D



3.2I, O MUNICIPIO DE

PtriFElIuiÀMLt CIPÀ'

podeú susrar o(s) paganeDto(s) de q

F--r
*') CRATEU§

(quaisquer) parcel4s). no caso de inadimplência da CONTRÀTÂDA para com

MLNICÍPIO DE _=- na execução deste Cotrtrato:

1.22. A srlsp€núo do(s) pagamentqs) pemaneceni alé a deüda regularização por pane da

CONTRATADA.
3.23.NocarodaCoNTRÂTADAeItrsituaÉoderecuPeraÉojudlcialdeveráapresentar
de€laraçâo, relatórjo ou d@umenlo equivalente dç seu adminishador judictal ou se o

administrador judicial for pessoa jurÍdica do profissional respousável pela condução do

processo, dc que cstá cumprindo o plano de recupcração judicial '

3'2+.NocasodaCoNTRÂTADAeEsit[açâoderecupersÉoextrajudlcla|jutocomos
demais comprovanles, deverá apresentâ comprovaçâo documental de que esá cumgindo as

ob,rigações do plano de recuperaçâo exuajudicial'

3.25: iodas ss ações júiciais. decorsntes da execuçâo do conralo que diretamenre ou

indirelamenre responsabilizem o MLINICÍPIO DE -.....--- em Seus processos.

teêo os valores deslas açôes judiciais gJosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por

meio de caÍta de fiatrçá bancáda. em nome da contmtada e suas respectivas libersções somente

ocorrerâo quando jüicialmente o MUNIciPlo DE -.-- 
for exclÚdo da lide

pela Justiça desta responsabüdade.

3.20. A nao ap.".entaçao das comprovaçô€s de que tratam as cláusulas 3 14 e 3' 15 assegura ao

MUNIC|PIO DE -- o direito d€ rescindir o çoDrlsto'

f .ZZ. Qr-ao ao pG-.nO. ,"ni efetuada a retençâo triburária preüsa na legislaçno aplicrivel'

3.2'1.1. Nos o.uiço" d" construÉo çivil por administração, empreitada e subempreitada dos

irens7.02e7.05daLcll6t2oo3.abasedecálcu|oparaEtençâodoISS(Imposlosobre
Serviços) seú o preço total do serviço, incluindo-se neste valor os materiais adquiridos de

rerceiros-e úiliza;os !a execução dâ ob*- salvo aqueles Eoduzidos pelo próprio prestador fora

ao toca aa presuçao ae serviços, c.nforme cstabelece o art 98 da l-ei Complemenur 022022

(Codigo Tribu6io Municipal):

à.zz.zl e "oo*ro," 
deverá reter a atiquota de ll% (onze por cento). a titulo de INss, do§

*iço" pr".rudo, medianre cessão de mão de obra ou empreiada inclusive ern regime de

*ujno t"rponinlo. 
"onforme 

preconiza o art l I o da Instrução Normativa RFB N" 2 l l 0' de I 7

de outubro de 2022;

3.27.3. Os valores de maledais ou de equipamentos' própÍios ou de terceiros' exceto os

equipamentos manuais, fomecidos pela conratada' discriminados tro contrato e íâ nota fiscal

o, fàtr.a nao integÍam a base de cálculo da retenÉo de que trala o aí l l0 da Instuçào

Normativa N' 21 l0 RFB. de l7 de ourubro de 2022, conforme preconiza o arL I l6 do mesmo

regulamentol

3.ã2.4, Pam atendimenlo ao que dispõ€ os artigos I I0 e I 16 da tnstruçao Normativa No 2l l0

RFB, a contratanb levará em coDsideBção. para efeiÚo de rcte!ção do NSS' os percentuais de

mão de obra e§tabelecidos no projeto e/ou o4amento que originou a contrataÊo dÂ obia ou do

.ewiço d" 
"ngenharia 

prestadàs mediante cesúo de mào de obra ou eogeiada' inclusive em

regime de rÍabalho temponíío.

3.28. A Conuatada regularmeute optanre pelo Simptes Nacional' tros termos da Lei

ComplementaÍ no 123. de 2006. não sofieni a relenção tribuâia qualto aos impostos e

t í,t: a

i) . ?c . at
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cotrtribüções úrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamenlo ficani condici

apresentação de comprovaçâo. por meio de documerto oficial' de que faz jus ao traamen

US ÂRT l.I
P (Aí.92, inc. VII. Lei n'

| 4.t331202r\

à

to

tributário favorecido previsto m rçferida Lei Complementar'

3.29. Os preços inicialmentc contralados sâo fixos e irreajusuiveis no pmzo de um ano contado

da data do orçameflo estimativo da licitação:

3.30. Após o intenegno de um ano' e indep€ndentemente de pedido do contrarado' os prcços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação' pÊlo contÍatante, do índice INCC-DI' dil,l gado

pela Fundaçao Hrlio Vargas - FGV. ou pela variação do IPCA' dirulgado pelo Instinto

Brasileiro ie Geografia e Estatística ' IBGE. exclusivamente para as obrigações ioiciadas

econcluidas após a ocorrência da anualidade;

3.31. Nos reajuses sub§€quentes ao primeiro. o intenegDo minimo de um alo será conlado a

paflir dos efeitos financeiros do úhimo r!'ajuslc:

3.32. No caso d" atru.o ou nâo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajusram€nto, o contratante pagará

ao coíratsdo a imponâtrcia calculada p€la ultima variaçâo coúecida' liqüdando a diferença

conespotrdente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s):

3-33.; eflinÉo do.ontmto não conligurará óbice para o recoúecímeoto do desequilibrio

ecotrômico-financeiÍo. hiÉtesc em que seÉ concedida hdenização por meio de termo

idenizatório;
3.34. O peditlo de restabelecimento do equilíbrio econômiço-hnanceiro deveni seÍ formulsdo

duranle a vigêtrcia do conlrato ç antes de eventual prorÍogaçâo' nos termos do art l07 c I 3l '
paragrafo urico. da Lei no I4.133/2021 :

i.lSiO, p.aiao, a" ,oubelecimento do cquilibrio econômico-financeüo serão respotrdidos no

prazo ÍÍuíximo de 60 (sessenta) dias. observada a ügência conüatual'

4.1. O prazo de execuçâo da obra dcverá scr de 
-da expediçâo <ta Ordem de Serviço efetuada pelo

diaJmcses, contados a Panir

Depaíamento de obÍas do MUt\tIcÍ?Io

DE
4.2. O contralo terá um Prazo de vigência a paíir da data de sua assinahm pelo perÍodo que

corresponder ao orazo de erecucâo cooforme cronograúa Íisico Ílnatrcslrc' podendo ser

pronogado nos casos e formas Prev islos na LÉi no 14.133, de 0l de abril de 2021;

4.3. Os @idos de prorÍogação deverão se fazer acompaúar de uÍn relatório circuDstrnciado e

do novo crotro8Fama flsico financeiro adaptado às novas condições propo§ras. Esses pcdido§

sereo analisados e jutgados pela fiscalização da SECRETARIA DE --;
4.4. o objeto eslsrá sujeito à confeÉncia e fiscalização de sua qualidade e confonnidade com

a proposta da CONTRATADA e o prescnte Cotrtrato podendo' o MUNICíPIo DE

. em seu exclusivo entendimenro, determinar a realizaçâo de análises eptas

a compÍo!ru qualidade, resistência e obediêícia às norma§ tecnicas oÍiçiais, correndo o cuso

desles por conla da CONTRÂTADA:

i | , /. i Ül!
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4.5. Havendo a necessidade de adequaçâo(ões) seni concedido plazo de até 15 (

afrs comunicaçâo escrita de sua conclusao, pela CONTRÂTADA'

circunstanciado assinado Pelo(s) Responúvel(is) Téoicq(s) da CONTRATADA e

pela fiscaliTasão parÍl a§ corÍeçôes da obra, serdo que o descumprimento dd§) pÍ?zo(S

esabelecido(s) iEplicará na apl icação ds multa especiÍcâda na Cláusula Otava deste Contrato'

salvo por motivos deüdamente justific,dos e aceitos pe lo MUNIChIO DE

)

4.6. Caso os serviços coD§antes do objero nâo

o curso do prazo de pagamento, voltando a

sejao aprovados na fiscalizrçâo' 6ca suspenso

corcÍ nâ slla integralidade tão logo seja(m)

sâDado(s) aG) iÍegulaÍidad(s).
4.7. Ao Érmitro da obra a CoNTRATADA devenl comunicár ao MÚNICÍPIO DE

por escrito e pmm{oladamente a conçlusão da mesm4 junamenrc com a

enÍega do Relatório FimL
4.8. Em até l5 (quinze) dia§ contados da comuuicação. o MUN lCÍPlO DE

emitirá laudo de rcalização da fi§calizaçâo concluída, no qual faú con§t$ as eúgências

m qual assinalará pÍazo paÍa real ização dos serviços apontados'

4.t t. o Iecebimeoto definitivo se dorá por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do

4.1l.l. Srspende

MT,INICÍPIO DE no seotido de que a CONTRÂTADA deva realizar o

e verificado. O Prazo
aleste a realizção do

do objeto contratado

CúUSULA OUN\"TA - DA DOTACÁO ORCÂMENTÁRIA (AÍt.92, iNC. VUI' LCi NO

14.t33nO21)

aecessáÍias às eventuais adequaçÔes, coneçõe§ e demais aros parâ a p€rfeita conclusâo da obr&

4.9. Atestatrdo a qualidade e conformidade da execuçâo da obra o MLJNTCÍPIO DE

-- 

receberá proüsoúamente.

a.rO.noU**r"*seúrecebidadefiliüvaoentenoprazodeg0(noventa)üasconidos
contados do seu recebimento provisório, pÍrzo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmeote responsável por qualquer reparo' con€çâo, adequação ou outros que se

mostrarem necesúrios, às suas expensas, mediafie simples notificaÉo do MUNICÍPIO DE

pÍazo previsto neste Contrato, com exceção dos eveutos abaixo:

ã 
"uno 

do pmzo para o recebimenlo defrnitivo, a notiÍcação do

sewiço de adequaÉo, correção ou outro erenrualmente aponlado

rscomeça a corÍer râo logo o MUNICÍPIO DE .--
serviço coúorme apontado e exigido;

4. t 1.2. Caso seja retido na fiscallaçâo, Eca suspenso o cuÍso do prazo de pagameuto' volando

a coEer na sua integralidade somente quando sanadâ a irregularidade coostatada O pmzo

*orn"ç, u 
"o.r". 

tâo logo o M UMC| PIO DE .- ate§te a realizaçâo conforme

5.1. As despesss decoÍente§ dâ contra@ção conerão por conta da dotâção orçamentfuia no

. elemeno de despesa no ' sendo os recursos oriundos da

Fonte no .-.
S.Z, Nosl*".cf"io" teguiotes, as despesas corredo Por conta de dotaçCÉs oÍç8menláias

pópnas, consignada§ nos respectivos OrçaEentos, ficando o MLNICÍPIO DE

i{r, ., nr, : Ce .tr r :'- ÉÉ l ii]. : .- P: a--I0ír '00
.r i ii t:,
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obrigado a apresentar, m início de cada exeÍçicio. a res!€ctiva

Empeúo esimatirz e. havendo necessidade, emitir Nota de EmPeúo com

respeitada a mesma classilicação orçamennaria-

CLÁUSULA SEXTA _ DA GARANT]A CONTRÂTUAL (Aí.92, iOC. XII' LCi N'

t4 .133t202t\
6.1.4 CoDkarada apresentaÍa. no pmzo márimo de l0 (d'z) dias útei§' Forrogáveis por igual

psriodo, a criÉrio da Conlr-alante. contado da a§sinatura deste cotrtmlo, comprova'lrte de

presraçao de garantia- podendo oplar Por cauçâo eÍtr diúeiro ou ínrlos da díüda publica'

seguo-garantia ou fiança bancá,ria- em valor corrcspondeDte a S 7o (ciuco Por ceDlo) do valor

toàl do contrato. com validade dumnte a execução do contralo e 30 (trhaa) dia§ após térEi|to

da vigêrcia cotrtÍatual, devendo ser renovada a cada prorrogaçâo'

6.1.1. A inobseNância do prazo fixado para apresentaçâo da garanria acaÍet8â a aplicáÉo de

multa de 0,07yo (sele cent&imos por ceDto) do Yalor total do cotrtra'o por dla de âtraso' até

o mríximo de 27" (dol§ Por ceoto).

6.1.2. o atraso iup€rior a 25 (vinte e cinco) dias outoriza a AdniDi§Eaçâo a promover a

rcsciseo do .antrato por descumprimeoto ou cumprimento irregular de su-as cláüsulas'

conforme dispôeo os incisos I e II do art. 78 da Lei n 8.666 de 1993'

16.2. A garâltia asseguranl qualquer que seja a modalidade escolhida' o pagmeto de:

6.2.1 . pú u2os advindos do nâo cuÍnpimento do objeto do contrato e do trâo adimptemerto das

demais obrigaçôes Ílele previstas:

6.2.2. Eejulzos dirctos causados à Admini$ração decorren(es de culpa ou dolo durante a

execução do contralo;

6.2.3. multâs moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

6.2.4. obrigaçôes tÍabalhisras c previdenciárias de qualquer natureza e pam com o FGTS, não

adimplidas pela cotrtratads. quando couber.

6'3.AmodalidadeseguÍo-garanliasomenteseráaceitasecontemplartodososeveÍtosindicados

no item anrrior. observada a legistaçào que rege a matéria.

6.4. A garaíia em dinheiro devcrá ser efetuada em favor da Contratante' em conta especíÍica

informada pela Contratante. com correçâo monetária-

6.5. Caso a opção seja por uúlizaÍ tírulos da dlvida publicr- estes devem ter sido emitidos sob a

forma esclitural. mediatrte registro em sisÚema centralizado de üqüdação e de cu§ódia

autorizado pelo Banco Central do Bmsil' e avaliados pelos seus valores econômico§' conforme

delinido pelo Minisério da Fazenda

6.6. No caso de garantia na modal idade de fia!çâ bancfuiÀ deverá con§tar expressa renúncia do

fiador aos beneôcios do anigo 827 do Código Civil.

6.7. No csso de alreraçâo do valor do contralo. ou pronogação de sua ügfucia, a gaontia deverá

ser ajustada à nola situaçâo ou renovada. seguindo os mcsmos parâmetros utilizados quando da

contralação.

6.8. Se o valor da garantia for utiliudo total ou parcisünente em pagametlto de qualquer

obÍigsção. a Contratâda obriga-se a fazer a respectiva rcposição no prazo máximo de 10 (dez)

dias uteis, contados da data em que for nolificada.

6.9. A Contrataote executaú a gamntia na forma pÍevista na legislaçâo que rege a matéria'

.r0l
,tl-' ,71,Ú r;
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6.10. Será considerada extirta a garantia:

6.10.l com a devoluçâo da a$üce, câu fial]çâ ou autorização paÍa o lev

Lnpoúàlcias depositadas em diúeiÍo a drulo de garantia. acompaohada de declar8ção da

Contratante, mediatrte termo circu!§anciado, de que a ContÍatada cumpiu todas as cláusulas

do contrato;

6.11. O garâtrridor trào é parte para Êgurar em processo admini$ativo instaEado p€ta

comm&nte com o objetivo de apurar prejúzos e/ou aplicar sançôes à contratada

6.12. A contrahda aúoriza a contrêlante a reÍer' a qualquer tempo, a garanda. na forma preüsta

no Edital e rcste Cootrato.

6.'13. A garartia ofertada p€la CoNTRATADA seú devolüda no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, coúados da conclusâo da pre§taçAo dos serviços.

6.14. A CONTRATADA obúga-se a dar peta obm prazo de garanata mlnimo de 05 (chco)

aros, contados a p6íü da dala do r§cebimento definiÚvo da obra pÊlo MUMCÍPIo DE

CLÁUS A SÉTIMA - DTREITO§ ERE IDÂDES DA§ ARTES

(Aí.9, inc. X, Xl e )trV,Lei ao 14.13312021)

7.1. Da Contratatrte
7. t.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Coqbatada' de acordo com

o conÍrato e §eus anexos;

7. 1.2. Receber o objeto Ào prazo e coBdiçõe§ estabelecida§ no Temo de RefeÉncie

7.1.3. Notificar a ConrÍatadâ por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÔes' falhas ou

irrggularidades constatadas no culso da execução dos serviços, fixaodo prazo pam a §uâ

correÉo, certificando-se de que as soluçÔes por ele pÍopostas sejan as mais adequadas;

7.1.4. Acomparhar e fiscalizar a execuçâo do cont'ato e o cumprimento da§ obrigaçôes pelo

Cootralado;

L I. 7.1 .5. Eferuar o pagamefio a CoDtratada do lalor coÍesponde e à execução do objeto'

no prazo, forma e condições esEbeletidos no preseurc Contrato e no Termo de RefeÉocia:

1.2. 7.1 .6. Aplic$ ao Contatâdo as §a[ções previ$as na lei e rcs1E CoDÚato;

1.3. 7.1.7. Explicitamente emitiÍ deci§âo sobre toda§ as solicitações e rcclamaçôes

relacionadas à execução do presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestsmente

impertinentes. mçramente prctelaÚrios ou de nenhum intercsse para a boa exeçuçâo do ajuste;

1.4. 7.1.7.1. A Admini§raçâo terá o prazo de 01 (um) mês, a coBtar da dala do protocolo do

rcqucrimento paia decidir, admitida a prormgaçào motivada, Por igual p€rlodo.

t.5. 7.1.8. Respondq eveutuais pedidos de reesmbelecimento do equilÍbrio econômico-

finauceirc feilos pelo coutraudo no pmzo máximo de 01 (un) mês:

I.6. 7.1.9. Nâo respondor por quaisquer compromissos a§sttrnidos pela Coorahda com

terc4iros, ainda que vinculados à exe'cução do conEato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros eln decorÍêBcia de ato da Contraada de seus empregados, prcpostos ou subordimdos;

t.7. 7.1.10. Previamenúe à expediÉo da oldem de serviço, verificar pendência§' liberar órca§

dou adotar proridências cabiveis pora a rcgularidade do início da sua exeçuçâo'

7J. Da Cotrtrat da

CIiI 1
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7.2.1. Execut& o objero deste Conlrato de conformidade com as condiçôes e

estabelecidos no Edital de cONCoRRÉNCh e na propo§ta veDcedom do certame;

7.2.2. Maalt.l- durante toda â execuçAo do objeto contratual, em compadbilidade com a§

obrigaçôes assumidâs, todas as condiçôes de habütaçâo e qualificâçgo exigidas na Lei de

Licitaçôes: (AIL 92, inc. XVl, Leiu" 14.13321)

7.2.3. Curnprir, durante todo o periodo de exe§uÉo do conlrato, a reserva de c€rBos preüsa em

lei pam pessoa com deíciência- para reabütado da ftelidência Social ou para aFendiz' bem

como as reservas de cergos pÍevi§tas no art. 116 da lei de licitação; (ArL 92' inc' XVn, Lei n"

14.1$nt)
l.E. 7.2.4. Reparar, conigt, remover, reconstruir ou substihrir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contnto, os serviçls nos quais se vedtrcarcm ücios,

defeitos ou incorreções resultÀrtes da execução ou dos maledais empregados;

7.2.5. FacürÂÍ a açâo da fisca.llzação na inspeção dos seÍviços, pre§tando, prontameDte, os

esclaresime os que forem soliciEdos peta CONTR TANTE;

7.2.6. Responsabitizr-se pelo cllInpÍimetrto das obrigaçõ€§ Feüstas em Acordo, ConvenÉo'

Dissídio Coletivo de TÉb€lbo ou equivalentes dás caÍtegorias abÍangidas pelo cootrato, por todas

as obdgações trabalhistas, sociais, prwidenciárias, tribuárias e as demais previsus em

legislação espetlficq cuja iradimplência não tralsfere a responsâbiüdade ao Contfat'Drc;

7.2.7. A CONTRÁTADA deverá apresentar ao MUMCiPIO DE

/SECRETARIA 

-, 

cm um pmzo méximo de 03 (tr&) diÀ3 útelr,

após a emissâo dâ Ordem de Serviço. as Aroúaçõ€s de Respon§abllidade Técnica - ART3 dos

responsáveis técnicos pela obra

7-2.'1.1. Ea se tra'tando de empresa de outro estado, empresa vencedora da ticitaçâo' deve

solicitar ao CREA/CE o üso para prestaçâo de serviços, caso ainda nâo o ÚeDh8, em

conformida<le com o arr. 5o da Resolução n '413 do CoNFEÀ de 27 de juoho de 1997;

7.2.8. Povidenciar e imedieta coneçAo das deliciências e/ ou ir§gularidades sponlada§ pela

CONTRATANTE;
7.2.8.1. O profissional indicado pela CoNTRATADA, paÍâ fu§ de complolaçâo técnica

operacional. deverá comparecq disrlamente à obra. devendo ainda a CONTRATÂDÁ

manter um M6tre de Obrâs (encarregado) perEanerte, durane a execuçâo da mesma.

ficatrdo ambos incumbidos da prcstação de todos os esclarccimeotos e informaçtres solicitadas

pelo IvluNICÍPto DE sobre o andamento da obrq admithdo-se a(s)

subsrituição(ôes) do(s) proÍis§ional(is) üdicado(s) por outro(s) de expefiência eqúvalente ou

superior, desde que aprovada pelo M(,NlcíPlO DE

JrÇn458ÚS,_.: rÉFEti,iL l r1uuL( l

7.2.9. Pagar seus empregados no pmzo preüsto em lei, sendo, talrbéIll, de sua responsabüdade

o pagamento de todos os ributos que. direta ou indifelamente, incidam sobre a prestaçâo dos

serviços cortratados incltsive as contribúções pÍevidencifuias fiscais e par8fi§cais' FCTS' P§'
eüolumentos, seguÍos de acidefles de rabatho, etc' ficaldo exclulda qualquer §oüdaÍiedade da

Prefeitua Municipal de Craleus por eventuais autuações âdministralivas e/ou j udiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRÁTADA, com refeÉucia às suas obrigsçôes' DAo se tra$fere a

Prefeitura Municipal de Craúeús/CE;

7.2.10. Disponibitizar, a qualquer tempo. toda documentaçâo refeÍeme ao pagametrto dos

rribúos, seguÍos, encalgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

i: L. !, '-.,'E
1_ ai,
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7.2. I 1 . A COMRATADA respoBdeú e responsabilizar-se-á pela prevençAo de acidentes e pela

seguratrç{ de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçâo dos serviços, fazendo

com que eles observem e cuEpÍam rigorosalreute os regulameotos e determinsçôes de

segur8!ça, bem como tomando, ou fazendo com que sejarn tomadas' as medidas corredvas

ueccssáriasl

7.2.12. A CONTRATN)A deveú cumpú a legislaçâo ügente rcladva à§ noma§ quanto a

Segurança e Medicim do Trabalho, ficaodo sob sua inteira respoDsabilidâde quaisqus da[os

coDsequentes da inobservância das Leis ou pútica de ato coú§iderado illcito;

7.2.13. Ficz a CONTRATADA obrigada a crmprir as exigências estabelecidas oâ Lei Fedeml

no 6514/77, relarivamente à §egura!ça e Medicina do Trabalho, regulalrentada pelâ Porlada tr"

3214178, em especial as Nonnas RegulamentadoEs NR-5 - C[PA; NR6 - EPI; NR-7 -
Programa de Contole Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - ProgÍama de PreveBção de Riscos

Ambientais; NR-10 - Inshtações e Serviço§ em Eletdcidade e NR-18 * Condições e Meio

Ambiente do Tmbalho m Indústria da CoD§lruçâo, em todos os §eus itens, subitem e anexos'

sendo os custos decorrenl$ inclúdos no Dreco DÍoDo§to.

7.2.14. Responsabilizar-se pela 8doçAo das medidas necesúrias à proteção ambienral e às

precauçôes para eüEÍ a ocorÉncia de danos ao Urbarismo e a terceiros, observaldo o disposto

na legislaçâo federal, estadual e municipal em ügor, inclusive a Lei no 9'605' publicada no

D.o.U. de 13i0Z9E;

CONTRATO; Ít

7.2.15. A CONTRÂTADA rccoúece Por e§e instÍumento que é a udca e exclusiva

responúvel por todos e quaisquo danos ou prejuízos que vier carsaÍ ao MUMCÍPIO DE

coisq propriedade ou pessoa de tercçiros, meio arubiente, em decorrência

da execuSo dos serviços. ou daros advindos de qualquer comportarnento de seus empre gados

em serviço, objeto do Contrato, corendo âs suas expÊnsâ§, sem qualquer ôuus para o

MI'NICiPIO DE ressarcimento ou indenizações que tai§ daÍlos ou

prej uízos possam carsaç

7.2. 1 6. A CONTRATADA eíaní obdgada ainda a satisfazer aos reqúsito§ e ateBder a toda§ as

exigências e condiçôes a seguir estabeleçidrs:

a) PrcstE os serviços de acordo com o edial e seus anexos, pmjelos e as Nornas da

ABNT.
b) Atender às lormas dâ Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABND e demais

normas intemacionais perrinçntes ao objeto contÍatâdo;

c) Rcspolsâbilizar-se pela conformidadc, adequ'çâo, de§empeúo e qualidade dos

serviços e beD& bem como de cada material. matéda-prirúâ ou componentÊ itrdiüduslmente

considerado, mesmo que úo sejam de süa fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

7.2.17. A CONTRATADA fica obrigada a ac€itar. na§ Eesmas condições contrÚuais'

açéscimos ou supressôes no quantita vo do objeto coÚrat'ado,8té o limite de 25olo (vinte e

cilco po! ceoto) do valor inicial anralizado do ContÍato. (Afl. 125, Lei nP l4'l33nl)
7.2. 1 E. A CONTRÁTADA fica obrigada a Eaítcr em local de fácil açe§so e à di§posiçâo da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o 'Dlário de ObrB"'

7.2.19. A CONTRÂTADA será respoÍrEável por fomecer, hcentivar e obigar a todos os seus

funcionários o uso de eqüparnentos de proteçâo indiüdual (EPl) e coletiva @PC) de acordo

liÉ .rl.r
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com a legistação lige e. Esses cquipamentos deverao estar em perfeito estado de

e documentação que comprove sua validade (CÂ - Certificado de Aprovação)

gorauü total segurança ao usuiirio. bem como às pessoas ao redor'

7,2.20. Em caso de rcclamaçeo de terceiro junto a qualquer órgào público' ou ain

, de modo a

da por ação

judicial proposta contra o MUNlciPIo DE 

-. 

eÍí âzAo de atiüdades

dccofienles do contÍalo, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar rspeseotante'

protrtamente a todos os ch8mados dos óEaos públicos e do Poder Judiciiírio recebidos peto

. com poderes para reatizar acordos em nome da

CONTRÂTADA. em Jüzo ou fora dele.

7211. A COI{TRÁTADA em sitüaÉo de Íccup€ração judiciaUextrajudlcial deveni

plano de recupera4ão j udiçiaUextrajudicial

MUNICiPIO DE

e. ainda, na hipótcae de

sobstitúiÉo ou iEpediltretrto do adEinirtrador iudicisl' comünicar imedislameDte' por

escrito, o MIJMciPIo DE

CLÁUS III,A OITAVA - DÂS PENAL ADES (4rt.92. inc. Xw. Lei n" 14.133/2021)

8.1. As satrçôes dislostas no CoEtrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATADÀ conforme o caso. sem prcjuízo da Íeparação dos danos câLsados ao

MUNICÍPIO e das sançôes preúíBs no aÍr' 156 da Lei Fedeml n" 14l33l2o2l e ulterioÍes

alleÉçôes.

E.2. Sem preiuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal o" 14 133/2021 e

ulterioÍes alteraçôes. a nao obsertâocia do crooogrsEa coDtratü8| sujeitaú

cumulativamente a CONTRATADA às seguintes mullas:

8.2.1. 5% (cinco por ccnto) do valor do contrato reajustado. PoÍ de§atendiEento de qu'lquer

de suas cláusulas.

8.2.2. 0.1% (um décirno por cento) do valor total do contrato reajustado, poÍ dis de atraso na

enüega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto BtisicoMeuorial Descritivo'

8.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora podeá ser rescindido de pleno direito

\- pela Prefein@ Municipa.l de independente de inteÍpel8§ão ou Dotific{§ão

judicial ou exttajudicial. nos seguintes casos

I falência:

I[ concordate
lllinsolvência:
IV dissolução judicial ou cxtrajudicial:

V inobseryância de dispositivos legais;

VI inadimplemenro de obrigaçâo contratual

comprovar o cümprimento das obrigaçõ€s do

sempre que soücitado pelo MUNICÍPIO DE

8.4. A licitâ-ote vencedora que, deüdamente convocada' deixar de compareceÍ paIa a a§sinaNÍa

do cotrtato ficaná sujeita as peÍlalidades previslas na Lei n' 14 t33 e suas alterações'

8.5. As sançôes previstas serâo aplicadas ao responsável pelas in'6'açôes administrarivas

prwistas nos incisos II, lll, IV, V. VI e VII do caput do art. 155 da Lei n" 14 1332021, quatrdo

não se jutificar a imposiçâo de penalidade mais grave. e impedirá o responúvel de licilar ou

'J U L),
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conkatar no âmbito da 8.6. Administraçâo hibüca direla e ildireta ente

aDlicado a oelo orazo máximo 3 ítrês) alros

8.7. A aplicaçâo das Satrções someDte ocorrerô aÉs asse$Eado o contraditório e a pÍéüa

defesa nos termos da legislaçâo vigente.

8.8. Aré a decisão finsl quanto a çventual defesa apeseDtada- sená raido o numerário apurado

rcferente à sançâo. sendo que o Inonlarte da oulta podenál a critédo do MuMCiPlO, ser

compensado com valores de pagamento deúdo ao fomecedor.

CL(USUI ,A NONA - DA EXTINCÁO CO AL (4fl.92, inc. XD(, Lei n"

14.133D021)

9.1. A extinÉo confatual. em favor do MUNICÍP|O DE t€rá lugar de

plcno direito. independentemente de pÉvia ação ou hterpelaçgo judicial, na oconência de

qualquer uma das hipótescs previstqs Do aíigo 137 da l€i Federal n' 14.133/2021 e ulteriores

alteraçlÉs.

9.2. A resciúo contratual, em favor da CONTRATADA lerá lugar de pleno direito, após

rcgulaÍ notificaçâo ao MUNrciHo DE com prazo de 15 (qúnze) dias

uteis de antec€dência e desde que persisun os fatos geradores de notificaçeo, na ocorrência de

qualquer uma das seguintes hiÉteses:

9.3 Supressão, por paÍe do MIINICÍPIo DE de obms. sewiços ou

compÍEli que acaJÍete modificaçeo do valor inicial do cotrtrato além do limite p€rmitido no aÍ'
125 da Lei n" l4.l33l202l.
9.4. Susp€nsâo de execuçâo do coÍrtrato, por ordem es€dta do MIINICIPIO DE

por prazo superior a 3 (trê§) mese§. salvo calamidade pública' grave

perturbação da ordem intema ou de guerÀ bcm como quando decorrerem de ato ou fato que o

cootratado teúa praticado. do qual lenha participado ou para o qual tenha contibúdo;

9.5. Repetidas s!§pensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis. independentemente do

pagamenlo obrigatório dc indenização pelas srcessivas e comranralmentç imprwistas

desmobilizaçôes e mobilizaçôes e outrâs pÍeüstás. salvo calamidade públics' grdve

perturbaçào da ordem intema ou de guerra- bem como qualdo decorerem de aÚo ou fato que o

contatado tenha praticado, do quat tenha participado ou pora o qual terha contibüldo'

9.6. Atraso superioÍ a 2 (dois) meses, cootado da emissao da rcta fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagaÍnentos devidos pelo MUNICÍPIO DE por despesas de

obras, serviços ou fomecimentos. salvo calamidade public4 grave pertubação da ordem

intcma ou de guerra. bem como quando decorrerem de ato ou faro que o contratado teúa
pÉticado, do qual teúa participado ou parê o qual tenha contribÚdo;

9.7. Não liberaçâo pelo MUMCIPIo DE , nos prazos contÍatuais, de área.

local ou objeto, paÍa execuçao de obra, seÍviço ou fomeçimento' e de fontes de materiais

natuais especificadas no projero, inclusive delido a atraso ou descumprimeflto das obrigaçôes

atribuídas pelo contmto ao MUMCIPIO DE relacionadas a

desapropriação. a desocupa4âo dc ráreas publicas ou a lic€ncia.menlo ambienta.l.

9.8. Os emitenres das garantias preüsta§ üeste contralo deverào ser notificados pelo

MUMCÍPIO DE qua o ao início de pÍocesso administrativo para

apumçâo de descuoprimento de cláusulas co Íatuais.

a\! cúc,'19
r-. 6l , :l ijotr



#eff,+TF,.çtF

9.9. 
^ 

extinção do contrato poderá ocorrer lambem:

9.9.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE exceto no caso de

material e do

descumprimeno decorrentc de sua pópria conduta:

9.9.2. De forma consensual. por acordo entre as paíes. por conciliaÉo, por mediação ou por

comitê de resoluçâo de dispula§. desde que haja interessc do MUMCIPIo DE

9.9.3. Por decisão aÍbitEl. em decon€ncia de cláusula compromisúria ou compÍomis§o

arbitral, ou por deci9ojudicial.
9.10. Quando a extinção dccorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE

o conEatado selti ressarcido pelos preju2os Íegularmente comprovados que houver sofrido e

terá direito a:

9.t0.1. Devolução da garantia:

9.10.2. Pagame os devidos pela execução do con[alo até a data de extinçâo:

9.10.3. Pagamenlo do çuío da desmobilização.

9.1l. A extinçâo determinada por ato unilateral do MUNICiPIO DE

poderá acarreraÍ. sem prejuizo das sançôes prcvistas na Lei. a§ seguintes coDsequências:

9.11.1. Assunção iEediata do objelo do conrato. no estado e local em que se enco raÍ' porato

própno do MUMCIPIo DE

9.11.2. OcupaÉo e uritização do local. das iníalaçôes. dos equipamentos. do

pessoal empregados na execuçâo do contralo e necessátios à sua continúdade:

9.12. Exeçuçâo da garantia contratual para:

9.12.1. RessarciEento do MUNICÍPIo DE

não exscuçâo:

poÍ prejulzos decorrentes da

9.12.2. PagameDto de verbas trabalhistas. fundiríLrias e previdenciririos. quando cablvel:

9.12.3. Pagamento das multas devidas ao MUNICÍPIO DE

MUNICÍPTO DE
103. O csnteiro de obras deverÁ ser irstalado com árca suficiente par^a descovolver todr§

ar atMdades necessárias:

9.12.4. Eúgência da assunção da execução e da conclusão do objao do contralo pêla

seguradora- quando cabivcl ;

9-13. A rerenção dos cÉditos deconentes do contrato até o limite dos prejúzos causados ao

equipamentos que não e§tejam dentÍo das nonnas e dos padrôes técnicos e de segunnça

exigidos e aplicados aos mesmos. respondendo a CONTRÁTADA, integralmente, pelo custo

de suas substituiçôes, taDlas vezes quartas necesúrias forem e apontar a fiscalizaçâo do

MU]VCIPIO DE c das multas aplicadas.

CLÁUStILA DÉCIMÁ: Ix)S IIIATER] IS. EOUIPA c DE

OBRA§ E ]NSTÂLACÔES
lo.l. A CONTRATADA deveÉ utiliTzÍ na obra apsnas materiais e equipaÍnentos Em

conformidade com os padrôes e normas téçnicás e de segurança aplicadas à espécie,

respousabilizando-se iotegralmentc p€la scguÉDç8. maÍrutençio' qualidade e quantidade dos

mesEos, de acordo com o Anexo I do Edital.

I0.2. O MUNICFIO DE se reserva o direito de recusaÍ materiais e

a' --
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10.3.1 . O canteüo de obras deve ser manüdo orga-oizado.

I 0.4. A COMRÂTADA é obrigada s maDter' por conta própÍi8' as instalaçôes da

perfeitas condições de conservação, limpeza, pinmm e segumnç4 pelos pmzos fixados no

edital de licitaçâo e/ou no Cotrtrato.

10.5. A COMRATADÂ deveú providenci& a execução de um painel, com uma placá dâ

obra- coÍrforme modelo apresentado pelo MÚNIciPlO DE

10.6. As placas deverâo estar ins{aladas em até 05 (cinco) dias aÉs ser dada a ordem de

Serviço da rcspectiva obra:

10.7. No c€rteiro de obms, ú poderão ser colocadas outras placas evenhrais subconh'atados e

de firmâs fomecedoms, apos prévio consentimento do Departdrento.

10.8. Coneú por conta da CONTnATADA toda e qualquí operação para mobilização e

desmobilizçâo do ca eiro de obras e, ao final, deverao ser recompost s todas as

caracteísicas origiDais. às flus expcÍl§§. devendo comunicar expÍessamente o

Departam€nao de Obras. antes de qualquer modificaçâo necessária-

CLÁUSÚ'I-A DÉCIMA PruMETRÂ - COI\.r'ORMTDADE COM O MARCO LEGAL

ANTICORRUPCÃO
I l.l Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja' tampouco açeitar

ou s€ comprcmcter a aceitar de quem quer que s€ja. por conta pópria ou por intermédio de

ouEem, qualquer pagaulento. doaçâo, compensâçâo, l"ntagens financei-ras ou beneflcios de

qualquo espécie relacionados de forma direla ou illdircta ao objelo dese contralo' o que dele

ser observado, ainda, pelos seus pleposlos, colaboradoÍes e eventuais subcontratados;

I1.2. CoBduzfu os seus oegócios de foma a coibir fi'audes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administraçâo Pública. naciotral ou esu-angeira. nos termos da Lei Federal n'

12.846/201 3, abstendo-se de púücas como as seguioles:

I 1.3. Prometer, oferccq ou dar. direra ou indirekmente. vanmgem indevida a agente público,

ou a terceim pessoa a ele relacionad4

I1.4. ComFovadamente, finalciar. custcar, patÍocinar ou de qualquer modo subvencionar a

púica dos atos iUcitos previíos em Lei:

1 1.5. Comprorzdaraente, utilizar-se de inúerpo§ta pessoa flsica ou jurldica p,ra ocultar ou

dissimular seus rcais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praiicádos;

I 1.6. No tocarte a licitaçôes e contralos:

I 1.7. Frusrar ou fraudar, mediante aju§e. combin8çio ou quatquer outo expediente' o caráter

competitivo de gocedimento licitatório público;

I1.8. lmpedir, perturbar ou fi'aúar a realizaçâo de qualquer ato de pÍocedi[rEnto licitalóio

público;

I 1.9. Afastar ou procurd afa518r licitaffe, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer üpo;

I 1.10. Fraudar licitação pública ou contÍato dela decorrenrc;

11.11. Criar. de modo Êaudulento ou iÍegular, pessoa jurldica pam participer de licitaçâo

pública ou celebrar conrato administrativo;

Il.l2. Obter raltagem ou bencÍicio indevido. de modo fraudulento, de modiÍcações ou

prorÍogaçôes de con[atos colebmdos com a admini$ação pública, sem altorização em lei, no

, - (:" /ú /l
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alo convocatório da Iiciraçâo pública ou nos respectivos instÍumeolos

Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-Enanceiro dos contratos cele

U Éc E

Adminisbsçào Publicâ;

l 1.13. DiÍicultgr ariüdade de hve§tigaçâo ou fiscalizâçâo de órgÊos, gntidades ou agenEs

públicos. ou ioErvir em §rlâ aruaÉo. illclu§ive no âmbito das agências regul8doms e dos órgâos

de Íiscdização do Si§tema Fhanceirc Nacional

Às exigências de limpezq bigiene e seguaíça:

12.2. i.esponsabilizar-se pela de§mobilizaçâo das estuturas de apoio que houve! ilstalado para

executar ;s serviços, bsm coEo pela recuperação ou reâbilihçâo das áreas utilizÀdas que' por

sua culpa, tenha gErado inpacto ao Eeio alrbiente;

12.3. ôonferir destinação aobientalmente adequada do§ resÍduos dâ consruçâo ciül

originfuios da exeçução do objeto do cont?to, nos lermos da Re§olucão CONAMA no

3072002. obedecendo, no que couber' aos seguiutes procedimeotos:

123.1, R€ôíduos Clssse A (rcutitiáveis ou recicláveis como agegados): deverâo §er

reutilizatlos ou reciclados oa fonna de agÍegados. ou enc€midBdos a aterros de reslduos classe

A de preservação de material para usos futurcs;

t23j. nesíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverào sfi reutili"ldos'

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenameoto tempor&io. sendo dispo§tos de modo

a permiú a sua utilização ou reciclagem finurq

1i33. Reslduos claslc C (para os quais nao foram desenvolüdas lecnologias ou aplica@es

economicanente viáveis que pernitam a stra reciclagenr'/recuperaÉo): deveÍâo ser

sÍoazenados, tralspo ados e desd[ados em confomidade com as normas Éqdca§ específicas;

123.4. Resíduos Classe D (perigosos, cootaminados ou prejudiciais à saúde): deverâo ser

amazeoados, transportâdoc reutilizado§ e destinados em conlormidade com as nonn&s

técnicâs esp€çíEcas.

12.4. Comprov$ que tdos os resíduos remoüdos e§tâo acompanhados de Contole de

Trarsporte de Resídüos (CTR), em confornidade com as normas da Agência Brasileira de

NorÍnâs Tçcnicas * ABNT, aendeodo assim ao Progama Municipal de CreÍenciameúo de

12.5 Residuos da Cons,truçâo Ci!il, ou ao Projelo de Cerenciamento de Resíduo§ da Construçâo

Civil" conforme o caso;

12.6. Assumir, sem ônus pam o CONTR TANTE as multâs que üerem a ser aplicâdas pelo

óeão ambienul fedeml. estadual ou muoicipal.

12.1. Adotar todas as precruÉes parâ evit& a$essões ao

e a flora existentes no local de exccuÉo dos serviços' e m

CLÁ
13.t. AÉs a assinatura do Contrato e precedendo e expediçâo

Serviço pam início da obrq a CoNTRÁTADA seú convocada

Departemerto de Obras do MT NICFIO DE

esclareci$entos que se fizerem necessfuio§' quado

meio ambienle, PÍe§ervando a farma

antemdo o local de uabalho adequado

da compeleDte Ordem de

para uma reuniâo com o
para discussão e

ao projeto e a fiscalbsqao, sendo que a

-.-r r,. rEr -t.;úu rrjú-let 1)
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CONTRATADA deverá apresentar o Di&io de obra, onde seú feito o registro do

dos serviços. ocorÉncias e ouhas informações.

13.2, A fiscalização da exc-cuçâo da obra será rea.lizada pelo DepartaEeDto de Obra! do

NltrltcÍplo os
MUNICiPIO DE

e/ou por profissioml da área, designado pelo

que manterá o acompa.Dhamento de forma peÍmanente

ou esporádico. dependendo da etapa coBuutiva- sendo que esla hsca.lização íão exime a

CONTRÂTADA de qualquer responsabilidade pela obm.

I3.3. O MUNIC|PIO DE se rçserva o direiro de proibir, rejeiur. vedar e

outras providências mais adotar, para a perfeila execuçâo do objeto licitado, srcando a

CONIRATADA com todos os ônus decorre es da atividade fiscalizadora do MUNICiPIO

DE
13.4. A fiscalização do MUNICÍPIO DE podeú paralisar as obms e/ou

serviços a qualquer momerto. quatrdo Íestar consutado risco grave e iminente aos servidores

dO MUMCÍPIO DE da CONTRÁTADA, a terceiros e ao meio ambiente'

em conformidade com os parâmelros esabelecidos na Iegislaçâo ügente:

13.5. Em caso de embaryo, intÍdição ou pamlisação das obras e/ou sewiços' a fiscalização do

MUNICÍPTO DE determirurá as medidas a §erem tomadas p€la

CONTRATÂDA, visando manter o loçal das obra§ devidsmente protegido' a evitar o

oferecimento de riscos a teÍceiros e ao meio ambienúe.

13.6. A fiscalizsçâo dos serviços pelo MUNICIPIO DE nilo exonera nem

diminui a completa responsabilidade da CoNTRÁTADA por qualquer inobs€Íváncia ou

omissão à,s Cláusulas Contratuais.

I3.7. O MUNTCiPIO DE designa como ÓRGÃo cEsro& o

DepartaEeuto de Obree, que teÉ a incumbência de efaivar todos o§ atos de gesrão atirentes

ao objeto. bem como quaisquer outras adequações pam o seu fiel cuoprimento:

I3.8. O MT]NICIPIO DE desigDÀ coBo Gesaor do CoDtrato.

como Fiscal da Obra-

LA ART TE

t.9. 14.1. Eventuais alteraçôes contiatuais rcger-se-âo pela disciplina dos ars l24 e

rntes 4.133 de

LÂ DÉCIMÁ OUINTA - PUB ÂcÃo

t. 10. 14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas uesmas condiçôes çontratuais, os a§Éscimos

ou supressôes que se fizerem necessários. ate o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor

inicial atuali:ádo do contÍato.

t.tt. 14.3. As alteraçôes confatuais deverão ser promoüdas medisnle relebraçâo de termo

aditivo. submetidoà prwia aprcvaçâo da Procuradoria Jurldica do MUNICIPIO, salvo nos casos

de juíiíicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hiÉtese em que a formalizaçâo do

aditivo deveni ocorer no pÍazo máximo de I (uÍn) mês (8ÍL 132 d8 Lei n' 14 133' de 2021 )'

Lt2. 14.4. Registros que nâo cáracleÍizam altemçâo do contrato podem ser realizados por

simples apostila- dispensada a cetcbração de lermo aditivo, na forma do 94-l-3ólh!9i!:llJ-33.
de 2021.
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r-14. 15. t . lncumbirá a contratante dirr-rlgar o presente instÍumento oo Portal N

Contrataçô€s Públicas (PNCP). na forma preüía no art. 94 da Lei 14 133' de 2021' bem como

uo respectivo síio eleLrônico oficial. em atençào ao arl.9l . caput da Lei n-" 14.133, de 2021, e

de 201lnctao aí. 8P. §2'. da Lei tr" 12.527. de 201 l, c/c

D A-
16.1. Para todos os fins de direito, prevalelerão as cláusulas expÍessamente preüstas nesle

Co[tÍato. sobre as previsões inseridas no F]dial do MuNlciflo DE ..- ou ua

Proposta da COMRATADA. tendo-se este como resultado da negociação havida ente as

partes e do acordo firmado pelas mesmas.

16.2. Os casos omissos !çsle cotrtrato s€râo analisados e resolvidos p€la aplicaçâo de normas

pertinentes às Licitaçôes e Contratos. Lei Federal n" l4.l l3l2021 e ulteioÍes alterações'

iO.l. É rreaaaa a ransfer€ncia do CoEtrato a tsrceiros. no todo ou em pane' devendo a

CONTRATADA cunprir rigorosaocnte todas as coBdiçõe§ e ctàusulas conslantes' sendo

admitidas a sua üatrsformaçâo, firsão, cisão ou incorpomçào. dede que a execüção do Cotrtrato

nâo seja prejudicada e sejam monridas as condições de habilitsçâo'

,
3. CLÁUSULA DÉCIMÁ SÉTIMA - DO FORO (art' 92. §l'. Lei Í" l'l',13321)

I 7.1 .Fica eleito o foro da Comarcâ de Crateú§ Eíado do Ceanl para diriDü toda e

qualquer controvérsia odunda do prEselte. que nâo possa set resolúda pela via

udmini"t ati"a. reoun"iando.se, desdejâ a qualquer outro. por mais priülegiado que seja

E. por estarem aceúados. as paíes firmam o pÍesente instruÍnento cotrtratual em 02 (d!as)

vias para que possa produzir os efeitos legais.

CRATEÚS - CE. )o( de xx)o(xx de 2024

CON RÁTANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS
l.
CPF

CPF
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